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De 21 de setembro de 2005.

Dispõe sobre a reformulação do
Código Tributário Municipal de
Pirpirituba e dá outras
providências.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIRPIRITUBA, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos [II e XIX, da Lei
Orgânica Municipal em consonância com o disposto nos artigos 146 á 155 da citada Lei, faz
saberque a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1° - Com fundamento na Constituição Federal, Código Tributário Nacional, Leis
Complementares e a Lei Orgânica Municipal, esta Lei reformula o "Código Tributário do
Município de Pirpirituba", instituído nos termos da Lei Complementar N.® 21/93 de 23 de
dezembro de 1993, passando o sistema tributário municipal a se reger pelas normas tributárias
estatuídas pelo presente Diploma.

LIVRO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL
TÍTULO I

•̂ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2° - O Sistema Tributário Municipal é regido:

I - pela Constituição Federal;
n - pelo Código Tributário Nacional;
III - pelas leis complementares federais, instituidoras de normas gerais de direito tributário;
IV - pelas resoluções do Senado Federal, aplicáveis aos Municípios;
V - pelas leis ordinárias federais, pela Constituição Estadual e pelas leis complementares e
ordinárias estaduais, nos limites das respectivas competências;
VI - pela Lei Orgânica Municipal;

VII - pelo Código Tributário Municipal de Pirpirituba, e demais leis complementares e ordinárias
municipais tributárias.

Art. 3° - Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela
se possa exprmiir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante
atividade administrativa plenamente vinculada
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Art. 4° - A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da
respectiva obrigação, sendo irrelevante para qualificá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei;

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

Art. 5® - Os tributos são impostos, taxas e contribuições.

§ 1® - Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de
qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte.

§ 2° - Taxa é o tributo que tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia ou a
utilização efetiva ou potencial de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição.

§ 3° - Contribuição de Melhoria é o tributo que tem como fato gerador a valorização imobiliária
em decorrência de obra pública.

§ 4® - Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, é o tributo instituído para o
custeio dos sennços de iluminação pública decorrentes da instalação, manutenção, melhoramento
e expansão da rede de iluminação pública além de outras atividades a eles correlatos.

TÍTULO II
DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6® - A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das funções de arrecadar
ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria
tributária, conferida pelo Município a outra pessoa jurídica de direito público.

O
§ 1® - A atribuição compreende as garantias e os privilégios processuais que competem ao
Município.

§ 2® - A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato unilateral do Município.

§ 5® - Não constitui delegação de competência o cometimento, a pessoas de direito privado, do
encargo ou da função de arrecadar tributos.

Art. 7° - Os tributos de competênciado Município são:
I - impostos:
a) sobre a propriedade predial e territorial urbana;

b) sobre a Transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por
natureza ou ascensão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como
cessão de direitos a sua aquisição;

c) sobre serviços de qualquer natureza, não compreendidos no inciso II do art. 155, da
Constituição da República Federativa do Brasil, definidos em lei complementar federal;



Página9 de9

II - taxas;

III - contribuições:
a) de melhoria, decorrente de obras públicas;

b) de custeio do serviço de iluminação pública.

CAPITULO 11

DAS LIMITAÇÕES AOPODERDE TRIBUTAR

Art. 8° - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte^ é vedado ao
Município:

I - exigirou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente;,
proibida qualquer distinção em rasao de ocupação profissional ou função por eles exercida,
independentementeda denominação jurídicados rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes da vigência da lei que os houver instituído ou
aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em que hajasidopublicada a lei que os instituiu ou aumentou;

IV - utilizar tributo, com efeito, de confisco;

V - instituir impostos sobre:
a) patrimônio ou serviços, da União e do Estado;

b) templos de qualquer culto;

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades
sindicais dos trabalhadores;

d) patrimônio, renda ou serviços das instituições de educação e de assistência social, sem fins
lucrativos;
e) livros, jornais e periódicos;

f) autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao
patrimônio e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes;

VT - estabelecer diferença tributáriaentre bens e serviços, de qualquer natureza, em rasão de sua
procedência ou destino.

§ 1° - A vedação, prevista no inciso Y, alíneas a e f, não se aplica ao patrimônio e aos serviços
relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a
empreendimentos privados ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas
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pelo usuário^ bem como não exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto
relativamente ao bem imóvel.

§ 2° - A vedação para instituir impostos sobre templos dequalquer culto, compreende somente o
patrimonio e os serviços relacionados com as suas finalidades essenciais.

§ 3° - A vedação para instituir impostos sobre o patrimônio ou serviços dos partidos políticos,
inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores:

I - compreende somente o patrimônio e os serviços relacionados com as suas finalidades
essenciais, conforme previsto nos respectivos estatutos ou atos constitutivos;

II - está subordinada à observância, porparte das entidades, dos seguintes requisitos:

a) não distribuírem qualquer parcela deseu patrimônio ou desuas rendas, a qualquer título;

b) aplicarem integralmente, no Município, os seus recursos na manutenção de seus objetivos
institucionais;

c) manterem escrituração de suas receitas e despesas em IÍvtos revestidos de formalidades
capa2es de assegurar a sua exatidão.

§ 4° - Além das disposições contidas no § 3°, deste artigo, as instituições de educação e de
assistência social, para usufruir do benefício previsto no inciso V, alínea d, deverão atender aos
seguintes requisitos:

I - os serviços prestados deverão ser em caráter complementar às atividades da União, do Estado
e do Município;

II - não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados;

III - conservar em boa ordem, pelo pra2o de cinco anos, contado da data da emissão, os
documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem
assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação
patrimonial;

IV - apresentar, anualmente, declaração, em conformidade com o disposto em ato da Secretaria
Municipal das Finanças;

V - recolher o tributo retido sobre os serviços contratados, na qualidade de responsável, bem
assim cumprir as obrigações acessórias daí decorrentes;

VI - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição congênere, sem fins lucrativos,
que atenda às condições para go2o da imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de
encerramento de suas atividades, ou a órgão público.

§ 5® - Para os efeitos deste Código, considera-se sem fins lucrativos as instituições de educação,
cultura e de assistência social que:
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I - que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros e diretores, os excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu
patrimonio, auferidos mediante o exercício de suas atividades;

II - não apresente superávit em suas contas ou, caso o apresente em determinado exercício,
destine o referido resultado, integralmente, à manutenção e no desenvolvimento de seus
objetivos sociais;

III - não desenvolva atividades não vinculadas àfinalidade especifica da instituição.

§ 6 - A vedação para o Município instituir impostos sobre o patrimônio ou os serviços das
entidades mencionadas no inciso V deste artigo, não exclui a tributação, por lei, às entidades nele
referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte;, e não as
dispensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações
tributárias por terceiros.

§ 7 - No caso do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, quando alegada a imunidade, o
tributo ficará suspenso até 2 (dois) anos, findo os quais, se não houver aproveitamento do imóvel
nas finalidades estritas da instituição, caberá o pagamento total do tributo, acrescido das
cominaçÕes legais previstas em lei.

§ S'' - Na falta do cumprimento do disposto nos §§ T, 3° a 6° deste artigo, a autoridade
competentepode suspendera aplicação do benefício.

§ 9® -Aimunidade não abrangerá em caso algum as taxas devidas aqualquer título.

§10 - A concessão de título de utilidade pública não importa em reconhecimento de imunidade,

Art. 9 - Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
presumido, relativo a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei
municipal específica, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o
correspondente tributo ou contribuição.

Parágtafo único - Fica vedado a concessão de benefícios tributários com natureza de favor
p*sssoal, assim entendida aquela dirigida àpessoa física ou jurídica, certa edeterminada.

TÍTULO III
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Afft. 10 - A legislação tributária municipal compreende este Código as leis, os decretos e as
normas complementares que x^^ersem, no todo ou em part^ sobre tributos de competência
municipal.

Art. 11 - São normas complementares das leis e decretos:

I - as portarias, as resoluções, as instruções, avisos, ordens de serviço e outros atos normativos
expedidos pelas autoridades administrativas decompetência;



Página12 de 12

II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a quea lei atribua
eficácia normativa;

III - aspráticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;

IV - os convênios que o Município celebre com as entidades da administração direta ou indireta,
da União, Estado ou Municípios.

Parágrafo único - A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de
penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo
do tributo.

Art. 12 - Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição, a extinção, a majoração, a redução, o fato gerador, a base de cálculo e a alíquota
de tributos:

II - a cominação, a dispensa ou a redução de penalidades para as ações ou omissões contrárias a
seus dispositivos;
ni - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários e fiscais.

§ 1® - Constitui majoração ou redução de tributo a modificação de sua base de cálculo, que
importe em torná-lo mais ou menos oneroso.

§ 2® - Não constitui majoração de tributo a atualização monetária de sua basede cálculo.

CAPÍTULO II
DAVIGÉNCL4

Art. 15 - Entram em vigor:

I - nadata da sua publicação, as portarias, as instruções, avisos, ordens de serviço e outros atos
normativos expedidos pelas autoridades administrativas competentes;

II - 30 (trinta) dias após a data da sua publicação, as decisões, a que a lei atribua eficácia
normativa dos órgãos componentes das instâncias administrativas;

III - na data neles prevista, os convênios que o Município celebre com as entidades da
administração direta ou indireta, da União, Estado, ou Municípios;

IV - no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorra a sua publicação, os dispositivos
de lei que:

a) instituem, majorem ou definem novas hipóteses de incidência de tributos;

fo) extinguem ou redu2em isenções, não concedidas por praso certo e em função de determinadas
condições, salvose a lei dispuser de maneira mais favorável ao contribuinte.

CAPÍTULO III
DAAPLICAÇÃO

Art. 14 - A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos
pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início, mas não esteja completa
nos termos do art. 25.
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Art. 15 - A lei aplica-sea ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída aplicação de penalidade
à infração dos dispositivos interpretados;

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado quando;

a) deixe de defini-lo como infração;

b) deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não
tenhasido fraudulento e não tenha implicado na faltade pagamento de tributo;

c) cominepenalidade menos severa que a previstana leivigente ao tempo do tributo;
Parágrafo único. Lei interpretativa é aquela que esclarece e supre as obscuridades e ambigüidades
de outra lei, aclarando seu texto.

Ait. 16 - A lei tributária tem aplicação obrigatóriapelas autoridades administrativas.

CAPÍTULO IV
DAINTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO

Ait. 17 - Na aplicação da legislação tributária são admissíveis, quaisquer métodos ou
processos de interpretação, observado o disposto nestecapítulo.

Art. 18 - Interpreta-se literalmente a legislação tributáriaque disponhasobre;

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - dispensa do cumprimento de obrigações acessórias.

Art. 19. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da
maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvidaquanto à;

I - capitulação legal do fato;
II - natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;
III - autoria, imputabilidade;, ou punibilidade;
IV - natureza da penalidade aplicável, ou à suagraduação.

Art. 20 - Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a
l(^islação tributária utilizará, sucessivamente, na ordem indicada;
I - a analogia;
n - os princípios gerais de direito tributário;
III - os princípios gerais de direitopúblico;
IV - a eqüidade.

§ 1® - O emprego da analogia não poderá resultar naexigência de tributo não previsto em lei.

§ 2° - O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento do tributo devido.

g—

APROVADO

Em ; /
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TÍTULO IV
DAOBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21 - A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ 1® A obrigação principal surge corn a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento
de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

§ 2® A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações,
positivas ou negativas, nelas previstas no interesse do lançamento, da cobrança, da arrecadação e
da fiscalÍ2ação dos tributos.

§ 3° A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação
principal relativamente à penalidadepecuniária.

Art. 22 - As pessoas, físicas ou jurídicas, ficarão obrigadas ao cumprimento das
obrigações acessórias constantes desta Lei e do seu regulamento, mesmo quando go2arem de
imunidade benefícios fiscais ou tiverem excluído ou suspensos os créditos tributários.

CAPÍTULO 11
DO FATO GERADOR

Art. 23 - Fato gerador da obrigação principal é a situação definida neste Código ou em lei
específica como necessária e suficiente à sua ocorrência.

Art. 24 - Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que^ na forma da
legislação aplicável, impõe aprática ou a abstenção deato que não configure obrigação principal.

Art. 25 - Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e
existentes os seus efeitos:

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as circunstâncias
materiais necessárias a queprodu2a os efeitos quenormalmente lhesão próprios;

II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída,
nos termos de direito aplicável, sendo que os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se
perfeitos e acabados:

a) sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento;

b) sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração do
negócio.

§ 1® - A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados
com a hnalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a nature2a dos
elementos constitutivos da obrigação tributária.

§ 2° - A ilicitude do fato gerador, inclusive a prática de ato simulado, nulo ou anulável, bem como
a prática de ato sem licença, licença ainda não concedida ou inconcedível, não exime o
pagamento dos tributos correspondentes.
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Art. 26 - A definição legal do fato geradoré interpretada abstraindo-se:
I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou
terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;

II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

§ 1° - Aplica-se a norma contida no inciso I, não se considerando como excludente, modificativa,
ou capas de diferir a tributação, a circunstancia de os negócios ou atos jurídicos celebrados ou
praticados serem inexistentes, nulos ou anuláveis, ou terem objeto impossível, ilegal, ilícito ou
imoral, qualquer que sejam seus efeitos.

§ 2® - A aplicação do disposto noparágrafo anterior não significará sanção de ato ilícito.

CAPÍTULO III
DO SUJEITO ATIVO

Art. 27 - Sujeito ativo da obrigação tributária éo Município de Pirpirituba, pessoa jurídica
dedireito público titular dacompetência para exigir o seu cumprimento.

CAPÍTLXOIV
DO SUJEITO PASSIVO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 28 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa, física ou jurídica, obrigada ao
pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.

Parágrafo único - O sujeito passivo daobrigação principal dÍ2-se:
I - contribuinti^ quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo
fato gerador;

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte^, sua obrigação decorra de
disposição expressa neste Código ou em legislação tributária específica.

Art. 29 - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa física ou jurídica obrigada às
prestações que constituam o seu objeto.

Art. 50 - As convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de
tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública Municipal, para modificar a definição legal do
sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.

Seção II
Da Solidariedade

Art. 31 - São solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação
principal;

II - as pessoas expressamente designadas neste Código ou em lei tributária.
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§ 1® - A solidariedade não comportabenefício de ordem.

§ 2® - A solidariedade subsiste em relação a cada um dos devedores solidários, até a estinção do
crédito fiscal.

Art. 32 - São os seguintes os efeitos da solidariedade:

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais;

II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada
pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo;

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica
aos demais.

Seção III
Da Capacidade Tributária

Art. 33 - A capacidade tributária passiva independe:

I - da capacidade civil das pessoas naturais;

II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou limitação do
exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração direta de seus bens
ou negócios;

III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma unidade
econômica ou profissional.

Seção IV
Do Domicilio Tributário

Art. 34 - Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio tributário,
considera-se como tal:

I - tratando-se de pessoa física, o lugar onde reside, e, não sendo este conhecido, o lugar onde se
encontre a sede habitual de suas atividades ou negócios;

II - tratando-se de pessoa jurídica de direito privado ou empresário individual, o local de qualquer
de seus estabelecimentos;

III - tratando-se de pessoa jurídica de direito público, o local da sede de qualquer de suas
repartições administrativas.

§ 1® - Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos incisos deste artigo,
considerar-se á como domicílio tributário do contribuinte ou responsável o lugar da situação dos
bens ou da ocorrência dos atos ou fatos quederam origem á obrigação.

§ 2° - A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando impossibilite ou
dificulte a arrecadação ou a fiscalisação do tributo, aplicando-se então a regra do parágrafo
anterior.

Art. 35 - Domicílio tributário será consignado nas petições, requerimentos, guias e outros
documentos dirigidos ou apresentados à Fazenda Pública Municipal.
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Art. 36. Os contribuintes comunicarão à repartição competente a mudança de domicílio
no pra2o que o regulamento estabelecer.

CAPÍTULO V
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

Seção I
Da Disposição Geral

Art. 57 - Sem prejuízo do disposto neste Capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a
responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva
obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter
supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se refere à
multa de mora e aos acréscimos legais relativos ao crédito tributário.

Parágiaío único - A responsabilidade será imputada a todas as pessoas físicas e jurídicas, ainda
que gozarem de imunidade, benefícios fiscais ou tiverem excluído ou suspensos os créditos
tributários.

Seção II
Da Responsabilidade dos Sucessores

Art. 38 - O disposto nesta Seção aplica-se aos créditos tributários definitivamente
constituídos ou em curso

de constituição à data dos atos nela referidos, e aos constituídos posteriormente aos mesmos
atos, desde que relativos a obrigações tributárias surgidas até a referida data.

Art. 59 - Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador sejaa propriedade^
o domínio útil ou a posse de bens imóveis, bem como os relativos a taxas pela prestação de
serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos
respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação.

Parágrafo único - No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o
respectivo preço.

í^. Art. 40 São pessoalmente responsáveis:

I - o adquirenteou rernitente^ pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos;

II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus até a
data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão do legado
ou da meação;

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da sucessão.

Art. 41 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou
incorporação, é responsável pelos tributos deT.7Ídos até à data do ato pelas pessoas jurídicas de
direito privado fusionadas, transformadas ou incorporados.

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de
direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio
remanescente^ ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob fírma individual
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Art. 42 - A pessoa física ou jurídicade direito privado que adquirir de outra, por qualquer
título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a
respectiva exploração, sob a mesma ou outra rasão social ou sob firma ou nome individual,
responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do
ato:

I - integralmente, se o aiienante cessara exploração do comércio, indústria ou atividade;

II - subsidiariamente com o aiienante, se este prosseguir na ejiploração ou iniciar dentro de seis
meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio,
indústria ou profissão.

Seção III
Da Responsabilidade de Terceiros

Art. 43 - Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação
principal pelo contribuinte^ respondem solidariam.ente com este nos atos em que intervierem ou
pelas omissões de que forem responsáveis:

I - os pais, pelos tributos devidospor seus filhos menores;

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados;

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pelamassa falida ou pelo concordatário;

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os atos
praticados por eles, ou perante eles, em rasão do seu oficio;

^?II - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

Parágrafo único - O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter
moratório.

Art. 44 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações
tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato
social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, pr^ostos e empregados;
ni - os diretores, gerentes ou representantes depessoas jurídicas de direito privado.

CAPÍTULO VI
DOS PRAZOS

Art. 45 - Os pra2os fixados neste Código ou na legislação tributária do Município serão
contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia de início e incluindo-seo de vencimento.
Parágrafo único. A legislação tributária poderá fíxar o prazo em dias ou a data certa para o
vencimento das obrigações.
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Art. 46 - O início ou o fim do prazo será transferido, automaticamente^ para o primeiro
dia útil seguinte, quando coincidir com as datas em que não houver expediente normal do órgão
tributário.

TÍTULO V
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E FISCAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Aít. 47 - O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza
desta.

Ari. 48 - As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus
efeitos, ou as garantias ou os prÍTi7Ílégios a ele atribuídos, ou que escluem sua exigibilidade não
afetam a obrigação tributária que lhe deu origem.

Ait. 49 - O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue^
ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos prexdstos neste Código, fora dos quais
não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua
efetivação ou as respectivas garantias.

CAPÍTULO II
DACONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I
Do Lançamento

Art. 50 - O lançamento é o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência
do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o
montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo o, sendo caso, aplicar a penalidade
cabível.

§ 1® - Compete privativamente á autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo
lançamento.

§ 2® - A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de
responsabilidade funcional.

§ 3® - A omissão ou erro de lançamento não exime o contribuinte do cumprimento daobrigação
tributária, nem de qualquer modo lhe aproveita.

Art. 51 - O crédito tributário seráexpresso em moeda corrente.

Ari. 52 - O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e
rege-se pela lei então -.ngent^ ainda queposteriormente modificada ou revogada.

Parágrafo único - Aplica-se ao lançamento a legislação que;, posteriormente á ocorrência
do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de
fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado
ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir
responsabilidade tributária a terceiros.
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Art. 53 - O lançamento será efetuado com base em dados constantes do Cadastro Fiscal e
declarações apresentadas pelos contribuintes, nas formas e qDOcas estabelecidas na legislação
tributária.

§ 1° - As declarações deverão conter os elementos e dados necessários ao conhecimento do fato
gerador das obrigações tributárias e a verificação do montante do crédito tributário
correspondente.

§ 2® - O órgão fasendário competente examinará as declarações para verificar a exatidão dos
dados nelas consignados.

Art. 54 - Com o fim de obter elementos que lhe permita verificar a exatidão das
declarações apresentadas pelos contribuintes e responsáveis, o órgão fazendário competente
procederá em conformidade com art. 367.

Art. 55 - O lançamento dos tributos e suas modificações serão comunicados aos
contribuintes, individual ou globalmente, a critério da administração:

I - através de notificação na forma do art. 370;
II - através de edital publicado no órgão oficial.

Art. 56 -O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado
em virtude de:

I - impugnação do sujeito passivo;
II - recurso de ofício da autoridade administrativa;
in - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos na legislação tributária.

Art. 57 - A modificação introdu2Ída nos critérios jurídicos adotados pela autoridade
administrativa no exercício do lançamento, de ofício ou em conseqüência de decisão
administrativa ou judicial, somente pode ser efetivada em relação a um mesmo sujeito passivo,
quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.

Seção II
Das Modalidades de Lançamento

Art. 58 - As modalidades de lançamento são:

I - por declaração;
II - de ofício;
III - por homologação,

Art. 59 - O lançamento por declaração é efetuado com base em declaração do sujeito
passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade
administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.

§ 1° - A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante^ quando vise a reduzir ou a
excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se fund<^ e antes de
notificado do lançamento.

§ 2® -Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela
autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.
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Art. 60 - Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou leve em consideração, o Wor
ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante
processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé
as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo
ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalx-ada, em caso de contestação, avaliação contraditória,
administrativa ou judicial.

Ait. 61 - O lançamento de ofício é efetuado e revisto pela autoridade administrativa nos
seguintes casos:

I - quando a lei assim o determine:
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no pra2o e na forma da
legislação tributária;
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do
inciso anterior, deixe de atender, no praso e na forma da legislação tributária, a pedido de
esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste
satisfatoriamente, a juÍ2o daquela autoridade;
IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na
legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;
V - quando se comprove omissão ou inesatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, nos
casos de lançamento por homologação;
"VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente
obrigado, quedê lugar à aplicação depenalidade pecuniária;
VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele^ agiu com
dolo, fraude ou simulação;
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento
anterior;
IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da
autoridade queo efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, deato ou formalidade essencial;
X - quando se comprove^ que no lançamento anterior, ocorreu erro na apreciação dos fatos ou na
aplicação da lei.

Parágrafo único - A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito
da Fa2enda Pública.

Aít. 62. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua
ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

§ 1° - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob
condição resoíutória da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2® - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação,
praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando a extinção total ou parcial do crédito.

§ 3® - Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do
saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidad<^ ou sua graduação.

§ 4® - O prazo para ahomologação será de 5 (cinco) anos acontar da ocorrência do fato gerador.
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§ 5° - Expirado o pra2o previsto no parágrafo anterior sem que a Fasenda Pública tenha
pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo
se comprovada a ocorrênciade dolo, fraude ou simulação.

CAPÍltlLO III
DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I
Das Disposições Getais

Aft. 63 - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I - a moratória;
II - o parcelamento;
III - o depósito do seu montante integral:
III - as reclamações e os recursos, nos termos deste Código;
IV- a concessão de medida lim.inar em mandado desegurança;
V- a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies deação judicial.

Patá^iafo único - O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações
assessórias dependentes daobrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.

Seção II
Da Moratória

Art. 64 - Constitui moratória a concessão de novo praso ao sujeito passivo, após o
vencimento do pra2o originalmente assinalado para o pagamento do crédito tributário.

§ 1° - A moratória somente abrange os créditos definitivamente constituídos à data da lei ou do
despacho que a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato
regularmente notificado ao sujeito passivo.

§ 2° - A moratória não aproveita os casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo ou de
terceiros em benefício daquele.

Art. 65 - A moratória somente pode ser concedida:
I - em caráter geral;
II - em caráter individual por despacho da autoridade administrativa, desde que autorizada por
lei nas condições do inciso anterior.

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a sua
aplicabilidade á determinada área do Município, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos
passivos.

Art. 66 - A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em
caráter individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos:
I - o prazo de duração do favor;
II - as condições da concessão do favor em caráter individual;

Parágrafo único - A lei queconceder a moratória poderá, ainda, especificar:
I - os tributos a que se aplica;



Página. 23 de 23

II - O número de prestações e seus vencimentos, dentro do pra2o a que se refere o inciso I do
caput, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada caso
de concessão em caráter individual;
III - as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter
individual.

Ait. 67 - A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será
revogada de ofício, sempre que se apurar que o beneficiado não satisfez ou deixou de satisfazer as
condições ou não cumpriu ou deixou de cumprir os requisitos para concessão do favor,
cobrando-se o crédito acrescido de juros:

I - com imposição de penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado, ou de
terceiro, em beneficio daquele;

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.

§ 1® - No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua
revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito.

§ 2® - No caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido
direito.

Seção 111
Do Parcelamento

Art. 68 - O Município, através da Secretaria Municipal das Finanças, poderá conceder
parcelamento de débitos tributários e fiscais para com a Fazenda Pública, observada as
disposições desta seção.

§ 1® - O sujeito passivo especificará no pedido de parcelamento o valor a ser oferecido a título de
pagamento inicial, que não poderá ser inferior a 15% (quinze por cento) do montante do crédito
tributário.

§ 2° - O pedido será dirigido ao Secretário das Finanças ou a quem este delegar, que;, mediante
despacho fundamentado na legislação tributária, julgando conveniente;, concederá ou não o
parcelamento.
§ 3° - A simples confissão da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura
denúnciaespontânea.

Ait. 69 - Poderá ser parcelado o crédito tributário e fiscal;
I - não inscrito em Dívida Ativa:

a) constituído pela autoridade fiscal;
b) denunciado espontaneamentepelo contribuinte;

II - inscrito em Dívida Ativa, ainda que ajuizada a execução fiscal.

§ 1® - Para concessão de parcelamento, cujos créditos tributários e fiscais sejam objeto de ação de
execução fiscal, o sujeito passivo deverá efetuar a prestação de garantia, oferecida por si ou por
terceiros, garantia fidejussória, prestada por instituição financeira, ou, ainda, o seguro-garantia
suficienteà cobertura do débito, acrescido de multa, juros, honorários e demais encargos legais.
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§ 2 Salvo o disposto no art. 200 deste Código, não se concederá parcelamento referente ao
Imposto Predial e Territorial Urbano, cujos lançamentos tenham sido efetuados no mesmo
exercício,

§ 5® Fica expressamente -vedada a concessão de parcelamento de créditos tributários oriundos do
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos.

Ait. 70 - Conceder-se-á o parcelamento, conforme as Tabelas constantes no Anexo IV,
obedecendo concomitantemente:
I - o enquadramento do valor dos créditos por faixa;
lí - o valormínimo da parcela;
III - o número máximo de parcelas, que não excederá onúmero de 36 (trinta eseis).

§ 1°- Para fms do enquadramento previsto no inciso I, considerar-se-á valor dos créditos o saldo
apurado após a subtração do valor oferecido a título depagamento inicial do montante do crédito
tributário reconhecido.

§ 2° - O valor do credito até a concessão do parcelamento, será acrescido de juros e multas de
moraconforme art. 87 deste Código.

§ 3° - Ao sujeito passivo será facultado efetuar contra-proposta, visando a diminuição do número
de parcelas resultante da aplicação dasTabelas constantes no Anexo IV.

Art. 71 - O parcelamento será individualizado por espécie de imposto, ou
contribuição.

§ - Somente será concedido novo parcelamento, após aquitação do anterior.

§ 2® - Ao número de parcelas vincendas do parcelamento em vigor, poderá, a pedido do
interessado, ser agregado, uma única vez por exercício fiscal, o montante dos créditos tributários
ou fiscais da mesma espécie em atraso.

Ait. 72 - O pagamento inicial previsto no art. 68, § 1°, deverá ser efetivado até 5 (cinco)
dias após a ciência da concessão do parcelamento.

§ 1® - A primeira parcela vencerá 30 (trinta) dias após aciência da concessão do parcelamento eas
demais na mesma data nos meses subseqüentes.

§2° - Sobre ovalor de cada parcela incidirá juros simples de 1% (um por cento) ao mês.

Art. 73 - O não pagamento de 3 (três) parcelas, sucessivas ou não, implica
automaticamente no vencimento antecipado de todas as parcelas vincendas, autorizando sua
imediata inscrição em Dívida Ativa, com o correspondente cancelamento dos benefícios ou
prosseguimento da Execução Fiscal, se for o caso.

Art. 74 - As disposições deste Código, relativas á moratória, aplicam-se subsidiariamente
ao parcelamento.
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Seção IV
Do Depósito

Art. 75 - O sujeito passivo poderá efetuar o depósito do montante integral da obrigação
tributária;

I - para atribuir efeito suspensivo:
a) à consulta formulada na forma deste Código;
l>) a qualquer outro ato por ele impetrado, na forma da legislação tributária, Tosando a
modificação, extinção ou exclusão, total ou parcial da obrigação tributária;

II - a fim de evitar a incidência de juros e multa de mora;

in - para fins degarantiade instância, nos termos do art. 487, desteCódigo.
Patágrafo único - O efeito suspensivo a que se refere o inciso I, alínea a, não abrange o tributo
devido sobre as demais operações rea}Í2adas não compreendidas pela consulta.

Art. 76 - A importância a ser depositada corresponderá ao valor integral do crédito
tributário apurado:
I - pelo Fisco, nos casos de:
a) lançamento de ofício;
b) lançamento por declaração;
c) alteração ou substituição do lançamento original, qualquer que tenha sido a sua modalidade;
d) aplicação de penalidades pecuniárias;
II - pelo próprio sujeito passivo, nos casos de;
a) lançamento por homologação;
b) retificação da declaração, nos casos de lançamento por declaração, por iniciativa do próprio
declarante;
c) confissão espontânea da obrigação, antes do início de qualquer procedimento fiscal;

in - na decisão administrativa desfavorável, no todo ou emparte^ ao sujeito passivo;

IV - mediante estimativa ou arbitramento procedido pelo Fisco, sempre que não puder ser
determinado o montante integral do crédito tributário.

Ait. 77 - Considerar-se-á suspensa a exigibilidade do crédito tributário, a partir da datada
efetivação do depósito naTesouraria daPrefeitura, observado o disposto no artigo seguinte.
Parágrafo único. O depósito efetivado após a data do vencimento do tributo contemplará os
juros e multa de mora devidos.

Art. 78. O depósito poderá ser efetuado nas seguintes modalidades:
I - em moeda corrente do país;
II - por cheque.

Parágrafo único. O depósito efetuado por cheque somente suspende a exigibilidade do crédito
tributário com o resgate deste pelo sacado.

Art. 79 - Cabe ao sujeito passivo, por ocasião da efetivação do depósito, especificar qual o
crédito tributário ou a suaparcela, quando este for exigido em prestações, por ele abrangido.

Parágrafo único - A efetivação do depósito não importa em suspensão de exigibilidade do
crédito tributário:
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I - quando parcial, das prestaçõesvincendas em que tenha sido decomposto;
II - quando totai, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos ou penalidades
pecuniárias.

Seção V
Das Reclamações e dos Recursos

Art. 80 - A interposição de reclamações ou de recursos suspende a exigibilidade do
crédito tributário, desde que feitos nos casos e prazos previstos neste Código e na legislação
tributária, e não impede a incidência de juros e multas de mora.

Seção VI
Da Cessação do Efeito Siispensi\'D

Ait. 81 - Cessam os efeitos suspensivos relacionados com a exigibilidade do crédito
tributário;

I - pela extinção do crédito tributário, por qualquer das formas previstas neste Código;
n - pela exclusão do crédito tributário, por qualquer das formas previstas neste Código;
m - pela decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte;
ÍV - pela cassação;
a) da medida liminar concedida em mandado de segurança;
b) da medida liminar ou de tutela antecipada, concedida em outras espécies de ação judicial;
V - pelo inadimplemento do parcelamento na forma da Seção III deste Capítulo;
VI - pelo descumprirnento do disposto na legislação tributária.

CAPÍTULO IV
DAEXTINÇÃO

Seção I
Das Modalidades de Extinção

Art. 82 - Extinguem o crédito tributário;
I - o pagamento;
II - a compensação;
III - a transação;
IV - a remissão;
V - a prescrição e a decadência;

a conversão de depósito em renda;
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do art. 62 e seus§§ 1°
4° e 5^:
VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no §§ 2° e 3® do art. 115;
IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa,
que não mais possa ser objeto de ação anulatória;
X - a decisão judicial passada em julgado;
XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei.

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a
ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos arts. 52 e 61.
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Seção II
Do Pagamento

Art. 83 - O pagamento de tributos e rendas municipais é efetuado em moeda corrente ou
cheque, dentro dos pra2os estabelecidos neste Código e na legislação tributária.

§ 1® O crédito pago por choque somente se considera extinto com o resgate deste pelo sacado.

§ 2® Quando a legislação tributária não fixar o tempo do pagamento, o vencimento do crédito
ocorre 30 (trinta) dias após a ciência do lançamento efetuado.

Art. 84 - O pagamento de um crédito não importa em presunção de quitação:
I - quando parcial, das prestações em que sedecomponha;
II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos,

Art. 85 - Existindo simultaneamente dois ou mais créditos vencidos do mesmo sujeito
passivo para com o Município, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos ou provenientes de
penalidade pecuniária ou juros de mora, a autoridade administrativa competente para receber o
pagamento determinará a respectiva imputação, obedecidas as seguintes regras, na ordem em que
enumeradas:

I - em primeiro lugar, aos débitos porobrigação própria, e em segundo lugar aos decorrentes de
responsabilidade tributária;
II - primeirament"^ às contribuições demelhoria, d^ois às taxas epor fim aos impostos;
III - na ordem crescente dosprasos de prescrição;
IV - na ordem decrescente dos montantes.

Art. 86 - Poderá ser concedido desconto pela antecipação do pagamento de tributos, na
forma e condições estabelecidas neste Código e em regulamento.

Parágrafo único - Salvo disposição contrária neste Código, o desconto será limitado a 5%(cinco
por cento).

Art. 87 - O crédito não integralmente pago no vencimento, seja qual for o motivo
determinante da falta, sem prejuÍ2o da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de
quaisquer medidas de garantia previstas neste Código e na legislação tributária, fica sujeito à
incidênciade juros de mora e multa moratória.

§ 1® - Os juros de mora serão calculados somando-se a taxa SELIC - Sistema Especial de
Liquidação e Custódia, desde o mês seguinte ao do vencimento do tributo até o mês anterior ao
do pagamento, acrescido de 1% (um por cento) referente ao mês dopagamento.

§ 2® - Não haverá cobrança de juros de mora para pagamentos feitos dentro do próprio mês de
vencimento.

§ 3® - A multa moratória será de0,33% por dia deatraso, até o limite de20% (vinte por cento).

§ 4° - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a contagem dos dias em atraso iniciar-se-á no
primeiro dia útil si^uinte ao do vencimento do tributo e finalÍ2ar-se-á no dia ern que ocorrer o
respectivo pagamento.
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Art. 88 - Nenhum pagamento intempestÍTro de tributo poderá ser efetuado sem que o
infrator pague, no ato, as penalidades eos encargos cabíveis.

Art. 89 - Aimposição de penalidades não elide opagamento integral do crédito tributário.

Parágrafo único - Opagamento da muita não exime oinfrator da obrigação de reparar os danos
resultantes de infração, nem o esime do cumprimento das exigências regulamentares que a
tiverem determinado.

Art. 90 - Salvo disposição em contrário, o pagamento é efetuado no órgão arrecadador,
sob pena de responsabilidade funcional.

§ ~O Prefeito poderá firmar convênios com estabelecimentos bancários oficiais ou não, com
sede, agencia ou escritório no território do Município, x^isando o recebimento de tributos e
penalidades pecuniárias, vedada a atribuição de qualquer parcela da arrecadação a título de
remuneração.
§ 2° - O regulamento disporá sobre o sistema de arrecadação de tributos através da rede bancária,
podendo autorizar, em casos especiais, a inclusão, nos convênios, de estabelecimentos bancários
com sede, agencia ou escritório em locais fora do território do Município, quando o número de
contribuintes nele domiciliados justificar tal medida.

Art. 91 - Nenhum recolhimento de tributo será efetuado sem a es^edição de documento
hábil, pelo órgão competente.

§ 1° - O Fisco poderá estabelecer valor mínimo para emissão do documento de recolhimento, nas
formas e condições do regulamento.

§ 2® - Somente haverá recolhimento dentro do prazo de validade do documento, conforme
disposto em regulamento.

§ 3® - Nos casos de expedição fraudulenta de documentos a que se refere este artigo,
responderão, civil, criminal e administrativamente, os servidores que os houverem subscrito ou
fornecido.

§ ^ ~Pela cobrança a menor de tributo responda perante a Fazenda Municipal, solidariamente;, o
servidor culpado e o contribuinte.

SubseçãoÚnica
Da Restituição

Art. 92 - O Contribuinte tem direito, independentemente deprévio protesto, a restituição
Eotal ou parcial do crédito tributário e fiscal, seja qual for a modalidade de seu pagamento, nos
seguintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontâneo de crédito tributário e fiscal indevido ou maior que o
devido em face desta Lei, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido:

II - erro na identificação do contribuinte, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do
montante do crédito tributário e fiscal, ou na elaboração ou conferência de qualquer documento
relativo ao pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 93 - O pedido de restituição será instruído com os documentos originais que
comprovem a ilegalidade ou irregularidade do pagamento.
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Parágrafo único. O pedido será indeferido se o requerente criar qualquer obstáculo ao exame de
sua escrita ou documentos, quando isso se torne necessário à verificação da procedência da
medida, a juiso da administração.

Art. 94 - A restituição total ou parcial de tributos abrangerá também, na mesma
proporção, os juros de mora e as penalidades pecuniárias, saWo as referentes a infrações de
caráter formal, que não devam reputar prejudicadas pela causa assecuratória da restituição.

Art. 95 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5
(cinco) anos, contados:
I - nas hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 92, da data do recolhimento indemdo;
II - nas hipóteses previstas no inciso III do art. 92, da data em que se tornar defmitiva a decisão
administrativa, ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado
ou rescindindo a decisão condenatória.

Art. 96 - Prescreve em 2 (dois) anos o direito de ação anuiatória da decisão administrativa
que denegar a restituição.

Parágrafo único. O pra2o de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial,
recomeçando o seu curso, por metade^ a partir da data da intimação -validarnente feita ao
representante judicial da Fa2enda PúblicaMunicipal.

Art. 97 - Quando se tratar de crédito tributário e fiscal indevidamente arrecadado, por
motivo de erro cometido pelo Fisco ou pelo contribuinte, e apurado pela autoridade competente^
a restituição será feita de ofício, mediante determinação do Secretário das Finanças.

Parágrafo único. A restituição de ofício obedecerá aos procedimentos previstos em
regulamento.

Art 98 - No caso do Imposto Sobre Serviço e Imposto Predial e Territorial Urbano, a,
restituição deve ser feita, preferencialmente, em forma de crédito, para ser compensado com
d-â^ito do mesmo imposto, nas condições estabelecidas em regulamento.

Parágrafo único - Não podendo a restituição ser em forma de crédito, fica o executivo obrigado
a proceder a devolução no prazo de 30 dias, contados a partir do deferimento do pedido de
restituição.

Seção III
Da Compensação

Art. 99 - O Prefeito Municipal, por decreto, poderá autorizar ao Secretário Municipal das
Finanças proceder a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos
ou "vincendos, do sujeito passivo,contra a Fazenda Pública Municipal.

§ 1® A autorização poderá ser por tempo indeterminado ou por período certo de tempo.

§ 2® Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, para os efeitos desteartigo, a apuração do seu
montante terá uma redução correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês, pelo tempo a
decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.
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Art. tOO - É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestação administrativa ou judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão.

Art. 101 - A compensação poderá ser concedida mediante requerimento do sujeito
passivo ao Secretário Municipal das Finanças.

§ 1° O sujeito passivo deverá demonstrara titularidade, a certe2a e a liquidez do seu crédito.
§ 2° O sujeito passivo deverá instruir o processo com todos os documentos comprobatórios da
existência e da legalidade de seu crédito.
§ 5® Não se permitirá compensação de créditos oriundos de cessão de crédito, efetuada entre o
sujeito passivo e terceiros.
§ 4® A legislação tributáriapoderá estabelecer outros requisitos necessários para a concessão da
compensação.

Aít. 102 - O processo de compensação deverá ser encaminhado para o Conselho de
Recursos Fiscais que proferirá parecer sobre:
I - o preenchimento pelo sujeito passivo dos requisitos indispensáveis para a concessão da
compensação;
II - a existência material da situação que originou o crédito do sujeito passivo contra a Fazenda
Municipal.

Art. 103 - Mediante despacho fundamentado, resguardando os interesses da
Administração PúblicaMunicipal, o Secretário Municipal das Finanças decidirá sobre a concessão
ou não da compensação.

Parágrafo üiiico. O Secretário Municipal das Finanças deverá proferir sua decisão observando
os princípios emanados da responsabilidade fiscal não estando adstrito ao parecer emitido pelo
Conselho de Recursos Fiscais.

Art. 104 - O disposto nesta Seção não se aplica á compensação prevista no art. 98, deste
Código.

Seção IV
Da Transação

Art. 105 - O Prefeito Municipal poderá, por decreto, autorizar o Secretário Municipal das
Finanças a celebrar transação, através de concessões mútuas com o sujeito passivo, para pôr fim
ao litígio judicial, com a conseqüente extinção do crédito tributário.

§ 1° A transação não atingirá o principal do crédito tributário e fiscal.

§ 2® Interpreta-se restritivamente a transação, e por ela não se transmitem, apenas se declaram ou
reconhecem direitos.

Art. 106 - Acompanhará o instrumento de transação a justificação necessária,
demonstrando o interesse da Adm.inistração PúblicaMunicipal para a composição do litígio.

§ 1° A transação far-se-á necessariamente por termo nos autos, assinado pelos transigentes e
homologado pelo juiz.
§ 2° A legislação tributária poderá estabelecer outros requisitos necessários para a efetivação da
transação.
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Ait. 107 - Homologada a transação, suspender-se-á a execução fiscal, até a extinção do
respectivo crédito tributário ou fiscal.

§ 1® O pra2o máximo de suspensão será de 6 (seis) meses.
§ 2° Findo o prazo sem a extinção do crédito tributário ou fiscal, o processo retomará o seu
curso.

Seção V
Da Remissão

Art. 108 - Fica expressamente vedada a concessão de remissão de créditos tributários e
fiscais.

§ 1® A vedação contida no caput deste artigo abrangeo principal e os juros de mora.

§ 2® Exclui-se da vedação da remissão, os créditos tributários ou fiscais de diminuta importância,
cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

Seção VI
Da Decadência

Art. 109 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5
(cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do eserdcio seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o
lançamento anteriormente efetuado.

Píuágrafo ünico. O direito a que se refere este artigo extingue-sedefinitivamente com o decurso
do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao
lançamento.

Seção VII
Da Prescrição

Art. 110 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) artos,
contados da data da sua constituição definitiva.

Art. 111 - Suspendem o prazo prescricional as causas de suspensão da exigibilidade do
crédito tributário já definitivamente constituído.

Art. 112 - A prescrição se interrompe;
I - pela citação pessoal feita ao devedor;

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - pela apresentação do documento comprobatório da dívida, em juízo de inventário ou
concurso de credores;
V - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do
débito pelo devedor;
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VI - pelas demais hipóteses previstas em lei complementar federal.

Art. 113 - Ocorrendo a prescrição e não tendo sido ela interrompida na forma do artigo
anterior, abrir-se-á inquérito administrativo para apurar as responsabilidades, na forma da lei.

§ 1® - Constitui falta de esação no cumprimento do dever, deixar o servidor municipal prescrever
dâ^itos tributários sob sua responsabilidade.

§ 2® - Em se tratando de servidor admitido pelo r^ime das Leis Trabalhistas, a ocorrência
prevista no parágrafo anterior constitui desídia declarada no desempenho da função,
caracterizando justa causa para sua dispensa.

§ 3® - O servidor municipal, qualquer que seja o seu cargo ou função e independentemente do
vinculo empregatício ou funcional com a Administração Municipal, responderá civil, criminal e
administrativamente pela prescrição de débitos tributários sob sua responsabilidade; cumprindo-
ihe indenizar o Município no valor dos débitos prescritos.

Seção AlII
Da Conversão de Depósito em Renda

Ait. 114 - Estingue o crédito tributário, a conversão em renda, de d^ósito em dinheiro
previamente efetuado pelo sujeito passivo, na forma deste Código e da legislação tributária.

Parágrafo único - Convertido o depósito em renda, o saldo remanescente, porventura apurado,
será exigido ou restituído da seguinte forma:

I - a diferença a favor da Fazenda Municipal será exigida através de notificação direta, publicada
ou entregue pessoalmente ao sujeito passivo, na forma e nos prazos previstos em regulamento;

n - o saldo a favor do contribuinte será restituído de ofício, independente de prévio protesto, na
forma estabelecidapara as restituições totais ou parciais do crédito tributário.

Seção IX
Da Consignação em Pagamento

Art. 115 - A importância de crédito tributário pode sec consignada judicialmente pelo
sujeito passivo, nos casos:

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de
penalidade não relacionada ao crédito, ou ao cumprimento de obrigação acessória;
II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas sem
fundamento legal;
m - de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo idêntico sobre
um mesmo fato gerador.

§ 1° - A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe pagar.

§ 2® - Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância
consignada é convertida em renda.
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§ 3° - Julgada improcedente a consignação no todo ou em part^ cobra-se o crédito acrescido de
juros de mora, sem prejuízo das penalidadescabíveis.

Seção X
Da Dação em Pagamento

Art. 116 - A extinção, parcial ou integrai do crédito tributário, inscrito em dívida ativa,
mediante dação em pagamento em bem imóvel, deverá atender os seguintes requisitos:

I - o pedido, efetuado na esfera administrativa ou judicial^ será encaminhado ao Secretário
Municipal das Finanças;

II - a aceitação do imóvel oferecido pelo devedor em dação em pagamento deve ser:
a) norteada pelo interesse público e pela conveniência administrativa, devidamente justificados;
b) subordinada à expressa aquiescência da autoridade administrativa competente;

III - o imóvel, objeto da dação em pagamento, deve:
a) iocaiÍ2ar-se no território do Município de Pirpirituba;
b) ser de propriedade do devedor;
c) estar devidamente matriculado no Cartório de Registro de Imóveis, livre e desembaraçado de
quaisquer ônus ou dÍTiridas, excluídas apenas as relativas a créditos tributários da Fa2enda Pública
Municipal;
d) estar apto à imediata imissão de posse peloMunicípio;
e) serpreviamente avaliado, por órgão municipal competente na forma do regulamento;
f) ter valor equivalente ou menor do que o montante dos créditos tributários cuja extinção é
pretendida.

§ 1° - O pedido em que se solicite a dação em pagamento não suspende a cobrança do crédito
tributário e importa em confissão irretratável da dívida, ressalvado o direito de a Fazenda
Municipal verificar a exatidão do valor da dívida.

§ 2° - Para fins de determinação do interesse público e da conveniência administrativa na
aceitação do imóvel oferecido em dação em pagamento, devem ser considerados, dentre outros,
os seguintes fatores:

I - utilidadedo bem imóvel para:
a) oferecimento em dação em pagamento de débito do Município;
b) o serviço público municipal da administração direta ou indireta;

II - viabilidade econômica, em face dos custos estimados para sua adaptação ao uso público ou
para a alienação do mesmo.

§ 3° - Consideram-se devedores, para fins de oferecimento do bem em dação em pagamento, o
solidário, o responsável e o sucessor, nos termos dos arts. 28 a 32 deste Código.

§ 4® -Para efeito do disposto na alínea f do inciso III do caput deste artigo, os valores do bem
imóvel avaliado e do crédito tributário apurado, serão levantados na mesma data, assim entendida
a da avaliação do objeto da dação.
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§ 5° - Os créditos tributários dos demais entes federativos, havidos e vencidos do imóvel,
deverão ser deduzidos da sua avaliação, para efeito do disposto na alínea f do inciso III do caput
deste artigo.

§ 6° - Se da operação resultar crédito tributário remanescente;, este deve ser cobrado nos próprios
autos da execução fiscal, caso ajuizada, e, não havendo ação ou execução em curso, esta deve ser
proposta pelo valor do saldo apurado.

§ 7® - E vedado o recebimento de imóvel por valor superior ao crédito tributário existente^ que
implique em restituição do erário municipal.

§ 8° - Nos casos de dação em pagamento não é concedido qualquer beneficio, que implique
redução do valor do crédito a ser extinto.

§ 9° - Caso o débito que se pretenda extinguir seja objeto de discussão judicial, o devedor deverá
desistir expressamente da respectiva ação, responsabilÍ2ando-se pelas custas judiciais e honorários
advocatícios, renunciando ao direito sobre o qual se funda.

Art. 117 - As despesas e tributos relativos à transferência do imóvel dado em pagamento
devem ser suportados pelo devedor, assim como, se houver, as despesas decorrentes da avaliação
do imóvel.

Parágrafo único. Se a dação ocorrer na fase de execução fiscal, é de responsabilidade do
devedor o pagamento de eventuais custas judiciais, honorários advocatícios e perícias.

Art. 118 - A dação em pagamento produ2 efeitos plenos após o seu registro no Cartório
de Registro de Imóveis, momento em que se considera extinto o crédito tributário, devendo ser
providenciada a baixa da inscrição em Díinda Ativa, observado o disposto no § 3° do art 116.

Parágrafo único. Também serão extintos nesta ocasião, os créditos tributários havidos e
vencidos do próprio imóvel, levantados na forma do § 4° do art. 116.

Art. 119 - Os imóveis recebidos em dação em pagamento passam a integrar o patrimônio
do Município sob o regime de disponibilidade plena e absoluta, como bens dominicais, devendo
ser cadastrados pelo órgão competente da Prefeitura Municipal.

Art. 120 - O Poder Executivo poderá alienar, a título oneroso, os bens recebidos em
dação em pagamento, observado o disposto na legislação federal que disciplina a licitação.

Art. 121 - O disposto nesta Seção não se aplica aos débitos ajuizados garantidos por
penhora com leilão já designado, ressalvado o interesse do Município em apreciar o requerimento
após o leilão caso o débito não tenha sido completamente liquidado.
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CAPÍTULO V
DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBLTÁRIO

Seção Única
Da IseMção

Aít. 122 - A isenção esclui o crédito tributário.

Fíuágtafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações
acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela conseqüente.

Art. 123 - A isençãOj ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que
especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e,
sendo caso, o praso de sua duração, observado o disposto no art. 9% desteCódigo.
Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do território do Município,
em função de condições a ela peculiares.

Ait. 124 - Salvo disposição de lei em contrário, a isenção não é extensiva:
I - às taxas;
n - ás contribuições de melhoria.

Art. 125 - A isenção, salvo se concedida por praso certo e em função de determinadas
condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto na
alínea b, inciso IV, do art. 13.

Art. 126 - A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso,
por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado faça prova
do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos pre^/istos neste Código e na lei
que a autorÍ2ar, ou contrato para sua concessão.

§ 1° - O despacho administrativo que defere a isenção é meramente declaratório, reconhecendo a
existência das condições que a lei estabelece para o go2o do benefício, sendo que seus efeitos
retroagem à data da publicação da lei.

§ 2° - Salvo disposição em contrário, tratando-se de tributo lançado por período certo de tempo,
o despacho referido neste artigo será renovado antes da expiração de cada período, mediante
requerimento do sujeito passivo.

§ 3° - Cessará automaticamente os efeitos do despacho proferido pela autoridade administrativa,
a partir do primeiro dia do período para o qual o interessado deixar de promover a continuidade
do reconhecimento da isenção.

§ 4** - O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível,
o disposto no art. 67.

CAPÍTULO VI
DAS GARANTIAS E PRmLÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 127 - A enumeração das garantias atribuídas neste Capítulo ao crédito tributário não
-exclui outras que sejam expressamente previstas em lei, em função da natureza ou das
características do tributo a que se refiram.
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Farágirafo ümco. A naLure2a das garantias atribuídas ao crédito tributário não altera a nature2a
deste nem a da obrigação tributária a quecorresponda.

Art. 128 - Sem prejuÍ2o dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam
pre\7Ísto em lei. responde pelo pagamento do crédito tributário a totalidadedos bens e das rendas,
de qualquer origem ou naturesa, do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os
gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidad^ seja qual for a data
da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e rendas que a lei declare
absolutamente impenhoráveis.

Art. 129 - Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu
começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública Municipal, em relação ao
crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados
pelo devedor bensou rendas suficientes ao totalpagamento da dívida em fase de execução.

Seção II
Das Preferências

Art. 130 - O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a natureza ou o
tempo da constituição deste^ ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho.

Ari. 151 - A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores
ou habilitação em falência, concordata, inventário ou arrolam.ento.
Parágrafo único - O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas de
direito público, na seguinte ordem:

i - União;
II - Estados, Distrito Federal eTerritórios, conjuntamente e pro rata;
III - Município de Pirpirituba.

Art. 152 - São encargos da massa falida, pagáveis preferencialmente a quaisquer outros e
âs dívidas da massa os créditos tributários vencidos e vincendos, esigíveis no decurso do
processo de falência.

Art. 155 - São pagos preferencialmente a quaisquer créditos habilitados em inventário ou
arrolamento, ou a outros encargos do mont<^ os créditos tributários vencidos ou vincendos, a
cargo do de cujus ou de seu espólio, esigíveis no decurso do processo de inventário ou
arrolamento.

Art. 154 - São pagospreferencialmente a quaisquer outros os créditos tributáriosvencidos
ou vincendos, a cargo de pessoas jurídicas de direito privado em liquidação judicial ou voluntária,
esigíveis no decurso da liquidação.

Art. 155 - O Município, suas autarquias e fundações, não celebrarão contrato ou aceitarão
proposta em concorrência pública sem que contratante ou proponente faça prova da quitação de
todos os créditos tributários e fiscais devidos á Fazenda Pública Municipal, relativos à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre.
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TÍTULO Ví
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

CAPÍTULO I
DAS INFRAÇÕES

Aít. 136 - Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições deste Código
e da legislação tributária específica.

Parágrafo único. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da
legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade^ nâture2a
e extensão dos efeitos do ato.

Art. 137 - Todo aquele que cometer infração, constranger ou auxiliar alguém a praticá-la,
ou de qualquer modo dela se beneficiar, será considerado infrator.

Parágrafo üníco. Quem, de qualquer modo, concorrer para a prática da infração responderá
pessoalmente pelas penalidades a esta cominada.

Art. 138 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração,
acompanhada, se for o caso,
do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada
pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer
procedimento administrativo ou medida de fiscalização.

Art. 139 - Para fins deste Código, considera-se reincidência a repetição de falta idêntica
cometida pela mesma pessoa física ou jurídica dentro de 5 (cinco) anos da data em que passar em
julgado, administrativamente, a decisão condenatória referente à infração anterior.

Art. 140 - Considera-se sonegação, para fins deste Código:

I - prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação que deri/a ser produzida a
agentes das pessoas jurídicas de direito público interno, com a intenção de eximir-S"^ total ou
parcialmente, do pagamento de tributos e quaisquer adicionais devidos por lei;
II - inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações de qualquer natureza de
tributos devidos à Fazenda Pública Municipal;
III - alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis com o propósito de
fraudar a Fazenda Pública Municipal;
IV - fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, m.ajorando-as, com o objetivo
de obter dedução de tributos à Fazenda Pública Municipal.

CAPÍTULO II
DAS PENALIDADES

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 141 - São penalidades tributárias previstas neste Código, aplicáveis separadas ou
cu m u 1ativamen te:
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I - a multa;
II - a revogação de isenção, moratória, parcelamento, desconto, bem como quaisquer dos
benefícios tributários e fiscais;
IIÍ - a proibição de transacionar com qualquer órgão da Administração Municipal;
IV - a sujeição a sistema especial de controle e fiscalização;
V - interdição.

§ 1® -Não será passível de penalidade a ação ou omissão que proceder em conformidade com
decisão de autoridade competente.

§ 2® - A aplicação de penalidades, de qualquer nature2a, não dispensa o crédito tributário e os
encargos de mora, nem isenta o infrator do dano resultante da infração, na forma da Lei CíttíI.

Seção II
Da Muita

Aít. 142 - A penalidade^ além de impor a obrigação de fa2er ou deixar de faser, será
pecuniária, quando consista em multa.

§ 1° - Quando constatado qualquer infração tributária prevista na legislação tributária, o
lançamento da multa pecuniária se darápor auto de infração.

§ 2® - A multa recolhida até a data de vencimento, será redu2Ída em 40% (quarenta por cento),
ressalvado os casos de reincidência.

§ 5® - A multa será aplicada em dobro em caso de reincidência específica.
Art. 143 - As multas serão cumulativas quando resultarem, concomitantemente;, do não

cumprimento de obrigação tributária acessória e principal.

Parágrafo üiiico. Apurando-s^ no mesmo procedimento fiscal, que o infrator descumpriu duas
ou mais obrigações acessórias, idênticas ou não, impor-se-á cumulativamente as multas
respectivas, salvo se as infrações decorrerem do mesmo fato, hipótese em que ser-lhe-á aplicada a
multa mais grave.

Art.144 - Salvo disposição em contrario, as multas serão previstas em capítulos próprios.

Seção III
Da Revogação de Benefícios

Art. 145 - As pessoas físicas ou jurídicas qui^ gosando de quaisquer benefícios tributários,
cometerem infrações dispostas neste Código, poderão ficar privadas, por até2 (dois) anos, desses
benefícios.

Parágrafo ünico - Em havendo reincidência, o praso previsto neste artigo será aplicado em
dobro.

Art. 146 - A autoridade competente para proceder á revogação será a mesma que
conceder o respectivo benefício.

§ 1° - Apurada e comprovada a infração na forma do regulamento, far-se-á representação à
autoridadecompetente, em processo próprio.
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§ 2® - U despacho da autoridade competente possuirá efeitos meramente declaratórios,
retroagindo à data da ocorrência da infração.

Seção IV
Da Proibição de Transacionar com as Repartições Municipais

Ait. 147 - Os contribuintes que estiverem em débito com a Fazenda Pública Munidpâl,
não poderão receber quaisquer quantias ou créditos que tiiTerem com a Prefeitura, participar de
licitação, celebrar contratos ou termos de qualquer espécie, com a administração do Município.
Parágrafo único. Será obrigatória, para a prática dos atos previstos neste artigo, a apresentação da
certidão negativa, na forma estabelecida na legislação tributária.

Seç^ V
Da Sujeição a Sistema Especia! de Controle e Fiscalização

Art. 148 - O sistema especial de controle e fiscalÍ2ação consiste em;
I - plantão fiscal no estabelecimento;
n - prestação periódica, pelo contribuinte^ de informações relativas às operações realizadas em
seu estabelecimento, para fins de comprovação do recolhimento do tributo devido;
III - proibição de o contribuinte emitir documentos fiscais, ficando obrigado a usar os livros ou
documentos que o Fisco determinar;
IV - sujeição a regime especial de recolhimento do tributo.

Parágrafo único. As medidas que compõem o sistema especial decontrole e fiscalização, podem
ser aplicadas, isoladas ou cumulativamente, em relação a um contribuinte ou a vários da mesma
atividade econômica.

Art. 149 - A ^licação do Sistema Especial de Controle e Fiscalização será determinada
pela autoridade competente, de ofício ou a pedido dos funcionários encarregados da fiscalização
dos tributos.

§1*^-0 sujeito passivo deverá ser previamente notificado da adoção do sistema especial de
controlee fiscalização, das medidas adotadas e do tempo de duração do mesmo.

§ 2^ - O período de duração da sujeição ao sistema especial de controle e fiscalização será
determinado conforme as peculiaridades decada caso, a critério da autoridade competente.

Art. 150 - A imposição do sistema previsto neste artigo não prejudica a aplicação de
quaisquer penalidades prerHstas na legislação tributária.

Seção
Da Interdição

Art. 151 - A juízo da autoridade competente, poderá ser interditado o est^elccimento:
I - que estiver funcionando em desacordo com a l(^islaçâ0 tributária;
II - quando for considerada ineficaz a aplicação das demais penalidades previstas neste Código.

§ 1** - A interdição poderá ser definitiva ou temporária e recair sobre atividades permanentes ou
provisórias, principais ou acessórias.
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§ 2® - Para aplicação da interdição será garantida ampla oportunidade de defesa, em processo
r^ular.

Aít. 152 - A interdição será precedida de notificação expedida ao responsável pelo
estabelecimento, dando-lhe pza.20 máximo de 15 (quinze) dias para regularização e cumprimento
da obrigação.

Ait. 155 - A interdição não exime o faltoso do pagamento dos tributos devidos e do
cumprimento das penalidades que lhe forem aplicáveis.

LIVRO II

DO CADASTRO FISCAL E DOS TRIBLFTOS

TÍTULO I
DO OVD-4STRO FISCAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 154 - O Cadastro Fiscal do Município de Pirpirituba compreende:
I - o Cadastro Imobiliário;

n - o Cadastro de Ati^^dades Econômicas;
in - outros cadastros não citados nos incisos anteriores, necessários a atender às exigências da
Administração Municipal, com relação ao poder de polícia administrativa ou à organização dos
seus serviços.

Aft. 155 - A Administração Municipal poderá:
I - instituir outras modalidades acessórias de cadastro a fim de atender á organização fazendária
dos tributos de sua competência;
II - celebrar convênios com a União e o Estado, envolvendo os órgãos da administração direta e
indireta, bem como com as entidades de class^ visando a utilizar os dados e os elementos
cadastrais disponíveis.

CAPÍTULO II
DO CADASTRO IMOBILIÁRIO

Art. 156 - Todos os imóveis, inclusive os que gozarem de imunidade ou de isenção,
situados nas áreas urbanas, urbanizáveis ou de expansão udjana do Município, deverão ser
inscritos no Cadastro Imobiliário da Prefeitura, de acordo com a Legislação Municipal.

§ 1° - A inscrição de que trata este artigo, será promovida:

I - pelo proprietário ou titular do domínio útil ou seu representante legai, devidamente habilitado;
II - por qualquer dos condôminos, seja o condomínio diviso ou indiviso;
III - pelo adquirente ou alienante, a qualquer título de venda;
IV - pelo compromissário comprador ou vendedor, no caso de compromisso de compra e venda;
V - pelo inventarianti^ síndico, liquidante ou sucessor, quando se tratar de imóvel pertencente ao
espólio, massa falida ou à sociedade em liquidação ou sucessão;
VI - pelo possuidor a legítimo título.

§ 2® - A inscrição far-se-á em formulário próprio, aprovado pela Prefeitura, no qual o
contribuinte ou seu representante, legalmente habilitado, declarará os elementos exigidos em
regulamento.
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§ 3® - A inscrição de\?erá serfeita noprazo estabelecido em regulamento.

§ 4® - A Administração Municipal, através de edital, poderá convc-car pjor 2onas ou setores fiscais,
as pessoas citadas no § 1°, para que promovam a inscrição ou o recadastramento, ou prestem
informações cornplementares.

Aít. 157 - Para os efeitos do Cadastro Imobiliário, consideram-se sonegados à inscrição,
os imóveis não inscritos no praso e forma regulamentares e aqueles cujos formulários de
inscrição apresentem falsidade, má-fé ou dolo quanto a qualquer elemento da declaração
obrigatória.

Parágrafo único - Nos casos mencionados neste artigo, a inscrição será de oficio, através dos
dados contidos nos elementos ao alcance do Fisco, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Art. 158 - O Cadastro Imobiliário será atualizado sempre que ocorrerem alterações
relativas á propriedade, domínio útil, poss^ uso ou às características físicas do imóvel, edificado
ou não.

§ 1° - âtuaíÍ2ação deverá ser requerida por qualquer dos indicados no § § 1°e 2° do art. 156, na
forma e prazo do regulamento, mediante apresentação do documento hábil exigido pela
Administração Municipal.

§ 2" - Respondem solidariamente pela obrigação tributária decorrente, os indicados no § 1° do
art. 156 que deixarem de efetuar a atualização cadastral.

§ 3® - O Fisco poderá realizar a atualização de oficio, através dos dados contidos nos elementos
ao seu alcance; quando as informações não forem atualizadas no prazo e forma regulamentares
ou apresentem falsidade má-fé ou dolo quanto a qualquer elemento, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

§ 4® - Os oficiais de registro de imóveis e os titulares de cartórios de notas da Comarca de
Pirpirituba, mensalmente deverão remeter à Secretaria Municipal das Finanças, relatório mensal
com as operações e registro de mudança de proprietário ou titular de domínio útil e averbação de
área construída, preenchido com todos os elementos exigidos, de imóveis situados no território
de Pirpirituba, na forma e prazo do regulamento.

Ait. 159 - Não serão la-7rados, autenticados ou registrados pelos tabeliães, escrivães e
oficiais de Registro Geral de Imóveis e de Cartórios de Notas os atos e termos sem a prova da
inexistência de débito tributário referente ao imóvel.

Parágrafo único - Quando do parcelamento do débito pertinente ao IPTU e taxas relativas ao
imóvel, somente será lavrado ou registrado o instrumento, termo ou escritura, conforme o caso,
após o pagamento de todo o parcelamento ou de forma antecipada, ressalvada a hipótese de
reconhecimento expresso do adquirente ou cessionário, declarado no respectivo instrumento,
termo ou escritura, da existência do débito e seu parcelamento, observado, quanto ao Imposto
sobre aTransmissão deBens Imóveis, o disposto nos arts. 220 e221 deste Código.

Art, 160 - Os responsáveis por lotearnento ficam obrigados a fornecer, mensalmente;, ao
órgão fazendário competente;, relação dos lotes que no mês anterior tenham sido alienados
definitivamente ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o adquirente e seu
endereço, a quadra, o lote e o valor do negócio jurídico, na forma e prazo do regulamento.
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Art. 161 - As empresas construtoras, incorporadoras e imobiliárias ficam obrigadas a
fornecer, mensalmente, ao órgão fasendário competente relação dos imóveis por elas
construídos ou sob sua intermediação, no més anterior, tiveram alterado os titulares do domínio
útil, mediante compra e venda ou compromisso de compra e venda, mencionando o imóvel,
adquirente e seu endereço, na forma e pra2o do regulamento.

Ait. 162 - Serão objetos de uma única inscrição, obrigatoriamente acompanhada de
planta, as glebas brutas, desproindas de melhoramentos, cuja utilização dependa de obras de
urbanização.

Art. 163 - Em caso de litígio sobre o domínio do imóvel, a ficha de inscrição mencionará
tal circunstância, bem como os nomes dos litigantes e dos possuidores do imóvel, a natureza do
feito, o juízo e o cartório por onde correr a ação.

Parágrafo úiilco - Incluem-se também na situação prevista neste artigo, o espólio, a massa falida
e as sociedades em liquidação.

Art. 164 - A autorização para parcelamento do solo, bem como a concessão de habite-s^l
para edificação nova, e de aceite-se, para imóveis reconstruídos ou reformados, somente serão
efetivados pelo órgão competente mediante a prévia quitação dos tributos municipais incidentes
sobre os imóveis originários e a atualização dos dados cadastrais correspondentes.

Parágrafo único - Os documentos referidos no caput deste artigo somente serão entregues aos
contribuintes pelo órgão municipal competente após a inscrição ou atualização do imóvel no
Cadastro Imobiliário.

Art. 165 - No caso das construções ou edificações sem licença ou sem obediência às
normas vigentes, e de benfeitorias realizadas em terreno de titularidade desconhecida, será
promovida sua inscrição no Cadastro Imobiliário, a título precário, unicamente para efeitos
tributários.

Parágrafo único A inscrição e os efeitos tributários, nos casos a que se refere este artigo, não
criam direitos para o proprietário, titular do domínio útil ou possuidor, e não impedem o
Município de exercer o direito de promover a adaptação da construção às prescrições legais, ou a
sua demolição, independentemente de outras medidas cabíveis.

CAPÍTULO III
DO CADASTRO DE ATI^aCADES ECONÔMICAS

Art. 166 - O Cadastro de Atividades Econômicas compreende:
I - os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores;
n - os prestadores de serviços, com ou sem estabelecimento fixo;
m - as repartições públicas;
rv - as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
V - as empresas públicas e as sociedades de aronomia mista;
VI - as empresas del<^adas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços
públicos;
VII - os r^istros públicos, cartorários e notariais;
vm - as associações, sociedades civis e fundações privadas;
IX- o comércio ambulante, eventual e o feirante.



Págiita.43 de 43

Parágrafo único. O tomador de serviço de construção civil, na condição de responsável
tributário substituto ou solidário, fica obrigado a efetuar a inscrição no CAE antes do início da
obra.

Art. 167 - A inscrição no Cadastro de Atividades Econômicas será efetuada pelas pessoas
físicas ou jurídicas, de que trata o artigo anterior, mediante preenchimento e entrada de
formulário próprio na repartição competente da Prefeitura, na forma e prazos que o regulamento
determinar.

Parágrafo único. A entrega da ficha de inscrição deverá ser feita antes do início da atividade.

Art. 168 - Para os efeitos do Cadastro de Atividades Econômicas, consideram-se
sonegadores da inscrição, os não inscritos no pra2o e forma reguíamentares e aqueles cujos
formulários de inscrição apresentem falsidade, má-fé ou dolo quanto a qualquer elemento da
declaração obrigatória.

§ 1° - Nos casos mencionados neste artigo, a inscrição será promovida de ofício, na forma do
regulamento, através dos dados contidos nos elementos ao alcance do Fisco, sem prejuÍ2o das
penalidades cabíveis.

§ 2® - A inscrição promovida de ofício, será concedida de maneira definitiva, após a constatação,
em processo administrativo, de que a pessoa física ou jurídica preenche os requisitos legais,
necessários para o exercício da atividade.
§ 3° - No caso da pessoa física ou jurídica sonegadora da inscrição, que não preencher os
requisitos legais, necessários para o exercício da atividade^ será promovida sua inscrição no
Cadastro deAtividades Econômicas a títuloprecário, unicamente para efeitos tributários.

§ 4® - A inscrição e os efeitos tributários, nos casos a que se refere o parágrafo anterior, não criam
direitos para a pessoa física ou jurídica irregular, e não impedem o Município de exercer o direito
de promover a adaptação da atividade às prescrições legais ou a interdição do estabelecimento,
independentemente de outras medidas cabíveis.

Art. 169 - Ficam as pessoas físicas ou jurídicas, citadas no art. 166, obrigadas a comunicar
à repartição competente^ na forma e pra2o do regulamento:
I - qualquer alteração nas informações cadastrais;
II - a cessação, temporária ou definitiva, de suas atividades.

§ 1° - No caso de venda ou transferência do estabelecimento sem a obsen^ância do disposto neste
artigo, o adquirente ou sucessor será responsável pelos débitos e multas do contribuinte inscrito.

§ 2° - A anotação no cadastro será feita após a verificação da veracidade das informações, sem
prejuízo de qualquer crédito tributário.

Art. 170 - O Fisco poderá realizar a alteração de ofício, através dos dados contidos nos
elementos ao seu alcance^ quando as informações não forem atualizadas no prazo e forma
reguíamentares ou apresentem falsidadi^ má-fé ou dolo quanto a qualquerelemento, semprejuízo
das penalidades cabíveis.

Art. 171 - A inscrição cadastral poderá ser excluída de ofício na forma que dispuser o
regulamento, caso a pessoa física ou jurídica inscrita:
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I - deise de cumprir as obrigações acessórias por mais de dois anos consecutivos, ou;
II - não seja encontrada no domicílio tributário fornecido» a qualquer tempo.

Parágrafo ünico - A anotação de encerramento ou paralisação de atividade não extingue débitos
existentes, ainda que venham a ser apurados posteriormente a declaração do contribuinte ou à
exclusão de ofício.

Art. 172 - Salvo disposição em contrário, para efeito desta lei, considera-se
estabelecimento o local, fixo ou não, onde ocorra qualquer atividade produtiva, industrial,
comercial ou similar e de prestação de serviços, em caráter permanente ou eventual, ainda que no
interior de r^idência.

§ 1** - Presume-se existente o estabelecimento pela conjunção, parcial ou total, dos seguintes
elementos:

I - manutenção de pessoal, material, mercadoria, máquinas, instrumentos e equipamentos:
II - estrutura organizacional ou administrativa;
III - inscrição nos órgãos previdenciários;
IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos;
V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica da atividade,
exteriorisada através de placas na fachada, da indicação do endereço em impressos, formulários
ou correspondências, contrato de locação do imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas
de telefone^ fornecimento de energia elétrica ou água.
§ 2® - São também considerados estabelecimentos os locais onde forem exercidas:

I - as atividades de diversões públicas de nature2a itinerante;
II - quaisquer atividades, exploradas por meio de caixas eletrônicos, máquinas ou equipamentos
de bebidas, alimentos em geral ou de diversões, localizados fora do estabelecimento do
responsável.

Aít, 173 - Para os efeitos de inscrição considerar-se-ão estabelecimentos distintos:
I - os que, embora no mesmo iocal, ainda que com idêntico ramo de atividade, pertençam a
diferentes pessoas, físicas ou jurídicas;
II - os que, embora sob a mesma responsabilidade e com mesmo ramo de negócios, estejam
localizados em prédios distintos ou em locais diferentes;
III - os que, embora com idêntico ramo de atividade, estejam em locais distintos, ainda que no
mesmo imóvel, desde que não tenham comunicação interna;
IV - os que, embora no mesmo local, exerçam atividades diferentes.

Parágrafo único - Considera-se mesmo local, dois ou mais imóveis contíguos e com
comunicação interna, ou com vários pavimentos de mesmo imóvel.

CAPÍTULO r\^
DAS PENALIDADES RELATIVAS AO CADASTRO FISCAL

Art. 174 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Código, o infrator das
normas pertinentes ao Cadastro estará sujeito ás seguintes multas:

I - infrações relacionadas com o Cadastro Imobiliário:
a) deixar de promover a inscrição no Cadastro Imobiliário ou a alteração nos dados cadastrais na
forma e prazo determinados no r«^ulamento - multa de R| 200,00 (duzentos reais);



Fág(iia45 de 45

b) prestar qualquer informação cadastral errônea, falsa ou omitir dados cadastrais que possam
alterar a base de cálculo de tributo ou resultar na concessão de benefícios tributários - muita de
200,00 (duzentos reais);
c) deixar de atender a exigência do Fisco, no praso determinado, quando convocado a promover
o recadastramento ou para prestar qualquer declaração ou informação cadastral - multa de R|
200,00 (duzentos reais);
d) deixar, os oficiais de registro de imóveis, os responsáveis por loteamento, as empresas
construtoras, as incorporadoras e as imobiliárias, de prestar as informações cadastrais na forma
deste Título - multa deR| 600,00 (seiscentos reais);
e) descumprir as demais obrigações referentes ao Cadastro Imobiliário - multa de R| 200,00
(duzentos reais);

II - infrações relacionadas com o Cadastro de Ati-^ridades Econômicas:
a) iniciar a atividade sem efetuar a inscrição no Cadastro de Atividades Econômicas - multa de
200,00 (duzentos reais);
b) deixar deproceder a alteração de dados cadastrais naforma e prazo do regulamento - multa de
R| 200,00 (duzentos reais);
c) deixar de informar a paralisação ou encerramento da atividade no prazo do regulamento -
multa de R| 200,00 (duzentos reais);
d) deixar de atender a exigência do Fisco, no prazo determinado, quando convocado apromover
0 recadastramento ou para prestar qualquer declaração ou informação cadastral - multa de R|
200,00 (duzentos reais);
e) prestar qualquer informação cadastral falsa ou omitir dados cadastrais - multa de R| 300,00
(trezentos reais);
^ descumprir as demais obrigações referentes ao Cadastro de Atividades Econômicas - multa de
R$ 200,00 (duzentos reais).

§ - As multas mencionadas neste artigo serão reduzidas em 50% quando forem aplicadas a
pessoa física, excetuado:

1 - o empresário individual;
11 - as pessoas deque trata a aliena e, do inciso I do caput deste artigo.

^ § 2° - O disposto no parágrafo anterior, não se aplica às pessoas físicas equiparadas às pessoas
-y- jurídicas na forma do art. 230 deste Código.

§ 3°- Para aplicação das penalidades previstas neste Capítulo, deverá ocorrer a notificação prévia
do contribuinte para regularização.

Art. 175 - O infrator estará sujeito à penalidade de interdição do estabelecimento:
I - quando funcionar em desacordo com as disposições legais que lhe forem pertinentes;
II - quando for considerada ineficaz a aplicação das demais penalidades previstas neste Código.
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TÍTULO II
•• DOS IMPOSTOS

CAPÍTULO I
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL

E TERRITORL4L URBANA - IPTU

Seção I
Da Incidência

Ait. 176 - O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana tem por fato
gerador a propriedade, o domínio útii ou a posse de bem imóvel por natureza ou acessão física,
corno definido na lei cít?í1, localizado na 2ona urbana ou urbanisável, ou 3ona de expansão urbana
do Município, independentemente de sua forma, estrutura ou destinaçlo.

§ 1° -Para os efeitos deste imposto, entende-se como 2ona urbana e zona de expansão urbana a
definida na legislação municipal, obsen/ado o requisito mínimo da existência de melhoramentos
indicados em pelo menos 2 (dois) dos itens seguintes, constituídos ou mantidos pelo Poder
Público:

I - meio-fio ou calçamento com canalização de água pluvial;
II - abastecimento d'água;
III - sistema de esgotos sanitários;
IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento domiciliar,
V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel
considerado.

§ 2° - Consideram-se também zona urbana ou zona de expansão urbana, as áreas urbanizáveis
constantes de glebas ou de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à
habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos
termos do § 1° deste artigo.

Att. 177 - Considera-se ocorrido o fato gerador no dia 1° (primeiro) de janeiro de cada
ano, ressalvados:

I - o prédio construído ou reformado durante o exercício, cujo fato gerador ocorrerá na data da
concessão do habite-se, ou ainda, quando constatada a conclusão da construção ou reforma,
independentemente da expedição do referido alvará;
II - o imóvel que for objeto de parcelamento do solo durante o exercício, cujo fato gerador
ocorrerá na data da aprovação do projeto pelo órgão competente da municipalidade.

Art. 178 - O imposto incide sobre:
I - imóvel sem edificação;
II - imóvel com edificação.

Art. 179- Para fins deste Código, considera-se imóvel sem edificação:
I - o terreno nao edificado;
II . o terreno com edificação em andamento ou cujaobra esteja paralisada, bem como condenada
ou em ruínas;

III - o imóvel cuja edificação seja de natureza temporária ou provisória, ou que possa ser
removida sem destruição, alteração ou modificação;
IV- o imóvel cujaedificação sejaprecária ou provisória nas seguintes condições:
a) estar com uso efetivo de natureza comercial ou de prestação de serviço;
b) ser extensão de quintais, de uso exclusivamente residencial, constituído de um único terreno e
contíguo ao imóvel edificado, pertencente ao mesmo proprietário;
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V - Oimóvel cuja construção não ultrapasse a 5% (cinco por cento) do valoc venal do terreno.

Art. 180 - Para fins deste Código, considera-se edificação:
I - todo o imóvel edificado que possa ser utilÍ2ado para habitação ou para o exercício de qualquer
atividade, seja o^ial for a denominação, forma ou destino, desde que não compreendido no artigo
anterior; II - o imóvel com edificação em lotearnento aprovado ou não;

m - o imóvel edificado na 2ona rural, quando utilÍ2ado em quaisquer atividades comerciais,
industriais e outras atividades com objetivos de lucro, diferentes das finalidades necessárias para a
obtenção de produção agropastoril e sua transformação.

Ait. 181 - Ocorrendo à propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por
nature2a ou acessão física, como definido na lei civil, íoc-alÍ2ado na 2ona urbana, urbanisável ou
de expansão urbana do Município, nasce a obrigação tributária para com o IPTU,
independentemente:

I - da validade, da invalidade, da nulidad^ da anulabilidade, da anulação do ato, efetivamente,
praticado;
II - da legalidade^ da ilegalidade, da licitudee da iíicitude da nature2a do objeto do ato jurídico ou
do malogro de seus efeitos.

Seção II
Da Isenção

Art. 182 - Fica isento do IPTU:

I - o imóvel cedido gratuitamente^ em sua totalidade, para uso da União, do Estado e do
Município;
II - o imóvel residencial pertencente a cego, mutilado, portador do Mal de Hansen, Mal de
Parkson, Mal de Alzaimer e Aidético, portador de deficiência física ou doença que impossibilite
o trabalho e septuagenário, utilizado como residência do respectivo contribuinte e que comprove
não possuir outro imóvel no Município, em seu nome, ou no do cônjuge;
m - o imóvel pertencente a entidade esportiva, utilizado como praça de esporte;
IV - o imóvel residencial, que se constitua em única propriedade do contribuinte aposentado ou
pensionista, com renda familiar não superior a 1 (um) salário mínimo vigente no País;
V - o imóvel residencial que se constitua em única propriedade do contribuinte^ com construção
de até 40m2 (quarenta metros quadrados), enquadrado no padrão popular;
YE - a associação de moradores, clube de mães e clubes de serviços, legalmente constituídos,
desde que o imóvel seja para os fins sociais da entidade.

§ 1° - Para que se beneficie do disposto neste artigo, o contribuinte deverá requerer a isenção até
0 último dia útil do mês de dezembro do exercício anterior àquele que se pretenda o benefício,
acompanhado dos documentos necessários, exigidos na forma do regulamento.

§ 2® - Concedida a isenção, o contribuinte terá direito á mesma a não ser que haja transferência
de titularidade^ ou alteração nas condições estabelecidas neste artigo.

§ 3° - Ressalve-se o direito da Fazenda Pública Municipal de exigir a qualquer tempo:
1 - a confirmação das condições de isenção;
II —Cancelainento da isenção do imposto ora dispensado, sempre que se apurar fraude ou dolo
na documentação ou nas informações prestadas pelo contribuinte.
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Seção III
Oo Sujeito Passivo

Art. 183 - Contiribuinte do IPTU é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil,
ou o seu possuidor a qualquer título.

Parágrafo único - Respondem solidariamente pelo pagamento do imposto, o justo possuidor, o
titular do direito de usufruto, uso ou habitação, os promitentes compradores imitidos na posse,
os cessionários, os posseiros, os comodatários e os ocupantes a qualquer título do imóvel, ainda
que pertencente a qualquer pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, isenta do
imposto ou a ele imune.

Aít. 184 - A obrigação de pagar o imposto se transmite ao adquirente, a qualquer título,
da propriedade do imóvel ou dos direitos a ele relativos.

Seção IV
Da Base de Cálculo

Ait. 185 - A base de cálculo do imposto é o valor venal do imói^l.

Parágrafo üníco - Para fms de determinação da base de cálculo:

I - não se consideram os bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no
imóvel, para efeito de sua utilização, e^loração, aformoseamento ou comodidade;

n - se considera:

a) no caso de terrenos não edificados, em construção, em demolição ou em ruínas, o valor venal
do solo;
b) nos demais casos, a soma do valor venal do solo com o valor venal da edificação e dos
melhoramentos a eles agregados.

Art. 186 - O Poder Executivo através de decreto, publicado até o fmal de cada exerdcio,
atualizará os valores constantes das tabelas que concorram para fixação da base de cálculo, para
efeito do IPTU do exercício seguinte, com base nos estudos, pesquisas sistemáticas de mercado e
análises respectivas.

§ 1° O deçreto discriminará:
I - em relação aos terrenos:

o vaior unitário por metro quadrado ou por metro linear de testada, atribuído aos logradouros
ou parte deles;
b) a indicação dos fatores de homogeneização de área, testada, profundidade, forma geométrica,
localização, posicionamento, topografia, pedologia e outros que venham a ser utilizados, a serem
aplicados na individualização dos valores venais dos terrenos;
II - em relação às edificações:
a) a relação dos diversos tipos de classificação das edificações, por uso, com indicações sintéticas
das principais características físicas de cada tipo, registradas no Cadastro Imobiliário Tributário;
b) o valor unitário por metro quadrado de construção, atribuído a cada um dos tipos de
classificação das edificações;
c) a indicação dos fatores corretivos de posicionamento, idade aparente da edificação ou de
cadastro, ou que x"enham a ser utilizados, a serem aplicados na individualização dos -flores venais
das edificações.
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§ 2® - Não sendo atuali2ada a Planta Genérica de Valores na forma do caput deste artigo, os
valores serão reajustados na forma do art. 512, deste Código.

§ 3° - O valor venal será atribuído ao imóvel para o dia 1° de janeiro do exercício a que sereferir
0 lançamento.

Art. 187 - O valor venal do imóvel será determinado em função dos seguintes elementos,
tomados em conjunto ou separadam.ente:

1 - preços correntes das transações e das ofertas à venda no mercado imobiliário;
II - 2oneamento urbano;
III - características do logradouro, ou face de quadra onde se situa o imóvel, os serviços públicos
e os melhoramentos urbanos existentes no local;
IV - características do terreno, como:
a) área;
b) topografia, forma, acessibilidade, consistência do solo, situação no lotee naquadra ç, outras
características que venham a influenciar no valor do terreno;
V - características da edificação, como;
a) área;
b) tipo, padrão e ocupação;
c) o ano da construção ou de seu cadastro, idade aparentee sua consertração;

- valor unitário do m2 da construção, conforme a tabela de preços de construções;
VEI - quaisqueroutros dados inform.ativos obtidos pelos órgãos com.petentes.

Aít. 188 - O valor venal do terreno resultará da multiplicação de sua área total pelo
correspondente valor unitário de metro quadrado de terreno e pelos fatores de homogeneÍ2ação
aplicáveis conforme as suas características físicas e de localização da edificação no terreno, e dos
demais critérios estabelecidos na Planta Genérica de Valores.

Parágrafo único - No cálculo do valor venal do terreno, no qual exista prédio em condomínio
será considerada a fração ideal correspondente a cada unidade autônoma.

Aít. 189 - O valor venal da edificação resultará da multiplicação da área total construída
ou da área de construção da unidade imobiliária autônom.a, pelo valor unitário de metro quadrado
de construção determinado conforme tipologia, pelo fator de adequação ao obsoletismo, ao
estado de conservação e a localização previstas na Planta Genérica de Valores, aplicáveis
conforme as características predominantes da construção.

Art. 190 - A área total edificada será obtida através da medição dos contornos externos
das paredes, computando-se também as superfícies das sacadas, cobertas ou descobertas de cada
pavimento.

§ 1° - Os porões habitáveis, jiraus, terraços, mezaninos poderão ter suas áreas:
I - computadas na área total construída;
II - consideradas como unidade autônoma;
III - computada na área de unidade imobiliária autônoma desde que respeitado para fins de
cálculo do valor venal seu padrão construtivo.

§ 2° - No caso de cobertura de postos de serviços e assemelhados será considerada como área
construída a sua projeção sobre o terreno.

§ 3® As edificações condenadas ou em ruínas e as construções de natureza temporária não serão
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consideradas como área edificada.

Art. 191 - No cálculo da área total edificada das unidades autônomas de prédios em
condomínios, será acrescentada à área privativa de cada unidade a parte correspondente das áreas
comuns em função de sua quotaparte.

Seção V
Da Alíquota

Art. 192 - Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4°, II, da
Constituição Federal, o IPTU poderá:
I - ser progressivo em razão do valor venal do imóvel; e
II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.

Art. 193 - Não será permitido ao Município, em relação ao IPTU, adotar alíquotas
progressivas em razão do número de imóveis do contribuinte.

Art. 194 - O imposto será calculado mediante a aplicação, sobre o valor venal dos
imóveis, das alíquotas constantes da Tabela 1, do Anexo II.

Parágrafo único - O valor do imposto é calculado mediante a aplicação da alíquota
correspondente a cada classede valor venal do imóvel e respectivo uso.

Subseção Única
Do IPTU Progressivo no Tempo

Art. 195 - Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos em lei
específica para o parcelamento, edificação e utilização compulsórios, ou não sendo cumpridas as
etapas de conclusão, o Município procederá à aplicação do IPTU progressivo no tempo,
mediante a majoração da alíquota pelo prazo de 5 (cinco) anos consecutivos, de conformidade
com o Plano Diretor ou outra norma vigente.

§ 1° - O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei específica que dispor sobre o
procedimento e o prazo para cumprimento da obrigação de parcelar, edificar ou utilizar o imóvel
urbano, e não excederá a duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota
máxima de 15% (quinze por cento).

§ 2° - Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em 5 (cinco) anos, o
Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação,
garantida a prerrogativa de desapropriação prevista em lei.

§ 3° - É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação progressiva de que
trata este artigo.

Seção VE
Do Lançamento

Art. 196 - O lançamento do IPTU será anual, efetuado de ofício pela autoridade
competente, no prazo que dispuser o regulamento, levando-se em conta os elementos existentes
no Cadastro Imobiliário ao termino do exercício anterior.

§ 1° - Na hipótese de condomínio, o imposto poderá ser lançado em nome de um ou de todos os

rs
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condôminos, exceto quando se tratar de condomínio constituído de unidades autônomas, nos
termos da lei ci^^JÍl, caso em que o imposto será lançado individualmente em nome de cada um
dos seus respectivos titulares.

§ 2° - Os imóveis pertencentes a espólio, cujo inventário esteja sobrestado, serão lançados em
nome do mesmo, até que, julgado o inventário, se façam necessárias as modificações.

§ 3° - Para efeito de tributação, somente serão lançados em conjunto ou separados os imóveis
que tenham projetos de anexação ou subdivisão aprovados pelo Município.

§ 4® - Os projetos de anexação, subdivisão ou parcelamento de solo não serão aprovados sem a
quitação integrai de todos os débitos, tributários ou nao, vencidos ou vincendos, incidentes sobre
os respectivos imóveis, ou sem a garantia mediante caução de imóveis de propriedade do loteador
sobre os quais não recaiam quaisquer outros ônus reais.

Ait. 197 - Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão
fasendácio competente poderá notificar o contribuinte para» no praso de 20 (vinte) dias, contados
dã data da cientificação, prestar declarações sobre a situação do imóvel, com base nas quais
poderá ser lançado o imposto.

Aft. 198 - A qualquer tempo poderão ser efetuados lançamentos omitidos por quaisquer
circunstancias nas épocas próprias, promovidos lançamentos aditivos, retificadas as falhas dos
lançamentos existentes, bem como efetuados lançamentos substitutivos.

Parágrafo único - Os lançamentos relativos a exercícios anteriores, serão efetuados em
conformidade com os valores e disposições legais das épocas a que os mesmos se referirem,
ressalvadas as disposições expressas deste Código.

Seção VII
Do Recolhimento

Art. 199 - O Prefeito Municipal fixará, anualmente, a forma de pagamento do IPTU e o
respectivo •v.^encimento, em conformidade com o regulamento.

Art. 200 - O pagamento do IPTU será efetuado em cota única ou em parcelas, conforme
dispuser o regulamento.

§ 1° - O pagamento do IPTU no vencimento, em parcela única, propiciará ao contribuinte
desconto de 10% (dez por cento) do valor do imposto devido.

§ 2° O sujeito passivo que não possua débitos do IPTU para com a Fa2enda Pública Municipal
até a data do vencimento do imposto, terá um desconto de 10% (de2 por cento) do -ralor devido.

§ 5° - O desconto de que trata o parágrafo anterior será de 5% (cinco por cento) do valor do
imposto devido, em havendo débitos de exercícios anteriores devidamente parcelados, com
pagamento rigorosamente em dia.

§ 4® - O parcelamento de que trata o caput deste artigo, constitui uma concessão do Fisco pelo
qual o contribuinte tem o direito de optar, porém o inadimplemento de qualquer parcela
acarretará a perda do benefício, com o vencimento antecipado das seguintes.
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Seçãx)"VIII
Das Obrigações Acessórias

Art. 201 - A inscrição no Cadastro Imobiliário é obrigatória e far-se-á nas formas e
condições previstas neste Código, devendo ser instruída com os elementos necessários para o
lançamento do IPTU.

Art. 202 - Todas e quaisquer alterações que possam modificar as bases de cálculo deverão
ser comunicadas á Administração Fasendária, sob pena de incorrer o contribuinte nas sanções
previstas neste Código.

Parágrafo üiiico - Qualquer modificação cadastral que importe em redução do valor do imposto
lançado somente terá efeito no exercício seguinte ao da comunicação pelo contribuinte ao Fisco,
exceto quando for provado erro inequívoco deste ou se tratar de impugnação tempestiva do
lançamento.

Art. 203 - Observado o disposto no art. 159 deste Código» para a lavratura de escritura
pública e inscrição de contratos ou promessas de compra e venda, relativa a bem imóvel, é
obrigatória a apresentação de certidão negativa de tributos sobre a propriedade^ fornecida pelo
órgão competente daPrefeitura Municipal, de acordo com a regulamentação pertinente.

Art. 204 - A legislação tributária poderá prever outras obrigações acessórias, visando
atender aos interesses do Fisco.

Seção IX
Das Multas

Art. 205 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Código, o infrator das
normas pertinentes ao IPTU estarásujeito às seguintes multas;

I - deixar de pagar ou pagar a menor o IPTU no prazo legal - multa de20% (vinte por cento) do
imposto devido;
II - embaraçar, ou impedir de qualquer forma a fiscalização ou a vistoria do Fisco - multa de 1%
(um por cento) sobre o valor venal do imóvel;

O líl - descumprir as demais obrigações previstas na legislação tributária, referentes ao IPTU -
multade R| 150,00 (cento de cinqüenta reais).

CAPÍTULO II
DO IMPOSTO SOBRE A TR.4NSMISSÃO ONEROSA,
DE BENS IMÓ\1EIS, POR ATO INTER VIVOS - ITBI

Seção I
Da Incidência

Art. 206 - O Imposto sobre a Transmissão inter-vivos, a qualquer título, por ato oneroso,
de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física, e a de direitos reais sobre imóveis, exceto os de
garantia, bem como a cessão de direitos à sua aquisição, tem como fato gerador:

I - a transmissão onerosa, a qualquer título, da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis
por natureza ou acessão física, conforme definidos na lei civil;
II - a transmissão onerosa, a qualquer título, de direitos reais sobre imóveis exceto os degarantia
e as servidões, bem como a instituição e extinção dos mesmos;
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in - a cessão onerosa de direitos relativos às transmissões referidas nos incisos anteriores.

§ 1® - O imposto é devido quando os bens transmitidos, ou sobreos quais versarem os direitos
cedidos, se situarem no território do Município, ainda que a mutação patrimonial decorra de
contrato celebrado fora da circunscriçao territorial do Município.

§ 2® -Cada transmissão implicará um fato gerador distinto.

Art. 207 - Estão compreendidos na incidência do imposto;
I - a compra e venda, pura ou condicional, de imóveis e atos equivalentes;
II - os compromissos ou promessas de compra e venda de imóveis, sem cláusulas de
arrependimento, ou acessão de direitos dele decorrentes;
III - a dação em pagamento;
rV - a permuta;
V - a enfiteuse e subenfiteuse;
VI- o uso, o usufruto e a habitação;
VII- a superfície;
"Vni - a sub-rogaçao na cláusula da inalienabilidad^
IX - o lançamento em excesso, na partilha em dissolução de sociedade conjugai, a título de
indenização ou pagamento de despesas;
X - a arrematação;
XI - a adjudicação quando nao decorrente de sucessão hereditária;
XII - a remição, quando não promovida pelo ^ecutado;
XIII - o mandato em causa e seus estabelecimentos, quando estes configurem transação e o
instrumento contenha os requisitos essenciais à compra e à venda;
XIV - a incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, ressalvados os casos previstos na seção II
deste capítulo;
XV - a transferência do patrimônio de pessoa jurídica para o de qualquer um de seus sócios,
acionistas ou respectivos sucessores;
XVI - as tornas ou reposições que ocorram:
a) nas partilhas efetuadas em virtude de dissolução de sociedade conjugai ou morte, quando o
cônjuge ou herdeiros receberem dos imóveis situados no Município, quota parte cujo valor seja
maior do que o valor da parcela que lhes caberiam na totalidade desses imóveis;

b) nas di^/isões, para extinção de condomínio de imóvel, quando for recebida por qualquer
condômino,quota-parte material cujo valor sejamaior do que o de sua quota-parte ideal;

XVII - a instituição, transmissão e caducidade de fideicomisso;
XVIII - a concessão real de uso;
XIX - a cessão de direitos de usufruto;

XX - a cessão de direitos do arrematante ou adjudicatário, depois de assinado o auto de
arrematação ou adjudicação;
XXI - a cessão de direitos do arrematante ou adquirente;
XXII - a cessão de promessa de venda ou cessão de promessa de cessão, mesmo quando se tenha
atribuído ao promitente comprador ou ao promitente cessionário o direito de indicar terceiro
para receber a escritura decorrente da promessa;
XXIII- a acessão física, quando houver pagamento de indenização;
XXIV - a cessão de direitos sobre permuta de bens imóveis;
XX\'' - 2 cessão de direitos de opção de venda, desde que o optante tenha direito à diferença de
preço e não simplesmente à comissão;
XXVI - a transferência de direito sobre construção em terreno alheio, ainda que feita ao
proprietário do solo;
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XXVII - a transferência, ainda que por desistência ou renúncia, de direito e de ação a herança em
cujo montante existe bens imóveis situados no Município;
XXMII - a transferência, ainda que por desistência ou renúncia, de direito e de ação a legado de
bem imóvel situado no Município;
XXIX - qualquer ato judicial ou extrajudicial inter vivos, não especificado nos incisos I a XXIX,
deste artigo, que importe ou resolva em transmissão, a título oneroso, de bens imóveis, por
natureza ou acessão física, ou de direitos sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como a
cessão de direitos relativos aos mencionados atos.

§ 1° - Considerar-se-á ocorrido o fato gerador, na lavratura de contratos ou promessa de compra
e venda, exceto se deles constar expressamente que a imissão na posse do imóvel somente
ocorrerá após a quitação fmal.

§ 2® - Considera-se como cessão para efeito de tributação, a rescisão de contrato de promessa ou
de opção imediatamente seguida do novo contrato de promessa ou de opção, como evidente
intuito de evitar o pagamento do imposto.

Seção II
Da Não Incidência

Art. 208 - O imposto não incide sobre a transmissão dos bens ou direitos:
I - quando efetuada para sua incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica em pagamento de
capital social nela subscrito;
II - quando decorrente da fusão, incorporação, cisão ou extinção de umapessoa jurídica.

Parágrafo único. O imposto não incide sobre a transmissão aos mesmos alienantes dos bens e
direitos adquiridos na forma do inciso I deste artigo, em decorrência da sua desincotporação do
patrimônio da pessoa jurídica a que foram conferidos.

Ait. 209 - O disposto no artigo anterior não se aplica quando a pessoa jurídica adquirente
tenha como atividade preponderante a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens
imóveis ou arrendamento mercantil.

§ - Considera-se caracterizada a atividade preponderante, quando mais de 50% (cinqüenta por
cento) da receita operacional da pessoa jurídica adquirente;, nos 2 (dois) anos anteriores e nos 2
(dois) anos subseqüentes à aquisição, decorrer de transações mencionadas no caput deste artigo.

§ 2*^ - Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas ati"^ndades após a aquisição, ou menos de 2
(dois) anos antes dela, apurar-se-á a preponderância referida no parágrafo anterior levando em
conta os 3 (três) primeiros anos seguintes à data da aquisição.

§ 3® - Verificada a preponderância referida neste artigo, tornar-se-ádevido o imposto, nos termos
da legislação tributária vigente à data da aquisição, sobre o vaior do bem ou direito dessa data.

§ 4® -O disposto neste artigo não se aplica à transmissão de bens ou direitos, quando realizada
em conjunto com a totalidade do patrimônio da pessoa jurídica alienante.

Art. 210 - Para gozar do direito previsto nos incisos I e II do art. 208 desta seção, a
pessoa jurídica deverá fazer prova de que não tem como atividade preponderante a compra e
venda, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil, bem como a cessão de direitos
relativos á sua aquisição.



Pá^na 5b ^ ÂS

Parágrafo único - A prova de que txata este artigo será feita mediante apresentação dos
documentos referentes aos atos constitutivos^ devidamente atualizados, dos 2 (dois) últimos
balanços e de declaração da diretoria em que sejam discriminados, de acordo com sua font^ os
valores correspondentes à receita operacional da sociedade.

Seção III
Da Isenção

Art. 211 - Fica isento do imposto, o ato relativo à primeira aquisição de unidades
habitacionais, abrangidas pelos programas habitacionais de interesse social do qual o município
participe ou desenvolva.

Parágrafo único. Lei especifica estabelecera os requisitos e condições para concessão do
beneficio.

Seção IV
Do Sujeito Passivx»

Art. 212 - O contribuinte do imposto é:
I - o adquirente ou cessionário do ben'i ou direito;
II - cada um dos permutantes, no caso de permuta.

Art. 213 - São solidatiamente responsáveis pelo pagamento do imposto de^do:
I - o transrnitente;

II - o cedente;
m- o corretor, ou quaisquer outros intermediadores na transação;
IV- os oficiais dos Cartórios de Registro de Imóveis e seus substitutos, os tabeliães, escrivães e
demais serventuários de oficio, nos atos em que intervierern ou pelas omissões que praticarem em
rasão do seu ofício.

Art. 214 - Nas permutas é der\iido, integralmente, por permutante, o imposto relativo ao
imóvel ou imóveis que adquirir.

Seç^ V
Da Base de Cálculo

Art. 215 - A base de cálculo do imposto é o valor dos bens ou direitos transmitidos ou
cedidos.

§ 1° - O valor será determinado pelo Departamento de Tributos e Arrecadação com base em
normas de administração tributária vigente, preferencialmente através de avaliação realizada por
servidor municipal devidamente habilitado no órgão de classe competente^ com base nos
elementos constantes no Cadastro Imobiliário, Planta Genérica de Valores, ou planilhas
elaboradas por comissão designada para esta finalidade.

§ 2® - Na avaliação de imóvel urbano ou rural, serão considerados os seguintes elementos quanto
ao imóvel:

I - o 2oneamento;
n - as características da região;
III - as características do imó-u-ei;
IV - as características das benfeitorias;

V - capacidade de uso do solo;
VI - os valores aferidos no mercado imobiliário;

- outros dados informativos tecnicamente reconhecidos.



Página 36 de 56

§ 3® - Se Ovalor declarado pelo sujeito passivo for maior que o da avaliação, o mesmo será
utilÍ2ado como base de cálculo do ITBI.

§ 4® - A base de cálculo nas hipóteses de uso, usufruto e habitação, será de 50% (cinqüenta por
cento) do valor do bem.

Art. 216 - Para fins de base de cálculo, deverá ser considerado:
I - o valor do bem na data em que for efetuado o pagamento, nos casos em que o imposto é pago
antes da transmissão ou cessão;

n - o valor do bem na data em que se operar a transmissão, extinção ou consolidação, nos casos
previstos no parágrafo único do art. 223.

Art. 217 - Na aquisição de terreno ou fração ideal de terreno, bem como na cessão dos
respectivos direitos, cumulados com contrato de construção por empreitada ou administração,
deverá ser comprovada a preexistência do referido contrato, inclusive através de outros
documentos, a critério do Fisco Municipal, sob pena de ser exigido o imposto sobre o imóvel,
incluída a construção ou benfeitoria, no estado em que se encontrar por ocasião do ato
translativo da propriedade.

Seção
Da Alíquota

Art. 218 - O imposto será calculado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, das
alíquotas constantes da Tabela 2, do Âneso II.

Art. 219 - Quando esistir procuração para alienação ou cessão de direitos de bem imóvel
e o mandatário a utilizar em causa própria para aquisição do respectivo bem, a alíquota para o
cálculo do imposto será multiplicada por um número correspondente a tantos quantos tenham
sido os sucessivos mandatários ou, por esse número acrescido de uma unidade, se o adquirente
não for o último mandatário.

Seção VEI
Do Lançamento

Art. 220 - O sujeito passivo fica obrigado a apresentar ao órgão fazendário, declaração
acerca dos bens ou direitos transmitidos ou cedidos, na forma e prazo regulamentares, para que a
autoridade competente efetue o lançamento do crédito tributário.

Art. 221. O lançamento será efetuado e revisto de ofício pela autoridade competentev com
base no elementos disponíveis quando sefizer necessário, em especial nos seguintes casos:
I - o contribuinte ou o responsável não apresentar a declaração a quese refere o artigo anterior;
II - a declaração apresentada contiver inexatidão, erro, omissão ou falsidade quanto a quaisquer
elementos nela consignados;
III - o valor da base de cálculo consignado na declaração for inferior àquele determinado pela
administração tributária, nos termos do § 1® do art. 215;
IV - o contribuinte ou o responsável deixar de prestar informação ou de atender a pedido de
esclarecimento formulado pela autoridade administrativa quanto á declaração apresentada.

Seção VIII
Do Recolhimento

Art. 222 - O imposto será pago mediante documento próprio de arrecadação, na forma
regulamentar.
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Parágrafo único - Os notados, oficiais de Rt^istro de Imóveis, ou seus prepostos, ficam
obrigados a verificar a ^atidlo e a suprir as eventuais omissões dos elementos de identificação
do contribuinte e do imóvel transacionado no documento de arrecadação, nos atos em que
intervierem.

Att. 223 - O imposto será pago antes de se efetivar o ato ou contrato sobre o qual incide,
ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único - O pra2o para pagamento do ITBI vencerá:
I - no décimo quinto dia da realização da arrematação, adjudicação ou remição, antes da
assinatura da respectiva carta, independentemente de sua extração;
II - no décimo dia contado:

a) do transito em julgado da sentença ou da data da homologação de seu cálculo, o que primeiro
ocorrer, nas transmissões re2lÍ2adas por termo judicial:
b) da ciência do lançamento de ofício;
c) do trânsito em julgado da sentença que rejeitar os embargos oferecidos contra a arrematação,
adjudicação ou remição.

Art. 224 - Nos casos em que tenha sido concedida isenção do imposto em atenção às
fmalidades da entidade que tenha adquirido o imóvel, e à destinação a ser dada ao mesmo, xrenha
a ser mudada pelo adquirente, ou o imóvel venha a ser alienado, o montante do imposto, que não
tenha sido recolhido à data da transmissão, será devido imediatamente, incidindo sobre o valor
juros e multas moratórios, a correr somente da data em que tiver lugar o fato causador da
caducidade do benefício fiscal.

Seção IX
Das Obrigações Acessórias

Art. 225 - Nas transações em que figurarem como adquirentes, ou cessionários, pessoas
imunes ou isentas, ou em c^sos de não incidência, a comprovação do pagamento do imposto será
substituída por declaração, expedida pela autoridade fiscal, como dispuser o regulamento.

Art. 226 - Os oficiais dos Cartórios de Registro de Imóveis e seus substitutos, os
tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, quando da prática de atos que importem
transmissão de bens imóveis ou de direitos a eles relativos, bem como suas cessões, ficam

^ • obrigados:

I - a esigir que os interessados apresentem comprovante original do pagamento do imposto, o
qual será transcrito em seu inteiro teor no instrumento respectivo;
II - a facilitar à fiscalização da Fazenda Pública Municipal, o exame ern cartório dos livros, dos
registros e dos outros documentos, bem como lhe fornecer, quando solicitadas, certidões de atos
que foram lavrados, transcritos, averbados ou inscritos, concernentes a imóveis ou direitos a eles
relativos;

Art. 227 - A legislação tributária poderá prever outras obrigações acessórias, visando
atender aos interesses do Fisco.

Seção X
Das Multas

Art. 228 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Código, o infrator das
normas pertinentes ao ITBI estará sujeito às seguintes multas:
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I - praticar qualquer ato de transmissão de bens ou direitos sem o pagamento do imposto nos
prazos legais - rnulta de 50% (cinqüenta por cento) do vaior do imposto devido;
n - omitir dados ou prestar qualquer informação errônea ou falsa, que possam alterar a base de
cálculo do ITBI ou resultar na concessão de benefícios tributários - multa de 100% (cem por
cento) do valor do imposto de\rido;
III - apresentar documentos falsos, no todo ou em parte - multa de 100% (cem por cento) do
valor do imposto devido;
IV - descumprir as obrigações previstas no inciso I do art. 226 - multa de 50% (cinqüenta por
cento) do valor do imposto devido;
V - descumprir o disposto no inciso II do art. 226 - multa de R| 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais);
VI - descumprir as demais obrigações previstas na legislação tributária, referentes ao ITBI - multa
deRf 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).

CAPÍTULO III
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN

Seção I
Da Incidência

Art. 229 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador a
prestação, por pessoa física ou jurídica, de sen?iços constantes na Lista de Serviços do Anexo I,
ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.

Art. 230 - Para fíns do ISSQN, equipara-se à pessoa jurídica:
I - a sociedade em comum, nos termos do Código Civil;
II - o empresário indiindual;
III - o condomínio.

Parágrafo único - A equiparação de que trata o inciso I deste artigo, refere-se a exigência do
cumprimento da obrigação principal pelo Fisco, sem prejuízo do disposto nos § § 3° e 4°, do art.
168.

Ait. 231 - Considera-se sociedade de profissionais, para fms de tributação, aquela cujos
componentes são pessoas físicas habilitadas para o exercício de atividade profissional, mesmo que
esplorem, indi^^dualment^ mais de uma atividade de prestação de serviço, ainda que constante
de um mesmo item dentre os mencionados na Lista de Serviços do Anexo I.

Art. 232. - Entende-se por pessoa física a pessoa natural que fornecer o próprio trabalho,
sem vínculo empregatício.

Art. 253 - O imposto incide também:
I - sobre o sennço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior
do País;

H - sobre os serviçosprestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados
economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa,
preço ou pedágio pelo usuário fmal do serviço.

Art. 234 - Para efeito de incidência do imposto, consideram-se tributáveis os serviços
prestados:
I - com ou sem utilização de equipamentos, instalações ou insumos, ressalvadas as exceções
contidas na Lista de Serviços do Anexo I;
II - com ou sem habitualidad^ efetividade, autonomia ou finalidade lucrativa.
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Art. 235 - O contribuinte que exercer mais de uma das atividades relacionadas na Lista de
Serviços do Anexo I, ficará sujeito à incidência do imposto sobre todas elas, inclusive quando se
tratar de pessoa física.

Ait. 256 - A incidência do imposto ind^ende;
I - da denominação dada ao serviço prestado;
II - da denominação da conta utilisada para registro contábil da receita;
III - da existência de estabelecimento fixo;
IV - do cumprimento de quaisquer exigências legais, rt^ulamentares ou administrativas relativas a
atividade, sem prejuízo das cominações cabíveis;
V - do resultado financeiro ou do pagamento do serviço prestado;
VI - da destinação dos serviços.

Ari. 237 - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador,
exceto nas hipóteses pre^nstas nos incisos I a XX, quando o imposto será devido no local:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento,
onde ele estiver domiciliado, na hipótese do inciso I do art. 233;
II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços
descritos no subitern 3.04 da Lista de Serviços do Anexo I;
III - da execução da obra, no caso dos sennços descritos no subitem 7.02 e 7.17 da Lista de
Serviços do Anexo I;
IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da Lista de Serviços, Anexo I;
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos
no subitem 7.05 da Lista de Serviços do Anexo I;
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, sep-aração e
destinação fínal de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquei^ no caso dos serviços descritos no
subitem 7.09 da Lista de Serviços do Anexo I;
VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos,
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no
subitem 7.10 da Lista de Serviços do Anexo I;
VIII - da execução da decoração e jardinagern, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.11 da Lista de Serviços do Anexo I;
IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e
biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da Lista de Serviços do Anexo I;
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubacão e congêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7,14 da Lista de Serviços do Anexo I;
XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.15 da Lista de Serviços do Anexo í;
XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da Lista de Serviços
do Anexo I;

Xm - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem
11.01 da Lista de Serviços do Anexo I;
XIV - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos
serviços descritos no subitem 11.02 da Lista de Serviços do Anexo I;
XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos
serviços descritos no subitem 11.04 da Lista de Sen.àços do Anexo I;
XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos
serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da Lista de Serviços do Anexo I;
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XVII - do Município onde está sendo executado o transporte^ no caso dos serviços descritos
pelo subitern 16.01 da Lista de Serrnços do Anexo I;
XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na faJta de estabelecimento, onde
ele estiver domiciliado, no caso dos sennços descritos pelo subitern 17.05 da Lista de Serviços do
Anexo I;

XIX - da feira, exposição, congresso ou congênerea que se referir o planejamento, organÍ2ação e
administração, no caso dos serviços descritos pelo subitern 17.09 da Lista de Serviços do Anexo
I;
SX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso
dos serviços descritos pelo item 20 da Lista de Serviços do Anexo I.

Parágrafo único - Considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto ao Município de
Pirpidtuba:

I - quando a ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, localizados
em seu território, forem objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou
permissão de uso, compartilhado ou não, conforme subitem 3.03 da Lista de Serviços do An^so

I;
II - quando a rodovia localizada em seu território for objeto dos serviços citados no subitem
22.01 da Lista de Serviços do Anexo I.,

Art. 238 - Considera-se estabelecimento prestador todo e qualquer local onde sejam
planejados, organizados, contratados, administrados, fiscalizados, executados ou de qualquer
forma desenvolvidos os serviços, total ou parcialmente, de modo permanente ou temporário, e
que configure unidade econômica ou profissional.

Art. 239 - Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é considerado autônomo para
efeito de pagamento do imposto relativo aos serviços prestados, respondendo o contribuinte pelo
imposto, bem como por acréscimos e multas referentes a qualquer urn deles.

Art. 240 - São irrelevantes para caracterizar o estabelecimento as denominações de sede,
filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou
quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

Art. 241 - Salvo disposição em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador do ISSQN
no momento da prestação do serviço.

§ - Nos serviços de duração continuada, quando for convencionada a medição por etapas,
considera-se ocorrido o fato gerador na medição efetuada.

§ 2® - Na hipótese do parágrafo anterior, em não sendo cumprida a etapa, considera-se ocorrido
0 fato gerador na ocasião de qualquer espécie de avaliação do serviço.

Seção II
Da Nâo Incidência

Aft. 242 - O ISSQN não incide sobre:

1 - a exortação de serviço para o exterior do País;
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n - a prestação de serviço em relação de emprego, dos trabalhadores aiailsos, dos diretores e
membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como
dossócios-gerentes e dos gerentes-delegados;
III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos
bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas
por instituições financeiras.

Parágrafo único - Nao se enquadrara no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos neste
Município, ci.ijo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no
exterior.

Art. 245 - Ressalvadas as exceções expressas na Lista de Sen/iços do Aneso I, os serviços
nela mencionados não ficam sujeitos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e Prestações de Seoncos de Transporte Interestadual e Intermunicipaí e de
Comunicação, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.

Seção III
Do Sujeito Passivo

Subseção I
Do Contribuinte

Art. 244 - Contribuinte é a pessoa física ou jurídica prestadora de serviço.

Subseção II
Do Responsável Tributário Substituto

Art. 245 - São responsáveis tributários por substituição, pela retenção epelo recolhimento
do ISSQN devido sobretodos os serviços por eles tomados:
I - as entidades da administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderá da União, dos
Estados e dos Municípios;
II - as empresas concessionárias dos serviços de energia elétrica, telefonia è distribuição de água;
III - os bancos e demais entidades financeiras;
IV - as seguradoras;
V - as agencias de propaganda:
VI - as companhias de aviação;
vn - os estabelecimentos e instituições de ensino;
VIII - as empresas industriais, atuantes no ramo de laticínio, agropecuária, alimentos, curtume
produção e beneficiamento de óleo. e ati-7Ídades similares;
IX - as empresas cooperativas;
X - os conselhos regionais, os sindicatos de classe, associações e clubes recreativo^
XI - as empresas decomunicações, radiodifusão, jornais e televisão;
xn - as empresas importadoras e exportadoras;
XIII - os arma2éns em geral e silos;
XIV - os shopping centers;
XV- as empresas produtoras e distribuidoras dederivados depetróleo;
XVI - as empresas construtoras, incorporadoras e empreiteiras;
XVII - os hipermercados;
XVin - as empresas que e^lorem serviços de planos de saúde, assistência médica, odontológica
e hospitalar, através de planos de medicina em grupos e convênios;
XIX - as empresas de sociedades de créditos, investimentos e financiamentos, crédito imobiliário,
poupança e empréstimos;
XX - as empresas que atuam no ramo da informática;



Página 62 de

XXI - as empresa de transporte de passageiros e cargas;
XXII - os condomínios;
XXIII - os hospitais e as clinicai privadas;
XXIV - as empresas corretoras de títulos e^'alores mobiliários e de câmbio;
XXV - as empresas destilarias e usinasde álcool e açúcar;
XXVI - as empresas administradoras de consórcio;
XXVII - a empresa organizadora, promotora, proprietária ou responsável pelo estabelecimento
onde se realizam bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inclusive espetáculos, que sejam
também transmitidos,

mediante compra de direitos para tanto, pela televisão ou peío rádio;
XXVIII - as empresas e entidades que e^loram loterias e outros jogos, inclusive aposta^
XXIX - as agencias de turismo;
XXX - as imobiliárias;

XXXI - as empresas comerciais, atuantes no ramo de agropecuária, reflorestamento, e atividades
similares;

XXXII - os frigoríficos;

Ait. 246 - Sem prejuÍ2o do disposto no artigo anterior, são responsabiIÍ2ados pela
retenção epelo recolhimento do ISSQN:

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente de outro País ou cuja prestação se tenha
iniciado no exterior do País;
II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços
descritos nos subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.17, 11.02, 17.05 e 17.09
da Lista de Ser^ços do Anexo I;
III - o tomador do serviço inscrito no Cadastro de Ati^ndades Econômicas, e o proprietário ou
administrador de obras de construção civil, quando o prestador não comprovar a sua inscrição no
Cadastro de Atividades Econômicas ou deisar de emitir a nota ou recibo fiscal de serviços,
estando obrigado a fazê-lo.

Att. 247 - Os responsáveis tributários por substituição de que trata esta subseção ficam
obrigados a reter na fonte o ISSQN de\ndo.

§ 1® - Em se tratando de pessoa jurídica de direito privado, a retenção deverá efetivar-se no ato da
ocorrência da prestação de serviço, fasendo-se o recolhimento aos cofres da Fazenda Pública
Municipal.

§ 2° - Em se tratando de órgãos da administração direta e indireta da União, Estados, Municípios,
assim como suas empresas públicas, a retenção deverá ocorrer no ato do pagamento da prestação
de serviço, fazendo-se o recolhimento aos cofres do Município.

§ 3° - A retenção na fonte de que trata o caput deste artigo incidirá, também, sobre a atualização
monetária dos valores dos serviços executados, quando houver.

§ 4° - A retenção na fonte não abrange os contribuintes que tenham efetuado o recolhimento do
imposto por estimativa de receita, exceto quando não comprovarem esta modalidade de
tributação.
§ 5° - A comprovação de que trata o parágrafo anterior deverá ser feita pelo prestador de
serviços, através da apresentação de documento expedido pela repartição fiscal competente.

§ 6° - A não retenção do montante do imposto a que se refere o caput deste artigo, não eximirá o
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responsável, do recolhimento do imposto devido.

Art. 248 - O regime de responsabilidade tributária por substituição, quando:
I - houver, por parte do tomador de serviço, a retenção e o recolhimento do ISSQN, substitui,
totalmente, a responsabilidade tributária do prestador de serviço;
II - não houver, por parte do tomador de serviço, a retenção e o recolhimento do ISSQN, não
exclui, parcial ou totalmente, a responsabilidade tributária do prestador de serviço.

Subseção III
Do Responsável Tributáxio Solidário

jl
Art. 249 - São responsáveis tributários solidários, com os respectivos prestadores de

serviços, pelo recolhimento do ISSQN:
I - a pessoa que tenha interesse comum na situação da qual se origine a obrigação principal;
II —as pessoas expressamente designadas por lei.

Parágrafo único - A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.

Seção IV
Da Base de Cálculo

Art. 250 - Ressalvado o disposto no artigo seguinte, a base de cálculo do ISSQN é o
preçD do serviço prestado por pessoa física ou jurídica.

Parágrafo único - O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, excluídos os
materiais e as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços, sem
nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas, abrangendo tudo o que for cobrado em virtude
da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou não, inclusive a
título de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento ou de outro dispéndio de qualquer
natureza, independentemente do seu efetivo pagamento.

Art. 251 - Nos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da Lista de Ser-viços do Anexo
I, a base de cálculo do ISSQN é o preço do seraço deduzido de 40% (quarenta por cento) do seu
valor, como forma de exclusão dos materiais fornecidos pelo prestador, que integrarem
permanentemente a obra.

Parágrafo único - Quando os serviços de que trata este artigo forem prestados exclusivamente
com o fornecimento de mão-de-obra, não serão permitidas quaisquer espécies de dedução.

Art. 252 - Quando os serviços descritos pelo subitem 3.03 da Lista de Serviços do Anexo
I forem prestados no território deste e de outro Município, a base de cálculo será proporcional,
conforme o caso, á extensão da ferro^^/ia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos
de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes neste Município.

Art. 253 - Não sendo o preço do serviço desde logo conhecido ou na ocorrência da
prestação gratuita, será adotado o corrente na praça.

§ - Na hipótese de cálculo efetuado na forma ck) caput deste artigo, qualquer diferença de
preço que venha a ser efetivamente apurada, acarretará a exigibilidade do imposto sobre o
respectivo montante.
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§ 2® - Inesistindo preço corrente na praça, será ele fixado pelo Fisco, mediante arbitramento ou
estimativa, levando-se em conta os elementos conhecidos ou apurados.

Ait. 254 - O preço mínimo de determinados tipos de sennços poderá ser fixado, pela
repartição municipal competente, em pauta que reflita o corrente na praça.

Seção V
Da Alíquota

Art. 255 - As alíquotas a serem aplicadas sobre a base de cálculo do ISSQN são as
constantes na Tabela 3, do Anexo 11.

Seção VI
Do Lançamento

Art. 256 - O lançamento será efetuado, conforme o caso, em uma das seguintes
modalidades:

I - por homologação;
II - mediante declaração do próprio contribuinte, devidamenteprotocolada;
III - de ofício.

§ 1° - O lançamento será efetuado na forma e nos pra2os estabelecidos em regulamento, tendo
como base os dados constantes no Cadastro de Atividades Econômicas.

§ 2® - Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão fa2endário
competente poderá notificar o contribuinte para, no prazo regulamentar, fornecer declarações
sobre as prestações de serviços, com base nas quais poderá ser lançado o imposto.
§ 3° - O Fisco, atendendo a requisitos estabelecidos em regulamento, poderá efetuar o
lançamento por estimativa ou arbitramento.

Seção YII
Do Recolhimento

Art. 257 - O ISSQN será recolhido, pelo contribuinte ou responsável, mediante
documento hábil;

I - preenchido pelo próprio sujeito passivo, no caso de lançamento por homologação, de acordo
com modelo, forma e prazos estabelecidospelo regulamento;
II - emitido pelo órgão competente, quando se tratar de lançamento por declaração;
III - emitido pelo órgão competente, no lançamento de ofício.

§ 1° - Nos casos dos incisos I e II, o vencimento será estabelecido no regulamento.

§ 2° - No caso do inciso III, o vencimento será estabelecido na própria notificação, obedecido ao
disposto no regulamento.

§ 3° E facultado ao Fisco, considerando a peculiaridade de cada atividade^ adotar vencimento
diferente do estabelecido no regulamento, determinando que o recolhimento se faça
antecipadament(^ operação por operação, ou por estimativa, em relação aos serviços de
determinado período.



Página 65 de 63

Art. 258 - Os responsá-veis tributários substitutos, a que se referem os arts. 245 e 246
deste Código, estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos
legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.

§ 1® - Para fnis de recolhimento considerar-se-á efetuada a retenção:

I - no ato da ocorrência do fato gerador da prestação de serviço, quando se tratar de pessoa física
ou jurídica de direito pri^vado;
n - no ato do pagamento da prestação de serviço, quando se tratar de órgãos da administração
direta e indireta da União, Estados, Municípios, assim como suas Empresas Públicas.

§ 2® - O responsá-í^el tributário substituto deverá fornecer recibo, no ato da retenção do ISSQN,
ao contribuinte.

Seção "VIII
Das Obrigações Acessórias

Subseção 1
Das Disposições Gerais

Art. 259 - Todas as pessoas físicas ou jurídicas, ainda que não possuam a qualidade de
sujeito passivo do ISSQN, ficam sujeitas ao cumprimento das obrigações previstas neste Código.

§ 1® - A legislação tributária poderá prever outras obrigações acessórias, visando atender aos
interesses do Fisco.

§ 2® - O disposto neste artigo aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas imunes ou isentas.
Art. 260 - O Secretário Municipal das Finanças, mediante parecer do órgão de fiscalÍ2ação

e arrecadação, atendendo às peculiaridades da atividade exercida pelo contribuinte e aos
interesses da Fa2enda Pública Municipal, poderá autorizar:

I - a adoção de modelos especiais de livros e documentos fiscais;
II - a utilização de regime especial para a emissão de nota fiscal de serviços e recibo fiscal de
serviço;
III - a escrituração, em regime especial, dos livros fiscais.

Subseção II
Da Inscrição

Art. 261 - Sem prejuízos das demais disposições previstas neste Código, o sujeito passivo
do ISSQN que exerça suas atividades, com ou sem estabelecimento fixo, habitual ou
temporariamente;, individualmente ou em sociedade, fica obrigado a efetuar sua inscrição no
Cadastro de Atividades Econômicas - CAE, bem como comunicar quaisquer alterações nos
dados cadastrais.

Parágrafo único - O sujeito passivo é obrigado a inscrever no CAE, cada um dos seus
estabelecimentos, antes do início de sua atividade.

Art. 262 - Obedecido o disposto neste Código, fica obrigado o sujeito passivo do ISSQN
a informar o encerramento de suas atividades, solicitando a baixa permanente ou temporária de
sua inscrição, conforme caso.
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Subseção III
Da Escirita e Documentação Fiscal

Art. 263 - Os contribuintes do ISSON são obrigados:
I - a manter escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados, ainda que isentos ou não
tributados;
11- a emitir nota fiscal de serviço, se pessoa jurídica;
m- a emitir recibo fiscal de serviço, se pessoa física.

Parágrafo único - Na forma do regulamento, o Fisco poderá:
I - exigir a emissão de outros documentos fiscais;
II - dispensar a manutenção de determinados livros ou documentos, tendo em vista a natureza
dos serviços.

Art. 264 - Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é considerado autônomo para
efeito da manutenção de livros e documentos fiscais relativos à prestação de serviços por ele
efetuado, respondendo o contribuinte pelas penalidades referentes a qualquer deles.

§ - Salvo a hipótese de início de atividade, os livros novos somente serão autenticados,
mediante a apresentação dos livros a serem encerrados.

§ 2® - São obrigados a autenticar o termo de encerramento, os estabelecimentos que finalizarem
suas atividades.

Art. 265 - A legislação tributária municipal definirá os procedimentos de escrituração e os
atributos e modelos de livros, notas fiscais e demais documentos a serem obrigatoriamente
utilizados pelo sujeito passivo, inclusive as hipóteses de utilização de sistemas eletrônicos de
processamento de dados.

§ 1® - O regulamento poderá dispor sobre a simplificação de escrituração tendo em vista a
natureza dos serviços.

§ 2° - Constituem instrumentos ausiliares da escrita tributária os livros de contabilidadegeral do
contribuinte, tanto os de uso obrigatório quanto os auxiliares, os documentos fiscais, as guias de
pagamento do imposto e demais documentos ainda que pertencentes ao arquivo de terceiros, que
se relacionem direta ou indiretamente com os lançamentos efetuados na escrita fiscal ou
comercial do contribuinte ou responsável.

Art. 266 - Os livros e os documentos fiscais devem ser mantidos no estabelecimento do

sujeito passivo ou em local habilitado para detê-los, medianteprévia autorização do Fisco.

Art. 267 - Devem ser conservados durante o prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir do
mês de janeiro do exercício seguinte ao da autenticação do termo de encerramento, os livros
fiscais e comerciais, bem como os documentos fiscais nele lançados, para fins de exibição
obrigatória ao Fisco.

Parágrafo único - Os documentos fiscais emitidos pelo contribuinte desobrigado da escrita
fiscal, devem ser conservados durante o prazo previsto no caput; contado da sua emissão.
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Art. 268 - O extravio ou a inutilÍ2ação de livros ou documentos fiscais devem ser
comunicados, por escrito, ao órgão fiscal competentis^ na forma e no prazo estabelecido em
regulamento.

Parágiafo único - A autenticação de novos livTOS fiscais fica condicionada ao cumprimento das
exigências estabelecidas neste artigo.

Subseção IV
Da Declaração Fiscal

Art. 269 - O sujeito passivo do ISSQN, bem como terceiros não vinculados ao fato
gerador, serão obrigados a prestar as declarações estabelecidas em regulamento, para fins de
cadastramento, fiscalização, lançamento e arrecadação do imposto.

Parágrafo único - A critério do Fisco, as declarações poderão ser prestadas através da utilização
de sistemas eletrônicos de processamento de dados, internet e similares.

Seção IX
Das Multas

Art. 270 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Código, ó infrator das
normas pertinentes ao ISSQN estará sujeito às seguintes multas:

I - infrações relacionadas com o recolhimento do imposto:
a) deixar, o contribuinte ou responsável solidário, de pagar ou pagar a menor o imposto - multa
de 40% (quarenta por cento) do valor do imposto devido;
b) deixar, o responsável tributário substituto, de pagar ou pagar a menor o imposto, caso não
tenha efetuado a sua retenção - multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto devido;
c) deixar, o responsável tributário substituto, de pagar ou pagar a menor o imposto retido - multa
de 100% (cem por cento) do valor do imposto devido;
II - infrações relacionadas com a escrituração e o livro fiscal:
a) utilizar livro fiscal sem a devida autenticação do Fisco - multa de R| 100,00 (cem reais) por
liwo utilizado;
b) deixar de autenticar o termo de encerramento do livro, junto ao Fisco, quando do
encerramento das atividades da empresa- multa deRf 100,00 (cem reais) por livro utilizado;
c) deixar de escriturar o livro fiscal no prazo do regulamento - multa de R| 150,00 (cento e
cinqüenta reais) por livro não escriturado;
d) escriturar o livro fiscal por sistema mecanizado, eletrônico ou de processamento de dados,
sem a prévia autorização do Fisco - multa de R$ 100,00 (cem reais) por livro;
e) escriturar em forma ilegível ou com rasuras o livro fiscal - multa de R| 50,00 (cinqüenta reais)
por mês ilegível ou rasurado;
f) exercer atividade sem possuir quaisquer dos livros previstos na legislação, quando inscrito no
CAE e obrigado a escriturar livro fiscal - multa de R| 150,00 (cento e cinqüenta reais) por mês ou
fração de mês;
g) deixar de re-escriturar o livro fiscal, nos casos de inutilização, extravio, furto e roubo, na forma
e prazo do regulamento - multa de R| 150,00 (cento e cinqüenta reais) por mês não re-
escriturado;

h) deixar de manter o livro fiscal no estabelecimento, ou em local habilitado para detê-lo sem
prévia autorização do Fisco - multa de R| 150,00 (cento e cinqüenta reais) por livro;
i) deixar de conservar o livro fiscal, após a autenticação do termo de encerramento, pelo prazo
estipulado nesta Lei - multa de R} 300,00 (trezentos reais) por livro;
III - infrações relacionadas com os documentos fiscais:
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a) utilizar documento fiscal sem a devida autorização do Fisco - multa de R| 50,00 (cinqüenta
reais) por documento fiscal;
b) emitir nota fiscal, recibo fiscal ou quaisquer outros documentos fiscais por sistema
mecanizado, eletrônico ou de processamento de dados, sem prévia autorização do Fisco - multa
de R| 50,00 (cinqüenta reais) por nota, recibo ou documento fiscal emitido;
c) deixar, após a emissão da nota fiscal, de retornar ao órgão fiscal competente a via do Fisco,
conforme

disposto na legislação tributária - muita de R| 50,00 (cinqüenta reais) por nota fiscal;
d) deisar de manter o documento fiscal no estabelecimento ou em local habilitado para detê-lo
sem prévia
autorização do Fisco - multa de R| 30,00 (trinta reais) por documento fiscal;
e) deixar de conservar o documento fiscal escriturado no livro fiscal, pelo prazo estipulado nesta
lei - multa

de R| 30,00 (trinta reais) por documento fiscal;
f) deixar, o contribuinte desobrigado da escrita fiscal, de conservar o documento fiscal, pelo
prazo estipulado nesta lei - multa de R| 30,00 (trinta reais) por documento fiscal;
g) manter ou utilizar docum.ento fiscal com numeração e série em duplicidade - multa de R|
500,00 ( quinhentos reais);
íi) emitir documento fiscal não previsto para a operação, conforme disposto no regulamento -
multa de R| 50,00 (cinqüenta reais) por documento fiscal emitido;
i) deixar de emitir documento fiscal por ocasião da prestação de serviço tributada - multa de
100% (cem por cento) do imposto deí/ido por documento fiscal omitido;
j) deixar de emitir documento fiscal por ocasião da prestação de seraço isenta, imune ou não
tributada - multa de 5% (cinco por cento) do valor da operação por documento fiscal omitido;
1) emitir documento fiscal com simulação, falsidade, ou divergências de dados entre as vias -
multa de 100% (cem por cento) do imposto apurado na operação;
m) emitir documento fiscal preenchido de forma ilegível ou com rasuras - multa de R| 30,00
(trinta reais) por documento fiscal;
Si) emitir documento fiscal sem apor a própria inscrição municipal - multa de 50% (cinqüenta por
cento) do imposto devido no documento fiscal;
o) emitir documento fiscal em número de vias inferior ao exigido no regulamento - multa de 50%
(cinqüentapor cento) do imposto apurado no docum.ento fiscal;
p) dar, à via do documento fiscal, destinação diversa da indicada na mesma - multa de 50%
(cinqüentapor cento) do imposto apurado no documento fiscal;
q) mandar imprimir documento fiscal sem prévia autorização do Fisco - multa deR| 30,00 (trinta
reais) por documento fiscal;
r) emitir documento fiscal após a data de validade do mesmo - multa de 50% (cinqüenta por
cento) do imposto apurado no documento fiscal;
s) emitir documento fiscal declarado como inutilizado ou extraviado - multa de R| 100,00 (cem
reais) por documento fiscal;

IV - infrações relacionadas com as declarações fiscais:
a) deixar de apresentar as declarações, relativas ao ISSQN, exigidas na forma do regulamento -
multa de R| 150,00 (cento e cinqüenta reais) por declaração;
b) declarar informações com simulação, falsidade^ e no caso de reincidência no preenchimento
incompleto das declarações fiscais - multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por declaração;
c) deixar de declarar ao órgão fiscal competente, no prazo do regulamento, a inutilização,
extravio, furto ou roubo de livro fiscal - multa deR| 100,00 (cem reais) por declaração;
d) deixar de declarar ao órgão fiscal competent»^ no prazo do regulamento, a inutilização,
extravio, furto ou roubo de documento fiscal - multa de R| 100,00 (cem reais) por declaração;



Página 69 de 69

e) fa2er publicação falsa de inutilisação, extcaT/io, furto ou roubo de livro ou documento fiscal -
multa de R| 300,00 (tre2entos reais) por publicação;

V - infrações relacionadas com as infrações de terceiros:
a) imprimir, o estabelecimento gráfico ou congênere^ documento fiscal para si ou para terceiro
sem prévia autorização do Fisco - multa de R$ 1.000,00 (um mil reais), sem prejuízo da ação
penal cabível;
b) deixar, o terceiro, de fornecer as informações ou documentos relativos ao sujeito passivo ou
referentes a apuração do ISSQN, quando notificado pelo Fisco —multa de R| 500,00
(quinhentos reais) por notificação;

VI - infrações relacionadas com o procedimento fiscal:
a) deixar, o sujeito passivo, de apresentar informações, livros, documentos fiscais, contábeis e
comerciais, ou de atender quaisquer outras solicitações, dentro do praso da notificação - multade
R| 500,00 (quinhentos reais);
b) embaraçar ou impedir de qualquer forma o procedimento fiscal ou desrespeitar ou desacatar
os agentes do Fisco- multa de R| 500,00 ( quinhentos reais);

VII - utilizar, em proveito próprio ou de terceiro, quaisquer documentos falsos ou contendo
informação falsa, paraprodução de qualquer efeito fiscal - multa deR| 500,00 ( quinhentos reais);

§ - As multas corresponderão a 50% (cinqüenta por cento) do previsto neste artigo, quando
aplicadas à pessoa física.

§ 2° - O disposto no parágrafo anterior, não se aplica às pessoas físicas equiparadas às pessoas
jurídicas na forma deste Código.

TÍTULO III
DAS TAXAS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 271 - As taxas de competência do Município decorrem:
I - em razão do esercício regular do poder de polícia;

^ II - pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao
- contribuinte ou postos a sua disposição.

§ 1° - Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo órgão
competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se de
atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder.

§ 2° - Considera-se poder de polícia a atividade da administração pública qu<^ limitando ou
disciplinando direito, interesse ou liberdade regula a prática de ato ou a abstenção de fato, em
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina
da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou
autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos
individuais ou coletivos.

Art. 272 - Os semços públicos consideram-se:

I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente^ quando por ele usufruídos a qualquer título;
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b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos a sua disposição
mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento;

II - específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de
utilidade ou de necessidade públicas;

III - divisiveis, quando suscetrvreis de utilÍ2ação, separadamente;, por parte de cada um dos seus
usuários.

Art.273 - É irrele\7ante para a incidência das taxas:

I - em razão do exercício do poder de polícia:
a) o cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas;
b) a licença, a autorização, a permissão ou a concessão, outorgadas pela União, pelo Estado ou
pelo Município;
c) a existência deestabelecimento fixo, ou de exclusividade^ no local onde é exercida a atividade;
d) a finalidade ou o resultado econômico da atividade ou da exploração dos locais;
e) o efetivo funcionamento da atividade ou a efetiva utilização dos locais;
f) o recolhimento de preços, de tarifas, de emolumentos e de quaisquer outras importâncias
eventualmente exigidas, inclusive para expedição de alvarás, de licenças, de autorizações e de
vistorias;
g) o desempenho efetivo da fiscalização;

II - pela utilização, efetiva ou potencial, deserviços públicos específicos e divisiveis, prestados ao
contribuinte ou postos a sua disposição, que os referidos serviços públicos sejam prestados
diretamente, pelo órgão público, ou, indiretamente, por autorizados, por permissionários, por
concessionários ou por contratados do órgão público.

Art. 274 - Sempre que julgar necessário á correta administração do tributo, o órgão
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para, no prazo do regulamento, prestar
quaisquer informações, com base nas quais poderá ser lançada a taxa respectiva.

Art. 275 - Pelo exercício regular do poder de polícia, serão cobradas, pelo Município, as
seguintes taxas:

I - da Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento de Estabelecimento ou
Atividade Econômica;
II - da Taxa de Fiscalização de Funcionamento de Estabelecimento em Horário Especial;
III - da Taxa de Fiscalização de Exercício de AtividadeAmbulante^ Eventual e Feirante;
IV - daTaxa deFiscalização deObra, Instalação e Urbanização deÁrea Particular;
V - da Taxa de Fiscalização de Publicidade;
"VI - da Taxa de Fiscalização de Ocupaçãode Solo nas Vias e Logradouros Públicos;
^T!I - da Taxa de Fiscalização Sanitária;
VIII - da Taxa de Fiscalização Ambiental;
IX - outras taxas previstas em lei específica.

Art. 276 - Pela utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível,
prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição pela Prefeitura, serão cobradas, pelo
Município, as seguintes taxas:

I - da Taxa de Expediente;
II - da Taxa de Senriços Diversos;
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ni - outras taxas previstas em lei espedfica.

Art. 277 - O regulamento disciplinará a taxa, quanto á forma de lançamento, que será
efetuado por autoridade competente, e o pra2o de recolhimento.

CAPÍTULO II
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E

FUNCIONAMENTO

DE ESTABELECIMENTO OU ATIWDADE ECONÔMICA
Seção I

Da Incidência

Art. 278 - A Taxa de FiscalÍ2ação de LocalÍ2ação, Instalação e Funcionamento de
Estabelecimento ou Atividade Econômica tem como fato gerador o desempenho, pelo órgão
competente, da fiscalização exercida sobre a localização, a instalação, o funcionamento de
estabelecimento ou atividade econômica, pertinente ao zoneamento urbano, em observância às
normas municipais.

Art. 279 - O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e
Funcionamento de Estabelecimento ou Atividade Econômica considera-se ocorrido;

I - no primeiro exercício:
a) na data da protocolizaçao do pedido de inscrição no Cadastro de Atividades Econômicas;
b) na data de início das atividades, quando ficar constatada pelo Fisco, no processo
administrativo, que antes da petição de inscrição no Cadastro Fiscal, já se encontrava
funcionando;
c) na data de início das atividades do estabelecimento, quando ficar constatada pelo Fisco, em
procedimento fiscalizatório, que o estabelecimento estava funcionando sem o pagamento da taxa;

II - em 1® de janeiro, nos exercícios subseqüentes;

III - em qualquer exercício, na data de alteração de endereço, ou de atividade, ou de ambas.

Art. 280 - A incidência e o recolhimento da Taxa de Fiscalização de Localização,
Instalação e Fundonamento de Estabelecimento ou Atividade Econômica independe, além do
disposto no inciso I do art 273, do caráter permanente, eventual ou transitório da ati^íidade.

Art. 281 - Nenhum estabelecimento de produção, comércio, indústria, prestação de
serviços de qualquer natureza ou de quaisquer outras atividades, quer seja pessoa física ou
jurídica, poderá funcionar no Município, sem que tenham efetuado o pagamento da Taxa de
Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento de Estabdecimento ou Atividade
Econômica, ressalvados os casos de isenção.

Seçào II
Da Isenção

Art. 282 - São isentas da Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e
Funcionamento de Estabelecimento ou Atividade Econômica;

I - as pessoas físicas não estabeieddas;
II - as entidades sindicais e partidos políticos;
lU - as instituições religiosas e de assistênciasocial sem fms lucrativos;

I
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IV - os órgãos da Administração Direta da União, dos Estados e dos Municípios, assim como as
suas fundações e autarquias;
V - a associação de moradores, clube de mães e clubes de serviços, legalmente constituídos, desde
que o imóirel sejapara os fms sociais da entidade.

§ 1° - Consideram-se não estabelecidas as pessoas físicas que:
I - eserçam suas atividades em suas próprias residências, desde que não abertas ao público em
geral;
H - prestam seus serviços no estabelecimento ou na residência dos respectivos tomadores de
serviços.

§ 2® - Para que se beneficie do disposto neste artigo, o contribuinte deverá requerer a isenção até
0 último dia útil do mês de Novembro do exercício anterior àquele que se pretenda o benefício,
acompanhado dos documentos necessários, exigidos na forma do regulamento.

§ 3® - Concedida a isenção, o contribuinte terá direito à mesma, enquanto durar as condições da
concessão.

§ 4° - Ressalve-se o direito da Fasenda PúblicaMunicipal de exigir a qualquer tempo:
1 - a confirmação das condições de isenção;
II - a tasa ora dispensada, sempre que se apurar fraude ou dolo na documentação ou nas
informações prestados pelo contribuinte.

Seção in
Do Sujeito Passivo

Ait. 283 - O sujeito passivo da Taxa de FiscalÍ2ação de LocalÍ2ação, Instalação e
Funcionamento de Estabelecimento ou Atividade Econômica é a pessoa, física ou jurídica, que se
estabeleça ou exerça atividade econômica.

Ait. 284 - São solidariarnente responsáveis pelo pagamento da Taxa de Fiscalização de
Localização, Instalação e Funcionamento de Estabelecimento ou Atividade Econômica:
I - titulares da propriedade ou do domínio útil ou da posse do bem imóvel onde está localizado,
instalado e funcionando o estabelecimento, onde sejam instalados ou montados equipamentos ou
utensílios usados na exploração de serviços de bailes, shows e diversões públicas e o locador
desses equipamentos, desde que não tenham informado o fato ao FiscoMunicipal;
II - o promotor de feiras, exposições, eventos e congêneres;
III - o proprietário, o locador ou o cedente de espaço em bem imóvel, com relação às barracas,
stands ou assemelhados.

Seção IV
Do Valor da Taxa

Art. 285 - O valor da Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento
de Estabelecimento ou Atividade Econômica será determinada em função da natureza da
atÍTndade e corresponderá ao estabelecido na Tabela 1, do Anexo III.

Aít. 286 - Enquadrando-se o contribuinte em mais de uma das atividades especificadas,
será utilizada, para efeito de cálculo da Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e
Funcionamento de Estabelecimento ou Atividade Econômica, aquela de maior valor.

Ait. 287 - A Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento ou
Atividade Econômica de Estabelecimento será devida integral e anualmente.
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§ 1° - No primeiro ano de início das atividades, a taxa será devida proporcionalmente ao número
de meses a transcorrer em atividade.

§ 2® -Nos anos subseqüentes ao do início das atividades e inclusive no ano de encerramento do
estabelecimento, a taxa será devida inti^alrnente.

§ 5° -Para fins desteartigo, a fração de mês serácontada como mês completo.

§ 4® - Nos pagamentos efetuados a vista, de forma integral, o valor da taxa sofrerá um desconto
de 20%.

Seção V
Da Obrigação Acessória

Art. 288 - A guia de pagamento da Taxa de Fiscaiisação de Localização, Instalação e
Funcionamento ou Atividade Econômica, devidamente quitada, deverá ser juntada ao pedido de
inscrição e alteração cadastral, sob pena de indeferimento do mesmo.

CAPÍTULO III
DATAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE

ESTABELECI1V5ENTO EM HORÁRIO ESPECIAL
Seção I

Da Incidência

Art. 289 - A Taxa de Fiscalização de Funcionamento de Estabelecimento em Horário
Especial tem como fato gerador o desempenho, pelo órgão competente, da fiscalização exercida
sobre o funcionamento de estabelecimento em horário esp«:ial, pertinente ao zoneamento
urbano, em observância às normas municipais.

Parágrafo único - Para fms de incidência da presente taxa considera-se horário especial:
I - aquele que for diferente do horário normal de abertura e fechamento do estabelecimento;
II - aqueles compreendidos entre ás 18:00 horas e 6:00 horas.

Art. 290 - O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Funcionamento de Estabelecimento
em Horário Especial considera-se ocorrido:

I - na data da petição de funcionamento em horário especial, ou de sua alteração, em processo
administrativo;
II - na data de início do horário especial, quando ficar constatada pelo Fisco:
a) em procedimento administrativo, que o estabelecimento o praticava, antes de protocolizar a

b) em procedimento Hscalizatório, que o estabelecimento o praticava, antes de pagara

Art. 291 - Nenhum estabelecimento poderá fiancionar ern horário especial sem que tenha
efetuado o pagamento da Taxa de Fiscalização de Funcionamento de Estabelecimento em
Horário Especial, ressalvados os casos de isenção.
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Seção 11
Do Sujeito Passivo

Ait. 292 - O sujeito passivo da Taxa de FiscalÍ2ação de Funcionamento de
Estabelecimento em Horário Especial é a pessoa, física ou jurídica, que mantenha seu
estabelecimento funcionando em horário especial.

Seção III
Do Valor da Taxa

Art. 293 - A Taxa de Fiscalização de Funcionamento de Estabelecimento em Horário
Especial será cobrada de acordo com o período de utilização do horário especial e seu valor
corresponderá ao da Tabela 2, do Anexo III.

Seção IV
Da Obrigação Acessória

Art. 294 - A guia de pagamento da taxa, de^ndamente quitada, deverá ser juntada ao
pedido de funcionamento de estabelecimento em horário especial, sob pena de indeferimento do
mesmo.

CAPÍTULO IV
DATAXA DE FISCALIZAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

AMBULANTE, EVENTUAL E FEIRANTE
Seção I

Da Incidência

Art. 295 - A Taxa de Fiscalização de Exercício de Atividade Ambulante^ Eventual e
Feirante tem como fato gerador o desempenho, pelo órgão competente^ da fiscalização exercida
sobre a localização, a instalação e o funcionamento de atividade ambulante, eventual e feirante^
pertinente ao zoneamento urbano, em obsen/ância às normas municipais.

§ 1° - Considera-se atividade eventual a que é exercida em determinadas épocas do ano, e em
especial, as exercidas em exposições, feiras, festejos, comemorações ou outros acontecimentos,
em locais autorizados pela Prefeitura.

§ 2° - Considera-se atividade ambulante a que é exercida individualmente^ sem localização,
instalação ou estabelecimento fixo.

§ 3° - Considera-se atividade feirante a que é exercida, individualmente ou não, nas feiras livres,
em locaispre^riarnente determinados pela Prefeitura.

§4*^-0 exercício das atividades de ambulante, eventual ou feirante caracteriza-se pelo uso de
instalações remo-íHveis, colocadas nas vias, nos logradouros ou nos locais de acesso ao público,
como veículos, trailers, stands, balcões, barracas, mesas, tabuleiros e demais instalações similares.

Art. 296 - O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Exercício de Atividade Ambulante^
Eventual e Feirante considera-se ocorrido:

I - na data da petição em processo administrativo;
II - na data de início da localização, instalação ou funcionamento, quando ficar constatada pelo
Fisco:
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a) em procedimento administrativo, que a pessoa, física ou jurídica, já estava exercendo a
atividade eventual, ambulante ou de feirant^ antes de protocolizar a petição;
b) em procedimento fiscalisatório, que a pessoa, física ou jurídica, já estavaexercendo a atividade
eventual, ambulante ou de feirante, antes de pagar a taxa.

Art. 297 - É obrigatória o pagamento da Taxa de FiscaUsação de Atividade Ambulante,
Eventual e Feirante, antes do início da atividade, ressalvados os casos de isenção.

Seção II
Da Isenção

Art. 298 - São isentos da Taxa de Fiscalização de Exercício de Atividade Ambulanti^
Eventual e Feirante:

I - os cegos e mutilados que exercerem comércio;
II - os vendedores ambulantes de livros, jornais e revistas;
III - os engraxates ambulantes;
IV - os pequenos vendedores ambulantes de doces, fírutas e verduras.

Parágrafo único. A isenção não abrangerá os vendedores ambulantes de firmas ou empresas.

Seção III
Do Sujeito PassÍTO

Art. 299 - O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante;» Eventual e
Feirante é a pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade ambulante, e\?entual ou feirante.

Parágrafo único - Respondem pela taxa de que trata este artigo, os vendedores ambulantes ou
eventuais de posse de mercadorias que pertençam a contribuintes que hajam pago a respectiva
taxa.

Seção IV
Do Valor da Taxa

Art. 300 - A Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante;, Eventual e Feirante será
determinada em função da atividade e do período de exercício da atividade, sendo que seu valor
corresponderá ao da Tabela 3, do Anexo III.

Art. 301 - O pagamento da Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e
Feirante^ para seu exercício em vias e logradouros públicos, não dispensa a cobrança da Taxa de
Fiscalização de Ocupação de Solo nas Vias e Logradouros Públicos.

Seção V
Da Obrigação Acessória

Art. 302 - A guia de pagamento da Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante,
Eventual e Feirante, devidamente quitada, deverá ser juntada ao pedido de inscrição cadastral,
sob pena de indeferimento do mesmo.
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CAPÍTULO V
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA, INSTALAÇÃO E

UKB/\NI2AÇÃO DE ÁREA PABllCULAE
Seção I

Da Incidência

Art. 303 - A Taxa de FiscaiÍ2ação de Obra, Instalação e Urbanização de Área Particular
tem como fato gerador o desempenho, pelo órgão competent<^ da fiscalização exercida sobre a
execução de obra, instalação e urbanização de área particular, pertinente á Lei de Uso e Ocupação
do Solo e ao Zoneamento Urbano, em observância às normas municipais.

Art. 304 - O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Obra, Instalação e Urbanização de
Área Particular considera-se ocorrido:

I - na data de protocolização da petição para execução de obra particular, de qualquer natureza,
em processo administrativo;
II - na data do início da obra particular, de qualquer natureza, quando ficar constatada pelo Fisco:
a) em procedimento administrativo, que a obra já foi i^ecutada ou está ern execução, antes de
protocolizar a petição;
b) em procedimento fiscalizatório, que a obra já foi ^<ecutada ou está em execução, antes de
pagar a taxa.

Art. 305 - Nenhuma construção, reconstrução, reforma, demolição, instalação de
qualquer natureza ou urbanização em área particular, poderá ser iniciada sem prévio pagamento
da taxa.

Seçãon
Da Isenção

Art. 306 - Estão isentas da Taxa de Fiscalização de Obra, Instalação e Urbanização de
Área Particular:

I - a limpeza ou a pintura interna e externa de edificacões, muros e erades;
II- a construção de passeios e logradouros públicos providos de meio-fio;
III - a construção de muros, inclusix^-e a de contenção de encostas.

Seção III
Do Sujeito Passivo

Art. 307 - O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Obra, Instalação e Urbanização de
Área Particular é a pessoa, física ou jurídica, que promova a execução de obra, instalação ou
urbanização de área particular.

Seção IV
Do Valor da Taxa

Art. 308. O valor da Taxa de Fiscalização de Obra, Instalação e Urbanização de Área
Particular será determinada de acordo com a obra, instalação ou urbanização a ser executada,
sendo calculada conforme a Tabela 4, do Anexo III.
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Seção V
Da Obrigação Âcessória

Art. 309 - Aguia de pagamento da taxa, devidamente quitada, deverá ser juntada ao
pedido de execução de obra, instalação e urbanização de área particular, sob pena de
indeferimento do mesmo.

CAPÍTULO VI
DATAXA DE FISCALIZAÇÃO DE PUBLICIDADE

Seção I
Da Incidência

. ^ Taxa de Fiscalização de Publicidade^ fundada no poder de polícia doMunicípio tem como fato gerador o desempenho, pelo órgão competente^ da fiscalização
exercida sobre aveiculação da publicidade^ em observância às normas municipais.

Parágrafo único - A taxa incidirá sobre quaisquer instrumentos ou formas de comunicação
visual, audiovisual ou sonora de mensagens, inclusive aqueles que contiverem apenas dizeres,
desenhos, siglas, dísticos ou logotipos indicativos ou representativos de nomes, produtos, locais
ou atividades de pessoas, físicas ou jurídicas, mesmo aqueles afixados em veículos de transporte
de qualquer natureza.

Art. 311 - O fato gerador da Taxa de FiscalÍ2ação de Publicidade considera-se ocorrido:

I - clata de protocoíização da petição de veiculação de publicidade, em processo
administrativo;
II - na data do início da veiculação da publicidade^ quando ficar constatada pelo Fisco:
a) em procedimento administrativo, que a publicidade já foi realizada ou está sendo realizada,
antes deprotocolizar a petição;
b) em procedimento fiscalizatório, que apublicidade já foi realizada ou está sendo realizada, antes
de pagar a taxa.

Art. 312 - Nennuma publicidade, ressalvados os casos de isenções, poderá ser veiculada
sem prévio pagamento daTaxa deFiscalização dePublicidade.

Seção II
Da Isenção

Art.313 - São isentos da Taxa de Fiscalização dePublicidade:

I - as destinadas afins patrióticos eapropaganda de partidos políticos ou de seus candidatos, na
forma prevista na legislação eleitoral;
II - as situadas no interior de estabelecimentos, referente aos dísticos ou denominações deles
próprios, ou divulgando artigos ou serviços neles negociados ou explorados:
III - os emblemas de entidades públicas, cartórios, tabeliães, ordens e cultos religiosos,
irmandades, asilos, orfanatos, entidades sindicais, ordens ou associações profissionais e
representações diplomáticas, quando colocados nas respectivas sedes ou dependências;
IV - os emblemas de hospitais, sociedades cooperativas, beneficentes, culturais, esportivas e
entidades declaradas de utilidade pública, quando colocados nas respectivas sedes ou
d(^endências;
V - os colocados em estabelecimentos de instrução, quando a mensagem fizer referência,
exclusivamente^ ao ensino ministrado;
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VI - as placas ou letreiros que conti-verem apenas adenominação do prédio;
- as que indiquem uso^ lotação, capacidade ou quaisquer avisos técnicos elucidativos do

emprego ou finalidade da coisa;
"^TÍII - as placas ou letreiros destinados, exclusivamente, àorientação do público;
IX - as que recomendem cautela ou indiquem perigo e sejam destinados, exclusivamenti^ à
orientação do público;
X- as placas indicativas de oferta de emprego, afixadas no estabelecimento do empregador;
XI - as placas de profissionais liberais, autônomos ou assemelhados, quando colocadas nas
respectivas residencias e locais detrabalho e contiverem o nome e aprofissão;
XII - as placas de locação ou venda de imóveis, quando colocados no respectivo imóvel, pelo
proprietário;
XIII - o painel ou tabuleta afixada por determinação legal, no local da obra de construção civil,
durante o período de sua execução, desde que contenha as indicações exigidas e as dimensões
recomendadas pela legislação própria;
XIV - as placas de afisação obrigatória decorrentes de disposição legai ou regulamentar;
XV - as propagandas em jornais, revistas ou catálogos e os irradiados em estações de radio
difusão e televisão e difundidos pela Internet.

Seção III
Do Sujeito Passii'o

Art. 314 - Q sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Publicidade é a pessoa, física ou
jurídica, que explore publicidade.

Art. 315 - Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa de
Fiscalização de Publicidade^ ou por estarem expressamente designados, são pessoalmente
solidários pelo pagamento da taxa as pessoas físicas ou jurídicas:
I - titulares da propriedade ou do domínio útil ou da posse do bem, desde que não tenham
informado o fato ao Fisco Municipal:
a) imóvel onde o anúncio está localizado;
b) móvel onde o anúncio está sendo veiculado;

II - responsáveis pela locação do bem, desde que não tenham informado o fato ao Fisco
Municipal:
a) imóvel onde o anúncio está localizado;
b) móvel onde o anúncio está sendo veiculado;

III - as pessoas físicas ou jurídicas, as quais o anúncio aproveitar quanto ao anunciante ou ao
objeto anunciado.

Seção IV
Do Valor da Taxa

Art. 316 - O -\7alor da Taxa de Fiscalização de Publicidade será determinado em função da
natureza e modalidade da mensagem transmitida e do período a ser veiculado, conforme
estabelecido na Tabela 5, do Anexo IIL

Art. 317 - Não se enquadrando a publicidade nas tabelas pela falta de elementos que
precisem sua natureza, a taxa será calculada pelo item que tiver maior identidade^ de acordo com
as suas características.

Art. 318 - Enquadrando-se a publicidade em mais de um item das referidas tabelas,
prevalecerá a taxa unitária de maior valor.
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Seção V
Da Obrigação Acessória

Art. 519 - Aguia de pagamento da taxa, devidamente quitada, deverá ser juntada ao
pedido de licença para veiculação de publicidade^ sob pena de indeferimento do pedido.

CAPÍTULO VII
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE

SOLO NAS \TAS E LOGRADOLIÍOS PÜBLICOS
Seção I

Da Incidência

Art. 320 - ATaxa de Fiscalização de Ocupação de Solo nas Vias eLogradouros Públicos
tem como fato gerador o desempenho, pelo órgão competente^ da fiscalisaçao exercida sobre a
localização, a instalação, a ocupação e a permanência em vias e logradouros públicos da área
urbana, de móveis, de equipamentos, de veículos, de utensílios ede quaisquer outros objetos, no
que se refere à lei de uso e ocupação do solo e ao soneamento urbano, à estética urbana, aos
costumes, à ordem, à tranqüilidade a higiene; ao trânsito eàsegurança pública, em observância âs
normas municipais.

Parágrafo ünico - Para fms deste artigo, entende-se por ocupação do solo aquela feita em locais
permitidos, para fms comerciais ou deprestação deserviços, mediante:

I - instalação pro^ínsória de balcão, barraca, mesa, tabuleiro, quiosque, aparelho equalquer outro
móvel, equipamento, utensílio e depósitos de matedais-
n- estacionamento de veículos:
III - feiras e assemelhados.

Art. 321 - O fato gerador da Tasa de Fiscalização de Ocupação de Solo nas Vias e
Logradouros Públicos considera-se ocorrido:

I - na data deprotocolização da petição em processo administrativo;
II - na data do início da ocupação do solo em vias e logradouros públicos, quando ficar
constatada pelo Fisco:
a) em procedimento administrativo, que a ocupação do soío já foi realizada ou está sendo
realizada, antes deprotocolizar a petição;
b) em procedimento fiscalizatório, que a ocupação do solo já foi realizada ou está sendo
realizada, antes de pagar a taxa.

Art. 322 - Nenhuma ocupação do solo nas vias e logradouros públicos poderá ocorrer
sem o pagamento aa Taxa de Fiscalização de Ocupação de Solo nas Vias eLogradouros Públicos.

Seção II
Do Sujeito Passivo

Art. 323 - O sujeito passivo da iasa de Fiscalização de Ocupação de Solo nas Vias e
Logradouros Públicos é a pessoa, física ou jurídica, que ocupe vias e logradouros público com
móveis, equipamentos, veículos, utensílios e quaisquer outros objetos, para fins comerciais ou de
prestação de serviços.
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Seção III
Do Valor da Taxa

Ait. 324 - Ovalor da Taxa de FiscalÍ2ação de Ocupação de Solo nas Vias eLogradouros
Públicos será determinada por tipo de móvel, equipamento, veículo, utensílio e qualquer outro
objeto que ocupe o solo e de acordo com o período de sua permanência, conforme a Tabela 6,
do Anexo IIL

Seção IV
Da Obrigação Acessória

Art. 525 - A guia de pagamento da taxa, devidamente quitada, deverá ser juntada ao
pedido de licença para ocupação de solo nas ^7Ías e logradouros públicos, sob pena de
indeferimento do pedido.

CAPÍTULO Ylll
DA TAXA DE FISC4LI2AÇÃO SANITÁRIA

Seção I
Da Incidência

Ârt. 326 - A taxa de vigilância sanitária, fundada no exercício do poder de polícia do
Município, tem como fato gerador a fiscalÍ2açãOj efetiva ou potencial, com controle permanente^
exercida sobre as condições sanitárias de quaisquer estabelecimentos ou atividade econômica, em
observância à legislação que regulamenta a matéria.

Art.327 - O fato gerador da Taxa de Fiscalisação Sanitária considera-se ocorrido:

I - no primeiro exercício:
a) na data da protocolização do pedido da licença sanitária;
b) na data de início das atividades do estabelecimento, quando ficar constatada pelo Fisco, no
processo admmistrativo, que antes da petição de inscrição cadastral, já se encontrava em
atividade;
c) na data de início das atividades do estabelecimento, quando ficar constatada pelo Fisco, no
processo fiscalisatório, que antes da petição de inscrição cadastral, já se encontrava em atividade;

II - em 1° de janeiro, nos exercícios subseqüentes;

III - em qualquer exercício, na data de alteração de endereço, de atividade;, ou de ambas.

Parágrafo único - Para efeito de incidência da Taxa de Fiscalisação Sanitária, consideram-se
estabelecimentos distintos o que estabelece o art. 173, deste Código.

Art. 328 - Nenhum estabelecimento poderá ser instalado ou as atividades iniciadas sem o
pagamento da Taxa de Fiscalização Sanitária, desde que sujeitos ao controle permanente das
condições sanitárias.

Seção II
Do Sujeito Passivo

Art. 329 - Osujeito passivo da Taxa de Fiscaliação Sanitária éapessoa, física ou jurídica,
sujeita ao controle permanente das condições sanitárias.
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Art. 530 - São pessoalmente solidárias pelo pagamento da Taxa de Fiscalização Sanitária,
as pessoas físicas ou jurídicas, titulares da propnedade^ ou do domínio útil, ou da posse^ ou
responsáveis pela locação do bem imóvel onde está localizado, instalado e funcionando o
estabelecimento, onde é fabricado, produzido, manipulado, acondicionado, conservado,
depositado, armazenado, transportado, distribuído, vendido ou consumido alimentos, ou exercida
outra atividade pertinente á higiene pública.

Seção III
Do Vador da Taxa

Art. 331 - O valor da Taxa de Fiscalização Sanitária será determinado em função da
natureza da atividade conforme Tabela ?, do Anexo IIL

Aít.532 - ATaxa de Fiscalização Sanitária será devida integral e anualmente.

§ 1° - No primeiro ano de início das ati-^TÍdades, a taxa será devida proporcionalmente ao número
de meses a transcorrer em atiindade.

§ 2° - Nos anos subseqüentes ao do início das atividades e inclusive no ano de encerramento do
estabelecimento, a taxa será devida integralmente.

§3 - Para fins deste artigo, a fração de mês será contada como mês completo.

Seção IV
Da Obrigação Acessória

Art. 555 - A guia de pagamento da taxa, devidamente quitada, de^/erá ser juntada ao
pedido delicença sanitária, sob pena de indeferimento do pedido.

CAPÍTULO IX
DATAXA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Ait. 534. Cabe a lei específica tratar daTaxa de Fiscalização Ambiental.
CAPÍTULO X

DA TAXA DE EXPEDIENTE

Seção I
Da Incidência

Art. 555 - A Taxa de Expediente tem como fato gerador a utilização de serviço público,
pela apresentação de petição para apreciação, despacho ou arquivamento pelas autoridades
municipais, ou pela lavratura de atos em geral, inclusive inscrição, alteração e baixa no cadastro,
emissões de documentos, contratos edemais atos emanados do Poder Público Municipal.

Art. 556 - O fato gerador da Taxa de Expediente considera-se ocorrido na data de
protocoíização da petição dequalquer serviço público municipal.

Seção II
Da Isenção

Art. 557 - Ficam isentos deTaxa de Expediente:

I - os requerimentos ecertidões para fins de alistamento militar ou para fms eleitorais;
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II - OS requerimentos e certidões apresentados por servidores públicos municipais^ ativos e
inativos, para interesses funcionais;
III - os requerimentos referentes à defesa ou recursos contra autos de infração, lavrados pela
fiscalização municipal;
IV - a emissão de certidão negativa de débitos de tributos municipais, quando requerida por
contribuinte do respectivo tributo;
V - os requerimentos e certidões solicitados por idosos, assim considerados pelo Estatuto do
Idoso.

Seção III
Do Sujeito Passivo

Art. 538 - O sujeito passivo da Taxa de Expediente é a pessoa, física ou jurídica, que
utiii2ar serviço prestado pelo Município.

Art. 339 - O sers/idor municipal que protocolar a petição sem o comprovante de
pagamento da Taxa de üxpediente ou com valor insuficiente, responderá pelo recolhimento da
taxa ou pela diferença recolhida a menor.

Seção IV
Do Valor da Taxa

Art. 340 - O valor da Taxa de Expediente será calculado com base na Tabela 8 doAne^o
IIL

Seção V
Da Obrigação Acessória

Art. 341 - A guia de pagamento da Taxa de Expedient*^ devidamente quitada, deverá ser
juntada concomitantemente àapresentação da petição, sob pena de indeferimento do pedido.

CAPÍTULO XI
DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS

Seção I
Da Incidência

^ Art. 342 - A Taxa de Serviços Diversos tem como fato gerador a utilização de serviço
público, pela apresentação depetição para:

I - apreensão e depósito debens móveis, animais e mercadorias;
II - liberação de bens móveis, semoventes ou mercadorias, apreendidos ou depositados;
III - inumação, perpetuidad^ exumação ou demais senriços em cemitério;
IV - gestão de trânsito urbano;
V - demais serviços prestados pela Prefeitura Municipal, não abrangidos pela Taxa de
Expediente.

Parágrafo único. Entende-se por gestão de trânsito urbano, os serviços públicos a remoção, a
guarda, o estacionamento de veículos e interdição de vias e ruas municipais, bem como outros
serviços relacionados ao trânsito urbano.

Art. 343 - O fato gerador da Taxa de Serviços Diversos considera-se ocorrido na data de
protocolisação da petição dequalquer serviço público municipal.
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Seção II
Do Sujeito Passivo

Art. 344 - O sujeito passivo da Taxa de Senriços Diversos éa pessoa, física ou jurídica,
que utilizar serviço prestado pelo Município.

Art. 545 - O servidor municipal que protocolar a petição sem o comprovante de
pagamento da Taxa de Serviços Diversos ou com valor insuficiente, responderá pelo
recolhimento da taxa ou pela diferença recolhida a menor.

Seção III
Do Valor da Taxa

Art. 546 - O valor da Taxa de Serviços Diversos édiferenciado em função da nature2a do
serviço que lhe der origem e será calculado com base nos valores constantes da Tabela 9, do
Anexo III.

Seção IV
Da Obrigação Acessória

Art. 547 - A guia de pagamento da Taxa de Serínços Diversos, devidamente quitada,
deverá ser juntada concomitantemente â apresentação da petição, sob pena de indeferimento do
pedido.

CAPÍTULO XÍI
DAS PENALIDADES RELATIVAS AS TAXAS

Art. 548 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Código, o infrator das
normas pertinentes às Taxas estará sujeito às seguintes multas;

I - iniciar atividade ou praticar ato sujeito à taxa de fiscalização antes do pagamento desta - multa
de "100% (cem por cento) do valorda taxa de^nda;
II - deixar de efetuar pagamento da taxa no todo ou em parte, ou realizar opagamento fora de
prazo - multade 20% (vinte por cento) do valorda taxa der\7Ída^
III - utilizar-se de meios fraudulentos ou dolosos para evitar o pagamento da taxa - multa de
300% (trezentos por cento) do valor da taxa devida;
IV - impedir avistoria promovida pelo Fisco, concernente a apurar a situação fática do sujeito
passivo, com a finalidade de determinar o valor da taxa pertinente - multa de R| 500,00
(quinhentos reais);
V - descumprir as demais obrigações previstas na legislação tributária referente a taxa - multa de
R| 150,00 (cento e cinqüenta reais).

Parágrafo único. As infrações às disposições das taxas de fiscalização constantes neste Código
serão punidas com multa porinfração, sem prejuízo das previstas para a licença.
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lÍTüLOIV
DAS CONTRIBUIÇÕES

CAPÍTULO I
DACONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Seção I
Da Incidência

Art. 349 - A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador avalorisação imobiliária
cm decorrência de obra pública, tendo como limite total a despesa realizada e como limite
individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

Seção II
Do Sujeito Passivo

Art. 350 - O sujeito passivo da Contribuição de Melhoria é o proprietário, o titular do
domínio útil ou opossuidor aqualquer título, de bem imóvel beneficiado pela obra pública.

Seção III
Do Cálculo

Ait. 351 - O cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite total o custo da obra,
no qual^ serão incluídas as despesas com estudos, projetos, desapropriações, serviços
preparatórios e investimentos necessários para que os benefícios sejam alcançados pelos imóveis
situados na 2ona de influência, execução, administração, fiscalização e financiamento, inclusive os
encargos respectivos.

Art. 352 - O Executivo decidirá que proporção do valor da obra será recuperada através
da cobrança da Contribuição de Melhoria.

Parágrafo único - Apercentagem do custo da obra aser cobrada como contribuição será fixada
pelo Executivo, tendo em vista a natureza da obra, os benefícios para os usuários, as atividades
econômicas predominantes eo nível de desenvolvimento da região.

^ determinação da Contribuição de Melhoria de cada contribuinte far-se-á
rateando, proporcionalmente^ o custo parcial ou total da obra entre todos os imóveis incluídos na
zona de influência, levando em conta a localização do imóvel, seu valor venal, sua testada ou área
eo firn aque se destina, analisados esses elementos em conjunto ou isoladamente.

Parágrafo único - Os imóveis edificados em condomínio participarão do rateio de recuperação
do custo da obra na proporção do número de unidades cadastradas, em razão de suas respectivas
áreas de construção.

Seção IV
Do Lançamento

Art. 354 - Executada a obra, total ou parcialmente^ a juízo da Administração, o
lançamento da Contribuição de Melhoria poderá ser efetuado proporcionalmente ao custo das
partes concluídas.

Art. 355 - Nos casos de condomínio, de terreno com edificação, a Contribuição de
Melhoria será lançada em nome de cada um dos condôminos que serão responsáveis na
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proporção de sua quota, se a propriedade já se encontrar individualisadã no Cadastro Imobiliário
do Município.

Parágrafo único - bobre os bens indi-visos, aContribuição de Melhoria será lançada em nome de
todos os condôminos eaquele que quitar ovalor totaí ou parcial do tributo terá direito de exigir
dos demais, asparcelas que lhes couber.

Art, 556 - Para a cobrança da Contribuição de Melhocia, aAdmmistração deverá publicar
antes do lançamento do tributo^ edital contendo, no mínimo, os seguintes elementos:

I - memorial descritivo do projeto:
II - orçamento do custo da obra;
III - determinação da parcela do custo da obra aser financiada pela contribuição;
I"V - delimitação da 2ona beneficiada;
V- determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda asona ou para cada
uma das áreas diferenciadas, nela contidas.

Art. 557 - O sujeito passivo da Contribuição de Melhoria tem opra2o de 30 ['trinta) dias a
começar da data da publicação do edital a que se refere o artigo anterior, para a impugnação de
qualquer dos elementos nele constantes, cabendo ao irnpugnante o ônus da prova.

Art. 558 - A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo rateio da parcela
do custo da obra a que se refere o inciso III, do art. 356, pelos imóveis situados na 2ona
beneficiada em função dos respectivos fatores individuais de valorização.

Aft, 559 - Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser notificado
do montante da contribuição, da forma e dos prados de seu pagamento e dos elementos que
integraram o respectivo cálculo.

Seção V
Do Recolhimento

Art. 560 - O Prefeito Municipal fisara a forma de pagamento e o respectivo vencimento
em conformidadecom o regulamento.

CAPÍTULO II
DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO

SER^açO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Art. 361 - Cabe a lei especifica tratar da Contribuição para Custeio do Serviço de
Ilurninaçao Pública.

LISTRO III
DAADIMINISTRAÇÃO TRIBLT^ÁRLV E DO PROCESSO

TÍTULO I
DA ADMNISTRAÇÃO TRIBUTÁRL4

CAPÍTULO I
DA FISCALIZAÇÃO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art, 562 - Todas as funções referentes a cadastramento, lançamento, cobrança,
recolhimento e fiscalização
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dos tributos municipais, aplicação de sanções por infração â legislação tributária do Município,
bem como as medidas de prevenção e repressão às fraudes, competem aos órgãos fazendários,
repartições a elas hierárquicas ou funcionalmente subordinadas, segundo as atribuições
constantes da legislação que dispuser sobre a organização administrativa do Município e dos
respectivos regulamentos.

Paj-ágtafo único - As funções descritas no caput serão exercidas sobre todas as pessoas físicas
ou jurídicas que estiverem obrigadas ao cumprimento da legislação tributária municipal, inclusive
as que gozarem de imunidade ou isenção.

Art. 363 - Sem prejuízo da estrita aplicação da legislação tributária e do desempenho de
suas atividades, os sei-vidores encarregados da fiscalização de tributos têm o dever de, mediante
solicitação, assistir aos sujeitos passivos da obrigação tributária, orientando-os sobre a correta
aplicação da legislação tributária municipal.

Art. 364 - A Fazenda Pública Municipal poderá, para obter elementos que lhepermitam
^ verificar a exatidão das informações apresentadas pelos contribuintes e responsáveis, e

determ.inar, com precisão, a natureza e o montante dos créditos tributários, entre outras
obrigações previstas:

I - esigir, a qualquer tempo, a exibição de livros obrigatórios, de escrituração comerciai e fiscal, e
comprovantes dos atos e operações que possam constituir fatos geradores de obrigações
tributárias;
II - fazer diligências, inspeções, levantamentos, plantões e demais procedimento fiscais nos locais
ou estabelecimentos onde se exercerem as atividades sujeitas a obrigações tributárias ou nos bens
ou senriços que constituam matéria tributável;
III - exigir informações e comunicações escritas ou verbais;
IV - notificar o contribuinte ou responsável para comparecer às repartições da Fazenda
Municipal;
V - requisitar o auxílio da Força Pública para levar a efeito o disposto no presente artigo, bem
como para as apreensões e interdições que se fizerem necessárias;
VI - requerer ordem judicial nos casos previstos em lei.

- As exigências previstas neste artigo são extensíveis a terceiros a quem o Fisco julgar
' necessários para obter informações.

§ 2" -Nos casos a que se refere os itens V e VI deste artigo, os funcionários lavrarão termo da
diligência, do qual constarão especificadamente os elementos examinados.

Art. 565 - Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições
legais excludentes ou Hmitativas ao direito do Fisco de examinar mercadorias, livros, arquivos,
documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, das pessoas físicas ou jurídicas, ou da
obrigação destes de exibi-los.

Parágrafo único - Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes
dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos
tributáriosdecorrentes das operações a que se refiram.

Art. 366 - O exame de livros e documentos fiscais ou contábeis, e demais diligências da
fiscalização poderão ser repetidos, em relação a um mesmo fato ou período de tempo, enquanto
perdurar o direito deproceder ao lançamento do tributo ou à aplicação da penalidade.
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Art. 367 - Mediante intimação escdta, são obrigados a prestar â autoridade administrativa
todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de
terceiros:

I - os funcionários e servidores públicos;
II - os serventuários da justiça;
III - os tabeliães, escrivães, oficiais de registro edemais serventuários de ofício;
IV - as instituições financeiras;
V - as empresas de administração de bens;
VI - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
VII - os inventariantes, tutores e curadores;
Ylll - os síndicos, comissários e íiquidatários;
IX - armazéns gerais, depósitos econgêneres;
X - as empresas detransporte e os transportadores autônomos;
XI - as companhias de seguros;
XII - os síndicos ou responsáveis por condomínios;
XIII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe^ em rasão de seu cargo, ofício,
função, ministério, atividade ou profissão.

Parágrafo ünico - A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de informações
quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar segredo em
razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.

Art. 368 - Sem prejuízo do disposto na legislação cível ecriminal, évedada a divulgação,
por parte dos agentes públicos municipais, de informação obtida em razão do ofício sobre a
situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado
de seus negócios ou atividades.

§ 1 - Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no S 4° deste artiso, os
seguintes:
I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;
II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde que
seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade
respectiva, com oobjetivo de investigar o sujeito passivo aque se refere ainformação, por prática
de infração administrativa.

§ 2 - O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, será realizado
mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade
solicitante, mediante recibo, que formalize atransferência eassegure apreservação do sigilo.

§ 3° - Não é vedada a divulgação de informações relativas a:

I - representações fiscais para fins penais;
II - inscrições nadívida ativa da Fazenda Pública;
III - parcelamento ou moratória.

§4® -AFazenda Pública Municipal eas da União, Estados, Distrito Federal edemais Municípios,
prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e permuta de
informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou convênio.
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Art. 369 - Aos servidores fiscais no exercício de suas funções será permitido o lii;re
acesso ao estabelecimento do sujeito passivo de tributos municipais ou de terceiros que tenham
relação com o fato gerador dos tributos municipais.

§ 1 - A recusa ou impedimento ao exercício da faculdade prevista neste artigo importa em
embaraço ao procedimento fiscal sujeitando o infrator às penalidades cabíveis.

§ 2 - O senJÍaor fiscal, diretamente ou por intermédio da autoridade da administração fiscal a
que estiver subordinado, poderá requisitar auxílio de Força Pública Federal, Estadual ou
Municipal, quando vítima de embaraço ou desacato no exercício de suas funções fiscais.

§ 3 - O servidor fiscal se identificará mediante apresentação de documento de identidade
funcional.

Art. 370 - As notificações ou intimações serão efetuadas:
I - pessoalmente^ ao destinatário, representante, mandatário ou preposto;
II - por via postal registrada, com aviso de recebimento aser datado, firmado edevolvido pelo

^ destinatário ou pessoa de seu domicílio;

Parágrafo ümco - Quando ineficazes os meios previstos neste artigo anotificação ou intimação
far-se-ão por publicação no órgão oficial de publicação dos atos municipal ono Diário Oficial do
Estado.

Art. 57i -Presume-se notificada ou intimada apessoa física ou jurídica, quando;
I - pessoalmente^ na datado recibo;
II - por via postal, com aviso de recebimento, na data do recebimento do mesmo pelo
destinatário ou pessoa de seu domicílio se for esta omitida, 10 (des) dias após aentrada da carta
no correio;
III - por edital, no término do prazo, contado da data da afixação ou da publicação, respeitando-
se o parágrafo único do art. 370.

Art. 372 - A autoridade administrativa poderá determinar sistema especial de fiscalização
bcmpre que forem considerados insatisfatórios os elementos constantes dos documentos e dos
livros fiscais e comerciais do sujeito passivo.

Seção II
Do Procedimento Fiscal

Art. 373 - O procedimento fiscal compreende o conjunto de atos e formalidades, que
possui por finalidade efetuar o lei/antamento quanto ao cumprimento das obrigações tributárias
do sujeito passivo dos tributos municipais.

Art. 374 - Aautoridade administrativa que proceder ou presidir aquaisquer diligências de
fiscahzaçao lavrará os termos necessários para que se documente o início do procedimento, na
forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para aconclusão daquelas.

Parágrafo único. Os termos aque se refere este artigo serão lavrados, sempre que possível, em
um dos livros fiscais exibidos, quando lavrados em separado deles se entregará, âpessoa sujeita à
fiscalização, cópia autenticada pela autoridade aque se refere este artigo.

Art. 375 - O procedimento fiscal considera-se iniciado, com a finalidade de excluir a
espontaneidade da iniciativa do sujeito passivo em relação aos atos anteriores, com a ciência;
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I - do Termo de Início de Ação Fiscal ou do Termo de Notificação, para apresentar documentos
fiscais ou não fiscais, de interesse da Fa2enda Pública Municipal;
II - do Auto de Apreensão, do Auto de Infração edo Auto de Interdição;
III - do Termo de Diligencia Fiscal, do Termo de Inspeção Fiscal e do Termo de Sujeição a
Regime Especial de Fiscalisaçao, desde que caracterize oinício do procedimento para apuração
deinfração fiscal, deconhecimento prévio do contribuinte.

Subseção I
Dã Apreensão

Art. 376 - Poderão ser apreendidos bens móveis, mercadorias, livros e documentos
existentes em poder do sujeito passivo ou de terceiros, desde que constituam:

I - elementos necessários para formalização do crédito tributário;
II - provas de infração da legislação tributária.

Parágrafo único -^Havendo prova, ou fundada suspeita, de que os bens e documentos se
encontram em residencia particular ou lugar utilizado como moradia, serão promovidas abusca e
apreensão judicial, sem prejuízo de medidas necessárias para evitar a remoção clandestina.

Art. 377 - A apreensão será objeto de lavratura de termo próprio, devidamente
fundamentado, contendo adescrição dos bens ou documentos apreendidos, aindicação do lugar
onde ficarão depositados, o nome do destinatário e, se for o caso, a descrição clara eprecisa do
fato ea menção das disposições legais, além dos demais elementos indispensáveis à identificação
do contribuinte.

§1 - O autuado será notificado da lavratura do termo de apreensão na forma do art. 466, inciso

§ 2 - O termo de apreensão de bens, livros e documentos, obedecerá a modelo a ser fixado em
ato normativo do Poder Executivo.

Art. 378 - Os documentos apreendidos poderão, a requerimento do autuado, ser-lhe
devolvidos, ficando no processo cópia do inteiro teor ou da parte que deva fazer prova, caso o
original não seja indispensável a essefim.

Art. 379 - Os bens móveis e mercadorias serão restituídos, a requerimento, mediante
depósito das quantias exigíveis, cuja importância será arbitrada pela autoridade competente,
ficando retidas, até decisão final, os espécimes necessários àprova.

Par^rafo único - Correrão por conta do sujeito passivo os custos da apreensão, transporte e
depósito dos bens móveis, mercadorias, Iívtos edocumentos apreendidos.

Art. 380 - Os bens móveis e mercadorias apreendidas serão levados à hasta pública ou
leilão quando oautuado no prazo de 30 (trinta) dias, acontar da data da notificação para retirada
dos mesmos, não efetuá-la ou não provar o preenchimento das exigências legais para liberação
dos bens apreendidos.

§ -Quando a apreensão recair em bens de fácil deterioração, estes poderão ser doados, a
critério da Administração Pública, às associações de filantropia e demais entidades beneficentes
ou de assistência social.
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§ 2 - Apurando-s^ na venda, importância superior aos tributos, multas, acréscimos e demais
custos resultantes da apreensão e da realÍ2ação da hasta pública ou leilão, será o autuado
notificado, no pra2o de 5 (cinco) dias, para receber o escedent<^ se já não houver comparecido
para fa2é-lo.

§3 -Prescreve em 1 (um) mês o direito de retirar o saldo dos bens levados ahasta pública ou
leilão.

§ 4 - Decorrido o praso prescricional, o saldo será convertido em renda eventual.

Art. 381 - Não havendo licitante; os bens apreendidos de diminuto valor serão
destinados, pelo Prefeito, às instituições de filantropia.

Parágrafo únãco - Aos demais bens, após 60 (sessenta) dias, aAdministração dará destino que
julgar conveniente.

Art. 382 - A hasta pública ou leilão serão anunciados com antecedência de 10 (dez) dias,
através de edital afixado em lugar público e veiculado no órgão oficial e, se conveniente, em
jornal degrande circulação.

Parágrafo único - Os bens le\rados a hasta pública ou leilão serão escriturados em livros
próprios, mencionando-se as suas identificações, avaliações eos preços de arrematação.

Subseção II
Do Arbitramento

Art. 383 - A autoridade fiscal arbitrará, sern prejuÍ2o das penalidades cabíveis, a base de
cálculo:

I - quanto ao ISSQN, quando:
a) não puder ser conhecido o valor efetivo do preço do serviço ou da venda, inclusive nos casos
de perda, extravio ou inutilÍ2ação dedocumentos fiscais;
b) não merecerem fé os registros fiscais ou contábeis, bem como as declarações ou documentos
exibidos^ pelo sujeito passivo ou pelo terceiro obrigado, por serem insuficientes, omissos,
inverossímeis ou falsos;
c) ocontribuinte ou responsável, após regularmente intimado, recusar-se aexibir àfiscalÍ2ação os
elementos necessários àcomprovação do valor dos serviços prestados;
d) ações ou procedimentos foram praticados com dolo, fraude ou simulação;
e) ocorrer prática de subfaturamento ou contratação de serviços por valores abaixo dos preços de
mercado;
í) houver flagrante insuficiência de imposto pago, em face do volume dos serviços prestados;
g) tiver serviços prestados sem adeterminação do preço ou, reiteradamente, atítulo de cortesia;
h) for apurado o exercício de atividade que constitua fato gerador do imposto, sem encontrar-se^
o sujeito
passivo, inscrito no Cadastro de Atividades Econômicas;
i) for apurada flagrante diferença entre os valores declarados ou escriturados e os sinais exteriores
do

potencial econômico do bem ou da atividade;
j) for apurada insuficiência de informações ou restrições intrínsecas, decorrentes das
características do bem ou da atividade que dificultem seu enquadramento em padrões usuais de
apuração do valoreconômico da matéria tributável;
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II - quanto ao IPTUj quando:
a) a coleta de dados necessários à fixação do valor venal do imóvel for impedida ou dificultada
pelo contribuinte;
b) os imóveis seencontrarem fechados e os proprietários não forem encontrados;

III - quanto ao ITBI, quando não concordar com o valor declarado pelo sujeito passivo.

Art. 384 - O arbitramento será elaborado tomando-se como base:
I - relativamente ao ISSQN:
a) o preço corrente dos serviços, à época a quese referir o levantamento;
b) os fatores inerentes e situações peculiares ao ramo de negócio ou atividades^ considerados
especialmente osquepermitam uma avaliação do provável movimento tributável;
c) os recolhimentos efetuados em períodos idênticos por outros contribuintes que exerçam a
mesma atividade em condições semelhantes;

II - relativamente ao IPTU e ao ITBI, o valor obtido adotando como parâmetro os imóveis de
características e dimensões semelhantes, situados na mesma quadra ou região em que se localizar
0 imóvel cujo valor venal ou transferência estiver sendo arbitrado.

Ait. 585 - Na impossibilidade de se efetuar o arbitramento pela forma estabelecida na
forma do artigo anterior, no caso do ISSQN, apurar-se-á o preço do serviço, levando-se em
conta:

1 - o valor da matéria-prima, insumo, combustível e outros materiais consumidos e aplicados na
execução dos serviços;
II - ordenados, salários, retiradas de pró-labore^ honorários, comissões e gratificações de
empregados, sócios, titulares ou prepostos;
III - aluguéis pagos ou, na falta destes, o valor equivalente para idênticas situações;
IV- o montante das despesas com energia elétrica, água, esgoto e telefone;
V - impostos, taxas, contribuições e encargos em geral;
VI - outras despesas mensais obrigatórias.

Parágrafo único - O montante apurado será acrescido de 30% (trinta por cento), a título de
lucro ou vantagem remuneratória do sujeito passivo.

O

Art. 586 - O arbitramento:

I - referir-se-á, exclusivamente^ aos fatos atinentes ao período em que se verificarem as
ocorrências;
II - dedu2irá os pagamentos efetuados no período;
III - será fixado mediante relatório da autoridade fiscal, homologado pela chefia imediata;
IV - com os acréscimos legais, será exigido através deAuto de Infração;
V - cessará os seus efeitos, quando o contribuinte;, de forma satisfatória, a critério do Fisco, sanar
as irregularidades que deram origem ao procedimento.

Art. 587 - O arbitramento do preço dos serviços não exonera o contribuinte da
imposição das penalidades cabíveis.

Subseção III
Da Estimam^a

Art. 588 - A autoridade fiscal estimará de ofício ou mediante requerimento do
contribuinte;, a basede cálculo do ISSQN, quando se tratar de:
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I - atividade eseccida em caráter temporário;
II - sujeito passivo derudimentar organização;
III - contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie^ modalidade ou volume de negócios
aconselhem tratamento fiscal específico;
IV - sujeito passivo que não tenha condições de emitir documentos fiscais ou deixe;,
sistematicamente, de cumprir obrigações tributárias, acessórias ou principais;
V - pessoa física prestadora de serviços.

Patágtafo único - No caso do inciso I deste artigo, consideram-se de caráter temporário as
atividades cujo exercício esteja vinculado afatores ou acontecimentos ocasionais ou excepcionais.

Art. 389 - A autoridade fiscal que estabelecer ovalor do imposto por estimativa levará em
consideração:
I - o tempo deduração e a natureza específica daatividade;
II - o preço correntedos serviços;
III - o local onde seestabelece o contribuinte;
IV - o montante das receitas e das despesas operacionais do contribuinte em períodos anteriores
e sua comparação com as de outros contribuintes queeserçam atividade semelhante.

§ 1® - A autoridade fiscal poderá estabelecer a estimativa com fundamento na declaração do
sujeito passivo.
§2 -Adeclaração do imposto de renda édocumento hábil para se verificar ovalor dos serviços
prestados pelo sujeito passivo.

Art. 390 - O regime de estimativa será fixado por relatório da autoridade fiscal,
homologado pela chefia imediata, edeferido por um período de até 12 (dose) meses, podendo ser
renovado de ofício.

^Art. 391 - O sujeito passivo poderá solicitar o encerramento da estimativa ao órgão
tributário competente, que julgando conveniente^ poderá encerrá-la.

Art. 392 - O valor do imposto por estimativa será devido mensalmente^ e revisto e
atualizado no termino do período estimado para o sujeito passivo,

Art. 393 - O órgão tributário poderá rever os valores estimados, a qualquer tempo,
quando verificar que a estimativa inicial foi incorreta ou que o volume ou a modalidade dos
sennços se tenha alterado de forma substancial.

Art. 394 - O órgão tributário poderá suspender o regime de estimativa mesmo antes do
final do exercício, seja de modo geral ou individual, seja quanto a qualquer categoria de
estabelecimentos, grupos ou setores de atividades, quando não mais prevalecerem as condições
que originaram o enquadramento.

Art. 395 - O contribuinte que não concordar com a base de cálculo estimada, poderá
apresentar reclamação no prazo de 20 (Tinnte) dias, a contar da data da ciência do relatório
homologado, devendo a reclamação ser processada na forma do Título II do Livro IIL

Art. 396 - A reclamação não terá efeito suspensivo e mencionará, obrigatoriamente, o
valor que o interessado reputar justo, assim como os elementos para asua aferição.
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Parágr^^o único. -Julgada procedente areclamação^ total ou parcialmente, adiferença recolhida
na pendência dadecisão será compensada nos recolhimentos futuros.

Subseção IV
Da Diligência

Art. 397 - Aautoridade fiscal realizará diligencia, com o intuito de:
I - apurar fatos geradores, incidências, contribuintes, responsáveis, bases de cálculo, alíquotas e
lançamentos de tributos municipais;
II - fiscalÍ2ar ocumprimento de obrigações tributárias principais eacessórias:
III - aplicar sanções por infração de dispositivos legais.

Subseção V
Da Homologação

Art. 598 - A autoridade fiscal, tomando conhecimento da atividade exercida pelo
contribuinte^ analisando a antecipação de recolhimentos sem prévio eíame pelo sujeito ativo,
homologará ou não olançamento espontâneo atribuído ao sujeito passivo.

Subseção Yí
Da Inspeção

Ait. 399 -Aautoridade fiscal inspecionará osujeito passivo que;

I - apresentar indício deomissão de receita;
II - tiver praticado sonegação fiscal;
III - houver cometido crime contra a ordem tributária;
I\' - opuser ou criar obstáculo àrealização de diligência ou plantão fiscal.

Ait. 400 - A autoridade fiscal examinará e apreenderá mercadorias, livros, arquivos,
documentos, papéis de efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes, industriais, produtores e
prestadores^ de sennços, que constituam prova material de indício de omissão de receita,
sonegação fiscal ou crime contra a ordem tributária.

Subseção VII
Do Plantão

Art. 401 - Aautoridade fiscal, mediante plantão, adotará a apuração ou verificação diária
no próprio local da atividad<^ durante determinado período, quando:

I - houver dúvida sobre aexatidão do que foi levantado ou declarado para os efeitos dos tributos
municipais;
II - ocontribuinte estiver sujeito a regime especial de fiscalização.

Subseção VIII
Da Representação

Art. 402 - A autoridade fiscal ou qualquer pessoa, quando não competente para lavrar
autos e termos de fiscalização, poderá representar contra toda ação ou omissão contrária às
disposições da legislação tributária.
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Ait. 403 - A representação:

I - far-se-á em petição assinada, discriminando, em letra legível, o nom^^ a profissão e o endereço
de seu autor;
II - deverá estar acompanhada de provas ou indicará os elementos destas e mencionará os meios
ou as circunstâncias em rasão das quais se tornou conhecida a infração;
III - não será admitida quando o autor tenha sido sócio, diretor, preposto ou empregado do
contribuinte^, quando relativa a fatos anteriores à data em que tenham perdido essa qualidade;
IV - deverá ser recebida pelo Secretário Municipal das Finanças, que determinará imediatamente
a diligência ou inspeção para verificar a veracidade dos fatos conforme couber, intimará ou
autuará o infrator ou arquivará, sedemonstrada a sua improcedência.

Subseção IX
Da Consulta Tributária

Art. 404 - Ao contribuinte ou responsável é assegurado o direito de consulta sobre a
interpretação e aplicação da legislação tributária, desde que protocolada antes do início de
procedimento fiscal e em obediência ás normas estabelecidas.

Art. 405 - A consulta será indeferida de imediato, não gerando quaisquer dos efeitos que
lhe sãopertinentes, quando:

I - meramente protelatórias, assim entendidas as que versem sobre dispositivos claros da
legislação tributária, ou sobre tese de direito já resolvida por decisão administrativa ou judicial,
definitiva ou passada em julgado;
II - não descrevam completa e exatamente a situação de fato;
III - formuladas por consulentes que, à data de sua apresentação, estejam sob ação fiscal,
notihcados de lançamento, de auto de infração ou termo de apreensão, ou citados para ação
judicial de nature2a tributária, relativamente à matéria consultada;
IV- não sejam formuladas de acordo com os requisitos essenciais previstos no regulamento.

Art. 406 - A consulta será dirigida ao Secretário das Finanças, com apresentação clara e
precisa do caso concreto e de todos os elementos indispensáveis ao atendimento da situação de

- fato, indicando os dispositivos legais, e instruída com documentos, se necessário.
O

Art. 407 - A apresentação da consulta impede, até o término do pra2o fixado na resposta,
o início de qualquer procedimento fiscal destinado á apuração de faltas relacionadas com a
matéria consultada.

Art. 408 - Kessalvado o disposto no art. 75, inciso I, alínea a, deste Código, aconsulta não
suspende o prazo para recolhimento do tributo.

Art. 409 - Na hipótese de mudança de orientação fiscal a nova regra atingirá a todos os
casos, ressalvando o direito daqueles que procederem de acordo com a regra vigenti^ até a data
da alteração ocorrida.

Art. 410 - A autoridade administrativa dará solução à consulta no pra2o de até 45
(quarenta e cinco) dias, contados da data da sua apresentação, encaminhando o processo para
decisão do Secretário das Finanças.



Página 95 de 95

Ait. 411 - A autoridade administrativa, ao homologar a solução dada à consulta, fixará ao
sujeito passi-\7o pra2o de até 20 (rrinte) dias para o cumprimento de eventual obrigação tributária,
principal ou acessória.

Parágrafo único - O consulente poderá fa2er cessar, no todo ou em parte, a oneração do
eventual débito, efetuando o respectivo depósito.

Art. 412 - A resposta à consulta será vinculante para a Administração, salvo se obtida
mediante elementos inexatos fornecidos pelo consulente.

Parágrafo único. Não será possível recurso quanto a solução proferida, bem como nova
consulta sobre o mesmo fato, inclusive^ quanto à matéria em discussão no processo contencioso,
ou com decisão administrativa transitada em julgado.

C4PÍTULOII
DAS LICENÇAS

Seção I
Das Licenças em espécie

Art. 413 - É obrigatória a obtenção de licença para fms de:
I - localÍ2ação, instalação e funcionamento de estabelecimento ou de atividade econômica;
II - funcionamento de estabelecimento ern horário especial;
III - exercício de atividade ambulante, eventual e feirante;
IV - execução de obra, instalação e urbanÍ2ação de área particular;
V - veiculação de publicidade;

- ocupação de solo nas vias e logradouros públicos;
^ni - localÍ2ação, instalação e funcionamento de estabelecimento ou de atividade econômica,
sujeita ao controle permanente das condições sanitárias.

Parágrafo único. O disposto neste capítulo, não se aplica à licença ambiental, a qual será exigida
em conformidade com a Lei específicaque tratar da matéria.

Art. 414 - Após a constatação, em processo administratix-o, de que a pessoa, física ou
jurídica, preenche os requisitos legais, será expedido o alvará, observado o disposto no
regulamento.

Parágrafo único - A licença de que trata este capítulo não poderá ser concedida à pessoa, física
ou jurídica, que esteja inscritano Cadastro de Atividades Econômicas a título precário.

Art. 415 - Concedido o alvará, no caso das licenças de que trata os incisos I, II, V e VII
do art. 413, deste capítulo, o sujeito passivo fica obrigado a:

I - fíxá-lo em local visível, de fácil acesso à fiscalÍ2ação e mantido em bom estado de
conservação;
II - substitui-lo sempre que ocorrer qualquer alteração nos dados cadastrais.

Art. 416 - Concedido o alvará, no caso das licenças de que trata os incisos III, IV e VI do
art. 413, deste capítulo, o sujeito passivo fica obrigado a;

I - mantê-lo durante seu pra2o de validade, em bom estado de conservação, para fácil acesso à
fiscaIÍ2ação;
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II - substitui-lo sempreque ocorrer qualquer alteração nos dados cadastrais.

Aft. 417 - O pra2o de validade da licença constaráno respectivo documento.

Aít. 418 - As licenças poderão ser cassadas a qualquer tempo, sempre que ficar
constatado a alteração nas condições para sua concessão ou houver violação às disposições legais
vigentes.

Parágrafo ünico - Cassada a licença a autoridade competente poderá determinar:
I - a interdição do estabelecimento, nos casos dos incisos L II, VII do art. 413;
II - a interdição da obra, no caso do inciso IV do art. 413;
III - a apreensão das instalações, utensílios e mercadorias, nos casos dos incisos III. VI do art.
413;
IV « a retirada da publicidade e proibição da veiculação da mesma, no caso do inciso V do art.
413;

Art. 419 - Os comerciantes çom estabelecimentos fixos qu<^ por ocasião de festejos e
comemorações, explorem o comércio e^/entual e ambulante, não estão obrigados a obterem a
licença paraexercício de atividade ambulante, eventual e feirante de que trata este Capítulo.

Art. 420 - A licença de execução de obra, instalação e urbanização de área particular,
deverá conter as informações referente a obra.

Parágrafo único - Nos casos de loteamento, remembramento, desmembramento de terreno, a
licença deverá ser mantida no domicílio do sujeito passivo.

Seção II
Das Penalidades

Art. 421 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Código, o infrator das
normas pertinentes à concessão de licença estará sujeito às seguintes multas;
I - iniciar atividade ou praticar ato sujeito à licença antes da concessão desta - multa de R| 200,00
(duzentos reais);
II - exercer atividade para a qual não foi licenciada - multa deR| 300,00 (trezentos reais);
III - exercer atividade após o prazo constante da autorização - multa de R| 200,00 (duzentos
reais);
IV - deixar de afixar a licença em local de fácil acesso à fiscalização no estabelecimento - m.ulta de
Rf 50,00 (cinqüenta reais);
V - deixar de manter a licença em bom estado de conservação para fins de fiscalização - multa de
R| 50,00 (cinqüenta reais);
VI - deixar de comunicar ao Fisco qualquer informação indispensável para a substituição da
licença - multa deR| 200,00 (duzentos reais);
VII - utilizar meios fraudulentos ou dolosos para obter a licença - multa de R| 500,00
(quinhentos reais);
VIII - descurnprir as exigências administrativas decorrentes da cassação da licença - multa de R}
300,00 (trezentos reais);
IX - descurnprir as demais disposições na legislação tributária referentes à licença - multa deR|
100,00 (cem reais).

Art. 422 - A interdição do estabelecimento poderá ocorrer, a qualquer tempo, sem
prejuízo da aplicação das penas decaráter pecuniário ou decassação da licença, quando:
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a) deiKar de ser cumprida, dentro do praso, a notificação expedida pelo Fisco, para obter ou
regularizar a licença;
h) exercer atividade apesar da licença estar cassada;
c) exercer aatividade em desacordo com as disposições legais que lhe forem pertinentes.

CAPÍTULO III
DA DÍVIDA AUVA

Art. 423 - Constitui díxnda ativa do Município de Pirpirituba, a proveniente de créditos
tributários e não tributários, regularmente inscrita na repartição administrativa competente,
depois de esgotado o prazo fixado para pagamento pela lei ou por decisão final proferida em
processo regular.

Parágiafo único - Para todos os efeitos legais considera-se como inscrita, adívida registrada em
livros especiais ou em sistemas eletrônicos de processamento de dados, na repartição competente
da Prefeitura.

Art. 424 - A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e
tem o efeito de prova pré-constituída.

§1 -Apresunção aque se refere este artigo é relativa epode ser ilidida por prova inequívoca, a
cargo do sujeito passivo ou de terceiro que a aproveite.

§2 - A fluencia de juros de mora não exclui a liquidez do crédito.

Ait. 425 - Encerrado o exercício financeiro, a repartição competente providenciará,
imediatamente^ a inscrição dos débitos fiscais, por contribuinte.

P^ágrafo único - Independentemente^ porém, do término do exercício financeiro, os débitos
não pagos em tempo hábil, poderão ser inscritos no livro próprio da dívida ativa municipal,

Art. 426 - O Município fará publicar no seu órgão oficial, nos 30 (trinta) dias
subseqiientes à inscrição e durante 5 (cinco) dias, relação contendo:

I - nome dos devedores e endereços, relativos à dívida;
II - origem da dívida e seu valor.

Parágrafo único - Dentro de 30 (trinta) dias, acontar da data da publicação da relação, será feita
a cobrança amigável da dívida ativa, depois do que aPrefeitura promoverá acobrança judicial, à
medida que forem sendo extraídas as certidões relativas aos débitos.

Art. 427 - O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente;,
indicará, obrigatoriamente:

I - nome do devedor e;, sendo ocaso, os dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o
domicílio ou residência de um ou de outro;

II - origem eanatureza do crédito, mencionando alei respectiva;

III - a quantia devida, o termo inicial para cálculo ea maneira de calcular os juros e multa de
mora;
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IV - a data em que foi inscrita;

V - o número do processo administrativo de que se originao crédito, sendo o caso.

§ 1® - A certidão, devidamente autenticada, conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação
do livro e da folha de inscrição ou da fonte eletrônica de dados.

§ 2° - A inscrição na dhrida ativa municipal e a expedição das respectivas certidões poderão ser
feitas, manualmente, mecanicamente ou através de meios eletrônicos, com a utilização de fichas e
relações em folhas soltas, a critério e controle da administração, desdeque atendam aos requisitos
para inscrição.

Art. 428 - As dívidas relativas ao mesmo devedor, quando conexas ou conseqüentes,
serão reunidas em um só processo.

Parágrafo único - A ocorrência de qualquer forma de suspensão, extinção ou exclusão de
crédito não invalidaa certidão nem prejudica os demais débitos objetos da cobranca.

Art. 429 - A cobrança da dívidaativado Município será efetuada:

I - por via amigável, quando processada pelos órgãos administrativos competentes;

ÍI - por via judicial, quando ajuizada a competente ação.

Parágrafo único - Poderá a Administração, quando o interesse da Fazenda assim o exigir,
providenciar imediatamente a cobrança judicial da dí-íHda, mesmo que não tenha dado início ao
procedimento amigável.

Art. 430 - O recebimento de débitos constantes de certidões já encaminhadas para
cobrança executiva, será feito exclusivamente à vista de guia própria, expedida pelos escrivães,
com visto do órgão jurídico da Prefeitura, incumbido da cobrança judicial da dívida.

Art. 431 - A guia de que trata o artigo anterior, será datada e assinada pelo emitente e
conterá:

I - o nome do devedor e seu endereço;
II- o número da inscrição da dívida;
III - a importância total do débito e o exercício ou período a que se refere;
IV - os juros de mora e a atualização monetária a que estiver sujeito o débito;
V - as custas judiciais.

Art. 432 - Ressalvados os casos de autorização legislativa, não se efetuará o recebimento
de débitos inscritos na dívida ativa com dispensa dos juros de mora.

§ 1° - Verificada, a qualquer tempo, a inobsen/ância do disposto neste artigo, o funcionário
responsável, além da pena disciplinar a que estiver sujeito, é obrigado a recolher aos cofres do
Município o valor dos juros de mora que houver dispensado.

§ 2® -O disposto no parágrafo anterior se aplica, também, ao sen/idor que reduzir graciosa, ilegal
ou irregularmente^ o montante de qualquer débito inscrito na divida ativa, sem autorização
superior.
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§3 - Se a redução aque se refere o§2° se realizar por força de autorização superior, odisposto
no§ 1° seaplica a quem autorizou a irregularidade.

Aít. 433 - O disposto no artigo anterior e seus parágrafos não se aplica a quem praticar
ou autorizar as reduções mencionadas no citado dispositivo, em cumprimento de mandado
judiciai.

Art. 434 - Ajuizada a ação executiva fiscal, cessará a competência do órgão fazendário
para agir ou decidir quanto a ela, cumprindo-lhe, entretanto, prestar as informações solicitadas
pelo órgão encarregado da execução epelas autoridades judiciárias.

Ait. 435 - O Poder Executivo poderá contratar, com firmas especializadas ou advogados
estabelecidos no Município, a cobrança da dívida ativa municipal.

Art. 436 - Os procedimentos relativos à inscrição, cobrança e baixa da dívida ativa serão
fixados pelo Poder Executivo, obedecidas as prescrições deste Código.

CAPÍTULO IV ^
DA CERTIDÃO DE DÉBITO

Art. 437 - São certidões de débitos:
I - a CertidãoNegativa de Débito - CND;
II - a CertidãoPositiva de Débito - CPD;
III - a Certidão Positiva de Débito com efeito de Negativa - CPDN.

§ 1" - O regulamento determinará o modelo e o prazo de validade das certidões referidas neste
artigo.

§2 - Fica vedado aexpedição de certidão que não englobe todos os débitos existentes para com
a FazendaMunicipal.

Art. 438 - A Fazenda Pública Municipal exigirá a Certidão Negativa de Débito como
prova de quitação ou a Certidão Positiva de Débito com efeito de Negativa como prova de
regularidade de créditos tributários e não tributários. ^

Art. 439 - A Certidão Negativa de Débito, a Certidão Positiva de Débito e a Certidão
Positiva de Débito com efeito de Negativa serão expedidas mediante requerimento do
interessado ou de seu representante legal, der^xidamente habilitados, devendo conter todas as
informações exigidas pelo Fisco, na forma do Regulamento.

Art. 440 - A Certidão Negativa de Débito, a Certidão Positiva de Débito e Certidão
Positiva de Débito com efeito de Negativa, relativas à situação fiscal e aos dados cadastrais, só
serão expedidas após as informações fornecidas pelos órgãos responsáveis pelos dados a serem
certificados.

Art. 441 - Será expedida a Certidão Negativa deDébito se for constatada:
I - a inexistência de créditos tributários e não tributários;
II - a existência de créditos tributários e não tributários não vencidos.

Art. 442 - Será expedida a Certidão Positiva de Débito se for constatada a existência de
créditos tributários e não tributários:
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I - x-encidos;
II - objeto de execução fiscal em quenão tenha sido efetivada a penhora;
III - cuja exigibilidade não esteja suspensa.

Art. 445 - Será es^edida a Certidão Positiva de Débito com efeito de Negativa se for
constatada a existência de créditos tributários e não tributários:

I - em curso decobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora;
II - cuja exigibilidade esteja suspensa.

§ 1° - O não cumprimento do parcelamento da dívida, por qualquer motivo, acarreta o seu
cancelamento e a imediata invalidação da Certidão Positiva de Débito com efeito de Negativa
expedida.

§ 2® - A Certidão Positiva de Débito com efeito de Negativa surtirá os mesmos efeitos que a
Certidão Negativa de Débito,

Art. 444 - O praso máximo para a expedição de certidão será de10 (des) dias^ contados a
partir do primeiro dia útil após a entrada do requerimento na repartição competente.

§ 1® - As certidões poderão serexpedidas pelo processo mecânico ou eletrônico.

§ 2® - As certidões serão assinadas pelo Responsável pelo Órgão de Dívida Ativa.

Art. 445 - A Certidão Negativa de Débito e a Certidão Positiva de Débito com efeito de
Negativa não exclui o direito daFasenda Municipal exigir, aqualquer tempo, os créditos avencer,
vencidos e não recolhidos e os que venham a ser apurados.

Ait. 446 - A Certidão Negativa de Débito expedida com dolo ou fraude^ contendo erro
contra a Fazenda Pública, responsabiliza, pessoalmente, o funcionário responsável pela
expedição, pelo crédito tributário e pelos juros demora acrescidos e não exclui a responsabilidade
criminal e funcional que no caso houver.

Art. 447 - Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, será exonerado, a bem do ^
4^. serviço público, o servidor que expedir certidão dolosa ou fraudulenta contra a Fazenda Pública

Municipal.
Art. 448 - Da Certidão Positiva de Débitos e da Certidão Positiva de Débitos com efeito

de Negativa constará o crédito tributário e fiscal devidamente constituído.

Parágrafo único - A Certidão Positiva de Débitos com efeito de Negativa será expedida
com as ressalvas necessárias.

Art. 449 - A Certidão Negativa será eficas, dentro de seu prazo de validade epara o fim a
que se destina, perante qualquer órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e
Municipal, Direta ou Indireta.

Art. 450 - Independentemente de disposição legal permissiva, será dispensada a prova de
quitação de tributos, ou o seu suprim.ento, quando se tratar de prática de ato indispensável para
evitar a caducidade de direito, respondendo, porém, todos os participantes no ato pelo tributo
porventura devido, juros de mora e penalidades cabíveis, exceto as relativas a infrações cuja
responsabilidade seja pessoal ao infrator.



Página 101 de 101

TÍTULO H
DO PROCESSO CONTENCIOSO FISCAL

CAPÍTULO I
DA PRIMEIRA INSTÂNCL4 ADMINISTRATIVA

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 451 - A instrução e o julgamento do Processo Contencioso Fiscal, será efetuado no
Departamento de Julgamento Tributário ou na assessoria jurídica, pela autoridade julgadora de
prim.eira instância.

Parágrafo ünico - O Prefeito Municipal, mediante indicação do Secretário Municipal das
Finanças, nomeará no mínimo dois senndores municipais efetivos, preferencialmente com
formação universitária em Direito, e com reconhecida experiência em matéria tributária, para
auuarem como as autoridades julgadoras de primeira instância, integrando o Departamento de
Julgamento Tributário ou assessoria jurídica.

Art. 452 O Processo Contencioso Fiscal terá início com;

I - a impugnação do sujeito passivo, reclamando contra lançamento do tributo ou do ato
administrativo dele decorrente;
H - a lavratura do autode infração.

Art. 455 - Quando da lavratura do auto de infração, o sujeito passivo poderá oferecer
defesa escrita dirigida aautoridade julgadora de primeira instância, no pra2o de 20 (vinte) dias,
contados da notificação.

Art. 454 - Será considerado revel o sujeito passivo que não apresentar defesa contra auto
de infração.

Parágrafo único - Na ocorrência da revelia, rq^utar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados e o
processo será encaminhado para imediato julgam.ento.

" Após a apresentação da defesa, nos processos iniciados por auto de infração, a
autoridade fiscal autuante procederá à sustentação do auto.

Art. 456 - Nos processos iniciados por impugnação do lançamento, a autoridade fiscal
responsável pela constituição do crédito tributário procederá a contradita.

provas

Art. 457 - Após a sustentação ou a contradita, será aberto pra2o para a produção de

Art. 458 - Concluída afase para aprodução de provas, oprocesso será encaminhado para
julgamento de primeira instancia.

§1 - A autoridade de primeira instância julgará eproferirá despacho decisório, ou se entender
necessário, poderá determinar a realização de diligências complementares, conforme o disposto
no art. 478 deste Código.
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§ 2" - A autoridade não ficará adstrita às alegações das partes, devendo julgar de acordo com sua
convicção, em face das provas produzidas no processo.

Seção II
Da Impugnação Contra Lançamento

Art. 459 - O sujeito passivo da obrigação tributária poderá impugnar a exigência fiscal,
independentemente de prévio depósito, dentro do pra2o de 20 (vinte) dias contados da
notificação do lançamento, mediante defesa escrita, alegando de uma só ve2 toda matéria que
entender útil, juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas,

§ 1° - Considerar-se-á renúncia ao direito de impugnação da exigência fiscal, o pagamento do
crédito tributário, pelo sujeito passivo.

§ 2° - Não havendo impugnação contra lançamento ou o pagamento do tributo, no prazo
previsto no caput; efetuar-se-á a imediata inscrição do crédito tributário em dívida ativa.

§ 3® - Do lançamento originado do auto de infração não caberá impugnação, observado o
disposto na SeçãoIV, deste Capítulo.

Aft. 460 - A im.pugnação da exigência fiscal mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
11- o número da notificação do lançamento, objeto da impugnação;
II - a qualificação do interessado, o número do contribuinte no cadastro respectivo e o endereço
para a notificação;
III - os dados do imóvel, ou descrição das atividades exercidas e o período a que se refere o
tributo impugnado;
IV - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta;
V - as diligências que o sujeito passivo pretenda sejam efetuadas, desde que justificadas as suas
razões;
VI - o pedido, com as suas especificações.

§ 1® - A impugnação será instruídacom os documentos indispensáveis à suapropositura.

§ 2° - Não se tomará conhecimento de postulações daqueles que não tenham legitimidade e
interessepara fazê-lo.

§ 3® - A impugnação intempestiva será indeferida, através de despacho, pela autoridade julgadora
de primeira instância a quem for dirigida.

Art. 461 - Quando a autoridade julgadora verificar a ocorrência de litispendência ou de
coisa julgada, ou quando o sujeito passivo desistir da impugnação o processo será extinto sem
julgamento do mérito.

Art. 462 - Verificando a autoridade administrativa que a impugnação não preenche os
requisitos exigidos ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento
de mérito, determinará que o sujeito passivo a emende, ou a complete^ no prazo de 7 (sete) dias,
sob pena de indeferimento.

Art. 463 - A impugnação terá efeito suspensivo da cobrança do crédito tributário.
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Seção III
Do Auto de Infração

Axt. 464 - As ações ou omissões contrárias à legislação tributária municipal serão
apuradas de ofício, mediante processo regular, iniciado por notificação ou auto de infiração, para
0 fim de determinar o responsável pela infração, o dano causado ao Município e o respectivo
valor, propondo-se, quando for o caso, a aplicação da sanção correspondente.

§ 1® - O auto de infração é ato administrativo privativo das Autoridades Fiscais.

§ 2° - Aplica-se ao auto deinfração o disposto no Título daAdministração Tributária.

Art. 465 - Verificada a infração dedispositivo da legislação tributária, lavrar-se-á o auto de
infração correspondente, que deverá conter os seguintes requisitos:

1 - o local, a data e a hora da lavratura;
II - o nome eo endereço do infrator, com o número da respectiva inscrição, quando houver;
III - a descrição clara e precisa do fato que constitui infração e se necessário, as circunstâncias
pertinentes;
IV - a capitulação do fato, com a citação expressa do dispositivo legal infringido e do que lhe
comine a penalidade;
V- a intimação para apresentação de defesa ou pagamento do tributo, com os acréscimos legais
ou penalidades, dentro do pra2o de20 (vinte) dias;
VI - a assinatura do agente autuante e a indicação do seu cargo ou função;
VII - a assinatura do próprio autuado ou infrator ou dos seus representantes, ou mandatários ou
prepostos, ou a menção da circunstancia de que o mesmo não pode ou se recusou a assinar.

§ 1° - O auto de infração obedecerá a modelo a ser fixado em ato normativo do Poder Executivo.

§ 2 - A assinatura do autuado não importa em confissão, nem a sua falta ou recusa em nulidade
do auto ou agravamento da infração.

§ 3 As omissões ou incorreçoes do auto de infração não o invalidam, quando do processo
constem elementos para a determinação da infração e a identificação do infrator.

Art. 466 - O autuado será notificado da lavratura do auto de infração:

I - pessoalmente, no ato da lavratura, mediante entrega de cópia do auto de infração ao próprio
autuado, seu representante, mandatário ou preposto, contra assinatura-recibo, datado no original,
ou a menção da circunstancia de queo mesmo não pode ou serecusa a assinar; ou

II - por via postal registrada, acompanhada de cópia do auto de infração, com aviso de
recebimento aser datado, hrmado edevolvido pelo destinatário ou pessoa deseu domicílio;

Parágrafo único - Quando ineficazes os meios previstos neste artigo, anotificação far-se-á por
publicação no órgão de di-Tulgação de atos oficiais do Município ou no Diário Oficial do Estado,
na sua íntegra ou de forma resumida.

Art. 467 - A notificação da lavratura do auto de infração presume-se feita, quando:

I - pessoalmente, na data do recibo;
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II - por via postai^ com aijiso de recebimentOj na data do recebimento do mesmo pelo
destinatário ou pessoa de seu domicílio e, se for esta omitida, 10 (des) dias após aentrada da carta
no correio;

ÍII -por edital, no término do pra2o, contado este da data da afisação ou da publicação.

Ait. 468 - Nenhum auto de infração será arquivado, sem despacho da autoridade
administrativa eautorização do titular da Secretaria Municipal das Finanças, em processo regular.

Seção IV
Da Defesacontra o Awto de Infração

Aít. 469 - A defesa do autuado será apresentada no praso de 20 (vinte) dias, contados da
notificação, por petição dirigida aautoridade julgadora de primeira instância.

Parágrafo linico - A não apresentação de defesa no praso do caput ensejará a revelia, nos
termos do art. 484, deste Código.

Art. 470 - Ma defesa, o autuado alegará amatéria que entender útil, indicará erequererá as
provas que pretenda produsir, juntando deimediato as que possuir.

§1 - A defesa poderá serparcial, presumindo-se verdadeiros os fatos não contestados.

§ 2 - "^onsiderar-se-á renúncia ao direito de defesa, opagamento do crédito tributário exigido
pelo auto de infração, nopra2o previsto nanotificação.

Afft. 471 - Éassegurado ao sujeito passivo odireito àampla defesa.

Aft. 472 - Aplica-se à defesa do auto de infração o disposto no art. 460, da seção II, deste
Código.

^ Seção V
Da Sustentação e Da Contradita

Art. 473 - Proposta a impugnação contra lançamento, oprocesso será encaminhado para
^ a autoridade fiscal responsável pela constituição do crédito tributário, para que apresente a

> contradita, no praso de 20 (vinte) dias.

§1 - Compete àautoridade fiscal alegar, na contradita, toda amatéria que entender útil, expondo
as ratões de fato e de direito, com que contraria o pedido do sujeito passivo e indicando ou
requerendo as provas que entender necessárias para fundamentação, juntando desde logo as que
constarem de documento.

§ 2® - Em caso de juntada de novas provas será aberto praso de 10 dias para manifestação do
requerente.

§ 5 - Cabe também à autoridade fiscal manifestar-se precisamente sobre todos os fatos narrados
na impugnação.

Afft. 474 - Apresentada a defesa contra o auto de infração, o processo será encaminhado à
autoridade fiscal autuante para sustentação, no prazo de 20 (vinte) dias.
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§1 - Na sustentação, aautoridade fiscal autuante alegará a matéria que entender útil indicando,
ou requerendo, as provas que entender necessárias para fundamentação, juntando desde logo as
que constarem de documento.

§ 2 - Em caso de juntada de novas prox^as será aberto pra2o de 10 dias para manifestação do
requerente.

Seção VI
Da Produção de Provas

Art. 475 - Após a sustentação ou a contradita, o processo será encaminhado para a
autoridade julgadora de primeira instancia, que deferirá no praso de 10 (dez) dias, opedido de
produção de provas que não sejam manifestadamente inúteis ou proteíatórias e ordenará a
produção de outras que entender necessárias, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para que umas
e outras sejam produzidas.

pMágrafo único -Aautoridade julgadora eosujeito passivo poderão indicar respectivamente^ o
número máximo de duas testemunhas.

Art. 476 - O autuante eo sujeito passivo poderão participar das diligencias eas alegações que
tiverem serão juntadas ao processo ou constarão do termo de diligencia para serem apreciadas no
julgamento.

Parágrafo único. Se adiligencia resultar em agravamento para osujeito passivo, relativamente ao
valor controvíerso, será reaberto oprazo para oferecimento de novas alegações ou aditamento.

Seção VII
Do Julgidimeiito

Art. 477 - Concluída a fase probatória, a autoridade julgadora de primeira instância
proferirá ^decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias, considerando a procedência ou a
improcedencia do auto de infração ou da impugnação contra lançamento, definindo
expressamente os seus efeitos.

§1 - O sujeito passivo, até aprolação da decisão, poderá trazer fatos novos ao conhecimento da
autoridade julgadora, que concederá vistas à autoridade fiscal responsável pela constituição do
crédito tributário ou ao autuante^ para que efetuem, respectivamente, acontradita easustentação,
no prazo de 5 (cinco) dias.

§2 -Findo oprazo previsto no parágrafo anterior, aautoridade julgadora proferirá decisão final
de toda matéria, no prazo 20 (vinte) dias.

Art. 478 -Aautoridade julgadora poderá determinar, de ofício, arealização de diligências
complementares, caso, na formação de sua convicção, remanesça dúvida quanto a elemento
essencial para o esclarecimento dos fatos.

Parágrafo único. As diligências deverão ser realizadas dentro do prazo para julgamento, previsto
no artigo anterior, devendo o sujeito passivo ser previamente notificado.

Art. 479 - Quando ocorrer arevelia, aautoridade julgadora de primeira instância apreciará
diretamente o auto de infração, proferindo decisão final.
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Art. 480 - O julgamento deverá serclaro, conciso e preciso, e conterá:

I - o relatório, que mencionará os elementos e atos informadores, instrutivos e probatórios do
processo;

II - a fundamentação de fato e de direito;
III - o embasamento legal;
IV - a decisão.

Ait. 481 - O sujeito passivo será notificado da decisão, mediante assinatura no próprio
processo, ou por via postal registrada, acompanhada de cópia da decisão, ou ainda, por
publicação no órgão oficial dedivulgação doMunicípio.

Parágrafo único - Tomando o sujeito passivo conhecimento da decisão, é vedada á autoridade
julgadora alterá-la, exceto para correção de inexatidão, contradição ou retificação de erro de
escrita ou de cálculo, deofício ou a requerimento da parte.

^82 - Sendo a impugnação julgada, total ouparcialmente, improcedente, os tributos e
penalidades remanescentes ficam sujeitos a multa e juros de mora, calculados a partir da data dos
respectivos vencimentos, devendo o sujeito passivo pagar o crédito tributário ou interpor recurso
no prazo de 10 (des) dias, a contar da notificação da decisão.

Art. 483 - Sendo o auto de infração julgado, total ou parcialmente^ procedente^ o sujeito
passivo deverá pagar o crédito tributário resultante ou interpor recurso no praso de 10 (des) dias,
a contar da notificação da decisão.

Art. 484 - Da decisão de primeira instância contrária ao Fisco municipal, deverá a
autoridade julgadora recorrer, de oricio, no prazo de 5 (cinco) dias, ao Conselho de Recursos
Fiscais.

Art. 485 - Encerra-se o litígio tributário, operando-se a coisa julgada administrativa, com:

I - a decisão de primeira instância:
a) na parte que não for objeto de recurso voluntário ou não estiver sujeita a recurso de ofício;
b) esgotado opra2o para recurso voluntário sem que este tenha sido interposto;

II - a desistência de impugnação ou de recurso;

III - a extinção do crédito;

IV - qualquer ato que importe confissão da dívida ou reconhecimento da existência do crédito.

CAPÍTULO II
DA SEGUNDA INSTÂNCIA ADMNISTRATIVA

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 486 - Da decisão da autoridade administrativa de primeira instância caberá recurso
voluntário, pelo sujeito passivo, ao Conselho de Recursos Fiscais, contendo:
I - o nome e a qualificação do sujeito passivo;
II- a matéria objeto de recurso;
II - os fundamentos de fato e de direito;
III - o pedido de nova decisão.
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§ 1° - O recurso voluntário poderá ser interposto no prazo de 10 (des) dias contados da ciência
da decisão de Primeira Instância.

§ 2° - O recurso poderá ser interposto contra toda a decisão ou parte dela, devolvendo ao
Conselho de Recursos Fiscais apenas o conhecimento da matéria impugnada.

§ 3° -O Conselho de Recursos fiscais somente poderá apreciar os fatos novos ocorridos após a
prolação da decisão de primeira instância.

§ 4° - Será permitido ao revel interpor recurso ao Conselho de Recursos Fiscais, ficando
expressamente vedado o questionamento sobre os fatos, podendo apenas argüir matéria de
direito.

Art. 487 - Os recursos protocolados, somente serão julgados pelo Conselho de Recursos
Fiscais mediante o prévio depósito de 50% (cinqüenta por cento) da importância devida.

Aft. 488 - O sujeito passivo, que aceitar expressa ou tacitamente a decisão de primeira
instância, não poderá recorrer.

Paxágrafo ünico - Considera-se aceitação tácita a prática, sem reser^va alguma, de ato
incompatível com a vontade de recorrer.

Ait. 489 - Recebido o recurso, o Conselho de Recursos Fiscais proferirá decisão, no
pra2o máximo de 20 (vinte) dias, considerando a procedência ou a improcedência do mesmo,
definindo expressamente os seus efeitos.

Aít. 490 - Sendo o recurso julgado, total ou parcialmente, improcedente o crédito
tributário deverá ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias.

Paiágmfo único - Não sendo efetuado o pagamento no pra2o do caput, efetuar-se-á a imediata
inscrição do crédito tributário em dívida ativa.

Aít. 491 - O sujeito passivo será notificado da decisão de segunda instância, mediante
assinatura no próprio processo, ou por via postal registrada, acompanhada de cópia da decisão,
ou ainda, por publicação no órgão oficial de divulgação do Município.

Farágxafo único - Tomando o sujeito passivo conhecimento da decisão, é vedado ao Conselho
de Recursos Fiscais alterá-la, exceto para correção de inexatidão, contradição ou retificação de
erro de escrita ou de cálculo, de ofício ou a requerimento da parte.

Art. 492 - Da decisão de segunda instância não caberá mais recurso, operando-se a coisa
julgada administrativa.

Seção II
Da CoisaJulgada Administrativa

Art. 493 - Denomina-se coisa julgada administrativa a eficácia, que torna imutável e
indiscutível a decisão, não mais sujeita a recurso.

Art. 494 - Nenhuma autoridade administrativa decidirá novamente as questões já
decididas, relativas aos fatos objeto de processo contencioso fiscal.
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Art. 495 - É vedado à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo
respeito se operou a preclusão.

Art. 496 - Passada em julgado a decisão da segunda instância, reputar-se-ão deduzidas e
repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor ao acolhimento assim como à
rejeição da impugnação contra lançam.ento ou defesa do auto de infração.

Seção III
Do Conselho de Recursos Fiscais

Subseção I
Da Competência e Composição

Art. 497 - O Conselho de Recursos Fiscais é órgão administrativo colegiado, com
autonomiadecisória, e tem a incumbência de julgar, em segunda instância:

I - os recursos -voluntários, interpostos pelos contribuintes do Município contra atos ou decisões
sobre matéria fiscal, praticados pela autoridade julgadora de primeira instância, por força de suas
atribuições;
II - o recurso de ofício, interposto pela autoridade julgadora de primeira instância, nos casos
previstos neste Código.

Parágrafo único - Compete ao conselho de recursos fiscais emitir parecer em processo de
compensação de crédito tributário e fiscal, na forma do art. 102 deste Código.

Art. 498 - O Conselho de Recursos Fiscais será composto por cinco membros, sendo três
representantes do Poder Executivo e dois dos contribuintes, e reunir-se-á nos prasos fixados no
regimento interno.

Parágrafo único - Será nomeado um suplente para cada membro do Conselho, convocado para
servir nas faltas ou impedimentos dos titulares.

Art. 499 - Os membros titulares do Conselho de Recursos Fiscais e seus suplentes serão
nomeados pelo Prefeito Municipal, com mandato de 1 (um) ano, podendo ser recondu2Ídos por
uma única ve2.

§ 1® - Os membros do Conselho deverão ser portadores de título universitário e de reconhecida
experiência em matéria tributária.

§ 2® -Os representantes dos contribuintes, tanto os titulares como os suplentes, serão indicados
conjunta.mente pelos comerciantes e industriais de Pirpii^ituba, além de outros segmentos
produtivos de bens e serviços que se enquadrarem na condição de contribuintes da fazenda
municipal.

§ 3° - Os membros representantes do Município, tanto os titulares como os suplentes, serão
indicados pelo Secretário das Finanças dentre servidores efetivos do Município versados em
assuntos tributários, sendo obrigatoriamente definido entre eles o membro que representará a
Fazenda Municipal.

§ 4° O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho serão escolhidos pelo Secretário das Finanças
dentre os representantes do Município.
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Art. 500 - A posse dos membros do Conselho de Recursos Fiscais realÍ2ar-se-á mediante
termo laxTado em lÍT/ro próprio.

Art. 501 - Perderá o mandato o membro que:
I - deixar de comparecer a 3 (três) sessões consecutivas ou 5 (cinco) intercaladas, no mesmo
exercício, sem motivo justificado por escrito;
II - usar de meios ou atos de favorecimento, bem como proceder no exercício de suas funções
com doío ou fraude;
III - recusar, omitir ou retardar o exame e o julgamentodo processo, sem justo motivo;
IV - contrariar normas regulamentares do Conselho.

§ 1® - A perda do mandato será precedida de processo administrativo regular que, uma ve2
instaurado, importará no imediato afastamento do membro.

§ 2° - O Secretário das Finanças ou o Presidente do Conselho determinará a apuração dos fatos
referidos neste artigo.

Art. 502 - Os membros do Conselho de Recursos Fiscais serão remunerados como

dispuser o regulamento.

Art. 505 - Junto ao Conselho de Recursos Fiscais, quando necessário, atuará um Auditor
Fiscal de Tributos Municipais, ou por profissional liberal na qualidade de Consultor Fiscal, com
atribuições definidas no regulamento.

Parágrafo único - O Consultor Fiscal será substituído, em suas ausências e impedimentos, por
servidor público municipal ou por profissional liberal consultor, de preferência bacharel em
Direito, conhecedor de matéria tributária, indicado pelo Presidente do Conselho e nomeado pelo
Prefeito.

Art. 504 - O funcionamento e a ordem dos trabalhos do Conselho reger-se-ão pelo
disposto neste Código e no regimento interno.

Subseção II
Do Julgamento pelo Conselho

Art. 505 - Os processos serão distribuídos aos membros do Conselho mediante sorteio,
garantida a igualdade numérica na distribuição.

§ 1° - O relator restituirá, no praso determinado pelo Presidenta os processos que lhe forem
distribuídos, com o relatório e o parecer.

§ 2° - O processo que não for relatado ou devolvido, no praso estabelecido, com voto escrito do
relator, poderá ser avocado pelo presidente do Conselho, que o incluirá em pauta de julgamento.

§ 5® - Na data apra2ada, iniciada a sessão, o relator efetuará a leitura do relatório e do parecer.

§ 4° - Após a leitura, proceder-se-á ao julgamento do processo, mediante votação dos
conselheiros.

§ 5° - Para a deliberação final serão exigidos os votos da maioria dos presentes.
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§ 6® - O Conselho de Recursos Fiscais só poderá instaurar a sessão com a presença mínima de
três membros.

Art. 506 - Os membros do conselho poderão solicitarparecerescrito do Consultor Fiscal,
visando fundamentar seus votos.

Parágiafo único - O Consultor Fiscal emitirá o parecer no praso de 15 (quin2e) dias,
interrompendo o praso do Conselho de Recursos Fiscais para proferir a decisão.

Aít. 507 - As decisões referentes a processo julgado pelo Conselho de Recursos Fiscais
serão lavradas pelo relator no pra2o de S (oito) dias após o julgamento e receberão a forma de
acórdão, devendo ser anesadas aosprocessos para ciência do recorrente.

Fafágfaío único - Se o relator for vencido, o Presidente do Conselho designar4 para redigir o
acórdão, dentro do m.esmo praso, um dos membros cujo voto tenha sido vencedor.

Ait. 508 - As decisões do Conselho de Recursos Fiscais contrárias ao Fisco deverão ser

homologadas pelo Secretário Municipal das Finanças.

Parágrafo único - O Secretário Municipal das Finanças poderá reformar as decisões que forem
manifestamente contrárias a legislação tributária, ou aos princípios gerais do direito ou as provas
dos autos.

C4PÍTUI.O III
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 509 - É impedido dedecidir a autoridade administrativa que:
I - tenha interessepessoal, direto ou indireto, na matéria;
II - seja parente de qualquer das partes até o quarto grau;
III - seja amigo pessoal ou inimigo da parte;
IV - tenha funcionado como Agente do Fisco no procedimento fiscal respectivo;
V - tenha funcionado, ou ainda, seu cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau,
inclusivepor afinidade^ como perito, testemunha ou procurador;
VI - esteja litigando, judicial ou administrativamente;, conjuntamente com o interessado ou
respectivo cônjuge ou companheiro, ou em face de algum deles:
Vil - haja proferido decisão, no mesmo procedimento, em instância inferior.

Parágrafo único - Para fms deste artigo, são consideradas autoridades administrativas os
membros titulares de primeira e segunda instância.

Art. 510 - Ocorrendo impedimento da autoridade julgadora de primeira instância, o
processo seráencaminhado para outro membro do Departamento dejulgamento Tributário.

Parágrafo único - Não havendo autoridade de primeira instância desimpedida, o Secretário
Municipal das Finanças designará um membro do Conselho de Recursos Fiscais para que
proceda ao julgamento.

Art. 511 - Ocorrendo impedimento de membro do Conselho de Recursos Fiscais, este
será substituído por seu.suplente.
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TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 512 - As atualizações monetárias dos valores esçsressos em moeda corrente, neste
Código e respectivos anexos, serão realizadas anualmente, com base na variação do índice de
Preço ao Consumidor - IPCA, medido pelo Instituto Brasileiro de Estatística - IBGE.

§ 1® - Para o exercício de 2006, será utilizada a variação do IPCA do período de janeiro a
novembro de 2005.

§ 2° - Para o exercício de 2007 e os posteriores, será utilizada a variação do IPCA do período de
dezembro a novembro do exercício anterior.

§ 3® - Em caso da extinção do IPCA-E, a atualização monetária será realizada pelo índice que o
substituir ou, em não havendo substituto, por índice oficial a ser indicado por ato do Executivo
Municipal.

§ 4° - Quando da atualização resultar em frações monetárias de reais, os valores serão
arredondados da seguinte forma;

a) valores de P4 0»01 até R| 0,49 serão desprezados;
« b) valores deP4 0,50 aR| 0,99 serão desprezados, acrescentando-se R| 1,00 à parte inteira.

Ait. 513 - Os créditos tributários e fiscais constituídos até 31 de dezembro de 2005, ou
aqueles cujo fato gerador tenha ocorrido até a referida data, serio atualizados monetariamente
conforme legislação vigente â época, na ausência de índice específico aplicar-se-á o IPCA
estabelecido na presente Lei.

Art. 514 - As multas decorrentes de infrações ocorridas até 31 de dezembro de 2004,
quando incidentes percentualmente, serão calculadas sobre o valor do imposto atualizado
monetariamente.

Art. 515 - Para fms deste Código, entende-se por exercício fiscal o ano civil.

Ait. 516 - O presente Código será regulamentado nos termos do que dispõe o artigo 71,
Inciso IV da Lei Orgânica Municipal.

Art. 517 - Para fms de exeqüibilidade deste Código, adotar-se-á a Planta Genérica de
Valores do município.

Art. 518. Aplica-se ao lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano —IPTU, para
o exercício de 2005, o disposto na legislação tributária pertinente, anterior a presente a Lei.

Art. 519 - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir os demais Cadastros que se
fizerem necessários à execução da presente, como também o estabelecimento de plantas
Imobiliárias urbana e Rural.

Art. 520 - Os serviços previstos nos itens 1, 2, 3, 5, 6, 7, 11, 13, 14, 16, 17,21, 23, 24, 25,
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38, bem como no sub-item 10.01 da Lista de
Serviços do Anexo I, quando executados por pessoa jurídica, a alíquota obedecerá a seguinte
disposição;




